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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 
CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS

DESPACHO

Um grupo de cidadãos requereu ao Ministro da Justiça, Assuntos 
Constitucionais e Religiosos o reconhecimento da Associação New 

Faces New Voices como pessoa jurídica, juntando ao pedido estatutos 
da sua constituição.

Apreciado o processo verifica-se que se trata de uma associação que 
prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis cujo acto de 
constituição e os estatutos da mesma cumprem o escopo e os requisitos 
por lei, portanto, nada obsta o seu reconhecimento.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5 da Lei                                      
n.º 8/91, de 18 de Julho conjugado com o artigo 1 do Decreto n.º 21/91, 
de 3 de Outubro, vai reconhecida como pessoa jurídica a Associação 
New Faces New Voices.

Ministério da Justiça, Assuntos Constitucionais e Religiosos, em 
Maputo, vinte e dois de Maio de dois mil e quinze. — O Ministro, 
Abdurremane Lino de Almeida.

(2.ª Via, publicado no Boletim da República n.º 85, III Série,                     

de 23 de Outubro de 2015).

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser remetida em cópia 
devidamente autenticada, uma por cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: Para 
publicação no «Boletim da República».

Silsimas Investiment, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de onze de Maio do ano dois mil 
e quinze, lavrada de folhas cento e quarenta 
e seis a folhas cento e quarenta e nove, do 
livro de notas para escrituras diversas número 
um traço vinte e quatro, da Conservatória do 
Registos e Notariado de Nacala-Porto, a cargo 
de Jair Rodrigues Conde de Matos, licenciado 
em Direito, foi constituída uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada 
denominada Silsimas Investiment, Limitada, 
pelos senhores Ana Silvia da Conceição 
Timana, maior, solteira, natural de Nacala-
Porto, onde reside, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 031704468006A, emitido pela 
Direcção de Identificação Civil de Nampula, 
aos catorze de Agosto de dois mil e doze, e Luís 
Carlos de Simas Ferreira, divorciado, natural 
de Madalena, Açores, Portugal, nacionalidade 
portuguesa, residente em Nacala, portador do 
Passaporte n.º L767040, emitido pelo Governo 

Civil de Setúbal, aos seis de Junho de dois 
mil e onze, nos termos constantes dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação Silsimas 
Investiment, Limitada, e tem a sua sede no 
bairro Bloco Um, cidade-Alta, Posto Admi-
nistrativo de Mutiva, Município de Nacala-   
-Porto, província de Nampula.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado cujo início de actividades conta-se 
a partir da data da celebração da respectiva 
escritura.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a pres-
tação de serviços, salão de cabeleireiro, venda 
de vestuário, calçados e acessórios, venda 

de produtos de beleza, comércio a retalho de 
produtos alimentares e bebidas, importação de 
bens e serviços para a sua actividade.

Dois) Tem ainda objecto as demais acti-
vidades que não se mostrarem contrárias a lei 
bem como ao escopo desta sociedade.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
dividido em duas quotas, da seguinte forma:

a) Ana Silvia da Conceição Timana 
com uma quota de cinquenta e 
cinco por cento do capital social 
correspondente ao valor de onze 
mil meticais; 

b) Luís Carlos de Simas Ferreira com uma 
quota de quarenta e cinco por cento 
do capital social correspondente ao 
valor de nove mil meticais.
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ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) A cessão ou alienação de quotas está 
dependente do consentimento dos sócios, 
termos em que estes gozam do direito de 
preferência, sem prejuízo das disposições da 
lei em vigor.

Dois) No caso de os sócios mostrarem 
desinteresse pela quota cedente, o sócio que a 
cede decidirá sobre a sua alienação a quem e 
pelo preço que lhe convier.

ARTIGO SEXTO

(Administração)

Um) A administração, gestão bem como a 
representação da sociedade é exercida pela sócia 
Ana Sílvia da Conceição Timana que poderá 
por delegação de poderes, ou por nomeação, 
indicar um director-geral a quem competirá a 
gestão diária da sociedade e a prática de demais 
actos, que por lei, competem à administração.

Dois) Os actos que contrariem o objecto da 
sociedade; letras de favor, fianças ou abonações 
carece sempre de deliberação dos sócios.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se, ordina-
riamente, uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo bem como para deliberar sobre a repartição 
de lucros e perdas.

Dois) Sempre que se julgar necessário, 
a assembleia geral, poderá reunir-se, extra-
ordinariamente, para deliberar sobre quaisquer 
assuntos que digam respeito à sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente a respectiva posição na 
sociedade com dispensa de caução, podendo 
estes nomear representantes se assim o enten-
derem, desde que obedeçam os ditames legais.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos previstos 
na lei comercial ou por acordo dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos ao presente pacto serão 
regulados pelas disposições da lei comercial, em 
vigor na República de Moçambique, e demais 
legislação aplicável.

Está conforme.

Nacala, onze de Maio de dois mil e quinze. 
— O Conservador, Jair Rodrigues Conde                        
de Matos. 

Fidelity Corporation 
Mozambique, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Outubro de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100660547, 
uma entidade denominada Fidelity Corporation 
Mozambique, S.A.

CAPÍTULO I

Da firma, duração, objecto e sede 

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação Fidelity 
Corporation Mozambique, S.A., doravante 
denominada sociedade, e é constituída sob a 
forma de sociedade anónima de responsabili-
dade limitada, sendo criada por tempo inde-
terminado.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
da actividade industrial, comercial, agro- 
-pecuária, extracção de recursos minerais e 
naturais, pesca, transportes e comunicações e 
outras permitidas por lei bem como a gestão de 
participações sociais noutras sociedades, como 
forma indirecta de exercício de actividades 
económicas, nos termos previstos na lei.

Dois) A sociedade tem ainda por objecto 
social:

a) Gestão de património, representação  
e participação em sociedades,  
comércio geral, importação e  
exportação, comercialização e  
outras actividades que a sociedade  
achar conveniente; 

b) Exercer actividades de prestação 
de serviços nas mais diversas 
áreas e consultoria, formação 
profissional  acessoria, marketing, 
angenciamento comercial de 
empresas nacionais, assistência 
técnica e outros serviços afins 
e permitidos pela legislação  
moçambicana;

c) Construção civil e decoração de  
interior;

d) Gestão de participações nas áreas de 
comércio, exploração  e comer-
cialização de recursos minerais, 
madeira, energia, agricultura, 
pecuária, turismo, hotelaria, restau-
ração, catering, tecnologias de 
informação,  sistema de segurança, 
transportes, telecomunicações, 
imobiliária, e venda de material de 
construção civil e produtos afins;

e) Prestação de seviços de entretenimento;
f) Serviços de limpeza e lavandaria;
g) Serviços de oficinas e mecánica auto;

h) Gestão de centros de conferências ou 
negócios, serviços de protocolo e 
acompanhamentos;

i) Importação, exportação e comer-
cialização de produtos alimentares;

j) Importação, exportação e comer-
cialização de produtos farmacêu-
ticos;

k) Serviços de laboratório de análises 
clínicas e microbiológicas.

Três) Por deliberação de assembleia geral, 
a sociedade poderá exercer outras actividades 
comerciais directas ou indirectamente relacio-
nadas com o seu objecto social deste que legal-
mente permitidas pela legislação em vigor. 

Quatro) A sociedade pode, sem restrições, 
adquirir ou deter quotas ou acções de quaisquer 
sociedades, nos termos da lei, bem como pode 
participar em agrupamentos complementares 
de empresas e em agrupamentos e bem assim 
constituir ou participar em quaisquer outras 
formas de associação temporária ou permanente 
entre sociedades e/ou entidades de direito 
público ou privado.

Cinco) A sociedade pode desenvolver 
actividades de prestação de serviços de consul-
toria, agenciamento, comissões, consignações, 
logística, estudos e prospecção, gestão, 
supervisão, operacionalização e manutenção de 
projectos nas áreas mineiras e outras permitidas 
por lei assim como a importação, exportação e 
comercialização de bens e produtos incluindo os 
relacionados com a exploração mineira.

Seis) A sociedade poderá ainda, exercer 
outras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares e outras 
actividades com fins lucrativos não proibidas 
por lei desde que devidamente autorizadas. 

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Salvador Allende, número trezentos e dezasseis, 
em Maputo, Moçambique.

Dois) A sociedade poderá transferir a sede 
para qualquer localidade do território nacional 
por deliberação da assembleia geral.

Três) A sociedade poderá abrir e encerrar 
quaisquer filiais, estabelecimentos, sucursais, 
delegações ou qualquer outra forma de repre-
sentação social quando e onde a assembleia 
geral o julgar conveniente.

CAPÍTULO II

Do capital, acções e obrigações

ARTIGO QUARTO

Um) O capital da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado, é de cem mil meticais e 
está representado por cem acções, com o valor 
nominal de mil meticais cada uma. 
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Dois) A Assembleia Geral poderá deliberar 
o aumento do capital da sociedade, por uma 
ou mais vezes, até ao limite de cem milhões 
de meticais.

Três) A competência prevista no número 
anterior poderá ser exercida durante o prazo 
de três anos a contar da data da constituição 
da sociedade, podendo a Assembleia Geral 
renovar, por uma ou mais vezes, os poderes 
conferidos ao Conselho de Administração.

Quatro) No exercício da competência 
prevista nos números anteriores, cabe  a 
Assembleia Geral fixar, nos termos legais, as 
condições do aumento de capital.

ARTIGO QUINTO

Um) Até à sua realização as acções serão 
ao portador.

Dois) Cada accionista, com excepção dos 
fundadores que ficam dispensados, poderá, 
após ter realizado as suas acções, solicitar 
a sua conversão em acções nominativas até 
um máximo de acções a ser deliberado por 
Assembleia Geral. 

Três) As acções representativas do capital da 
sociedade poderão ser representadas por títulos 
de uma, dez, cem ou mil acções. 

Quatro) Os títulos representativos das 
acções da sociedade serão assinados por dois 
administradores, podendo as assinaturas destes 
ser substituídas por simples representação 
mecânica.

Cinco) As acções representativas do capital 
da sociedade poderão revestir a forma escritural, 
mediante deliberação da Assembleia Geral. 

Seis) As acções ao portador serão livremente 
transmitidas, quer entre accionistas quer para 
terceiros.

Sete) Na transmissão das acções nominat-
ivas, o accionista cedente deverá oferecê-las 
aos outros accionistas indicando, com a 
antecedência mínima de trinta dias, o nome 
dos interessados na aquisição, a quantidade de 
acções a ser transacionada, o preço ajustado e 
as demais condições da cedência.

Oito) O disposto no número anterior não se 
aplica aos accionistas fundadores que podem 
transmitir as suas acções livremente.

Nove) Os outros accionistas deverão infor-
mar o accionista cedente, dentro do prazo de 
trinta dias após receberem a comunicação 
referida no número anterior, sobre a sua 
vontade de preferir nas mesmas condições e na 
proporção das acções detidas. 

Dez) A sociedade pode emitir acções que 
beneficiem de algum privilégio patrimonial, fixo 
ou variável, nomeadamente acções preferenciais 
sem voto.

Onze) A Assembleia Geral pode deliberar 
que as acções que beneficiem de algum 
privilégio patrimonial, nomeadamente, as 
acções preferenciais sem voto, fiquem sujeitas                                                         

a remissão, em data fixa ou quando a Assembleia 
Geral o deliberar, podendo a remissão ser feita 
pelo valor nominal das acções ou por este valor 
acrescido de um prémio, o qual, a existir, será 
fixado pela Assembleia Geral que deliberar a 
emissão ou a remissão das acções. 

ARTIGO SEXTO

Um) A sociedade pode emitir qualquer tipo 
de dívida não proibido por lei, nomeadamente 
obrigações e outros valores mobiliários análo-
gos, como seja papel comercial.

Dois) A emissão de obrigações ordinárias, 
de papel comercial, ou de outros valores mobi-
liários análogos a estes, será deliberada pela 
Assembleia Geral podendo delegar formalmente 
ao Conselho deAdministração.

Três) Poderão ainda ser emitidas obrigações 
convertíveis em acções ordinárias ou de cate-
gorias especiais e obrigações com direito de 
subscrição de acções ordinárias ou de categorias 
especiais.

Quatro) Sendo a emissão de um qualquer dos 
tipos de obrigações referidos no número anterior 
deliberada pelo Conselho de Administração com 
a observância do disposto no artigo quarto, as 
acções em que se converterão ou cuja subscrição 
darão direito as obrigações a emitir deverão ser 
de uma das categorias de acções representativas 
do capital social da sociedade.

Cinco) As obrigações poderão ser repre-
sentadas por títulos de uma, dez, cem, mil, dez 
mil ou múltiplos de dez mil obrigações.

Seis) Os títulos representativos das obri-
gações serão assinados por um ou dois admi-
nistradores, podendo as assinaturas destes 
ser substituídas por simples representação 
mecânica.

Sete) As obrigações poderão revestir a forma 
escritural segundo o determinado na lei.  

ARTIGO SÉTIMO

A sociedade pode praticar sobre as suas 
próprias acções, obrigações e outros valores 
análogos, todas as operações permitidas por lei.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO OITAVO

Os orgãos da sociedade são a Assembleia 
Geral, o Conselho de Administração e o Conse-
lho Fiscal.

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO NONO

Um ) A Mesa da Assembleia Geral é 
composta por um presidente e um secretário, 
eleitos pela Assembleia Geral.

Dois) Excepção ao artigo décimo no caso             
em que o capital social seja ainda pequeno.

ARTIGO DÉCIMO

Um) Têm direito a estar presentes na 
Assembleia Geral e nela discutir e votar os 
accionistas que possuam um número de acções 
não inferior a cem, averbadas em seu nome 
no livro de registo de acções da sociedade, ou 
depositadas em instituição de crédito ou junto 
da sociedade, pelo menos quinze dias antes da 
data designada para a reunião da Assembleia 
Geral, e que comprovem perante a sociedade tal 
depósito até dez dias antes da data da reunião.

Dois) Os accionistas que, face ao estabelecido 
no número anterior, não possuam o número 
de acções necessário para estar presentes, 
participar e votar na Assembleia Geral, poderão 
agrupar-se de forma a perfazê-lo, devendo 
designar por acordo um só de entre eles para 
os representar na Assembleia Geral.

Três) Os obrigacionistas não poderão estar 
presentes nas reuniões da Assembleia Geral.

Quatro) Os accionistas que forem pessoas 
singulares poderão fazer-se representar na 
Assembleia Geral por outro accionista ou pelas 
pessoas a quem lei imperativa o permitir se 
tiverem o valor de cem acções.

Cinco) Os accionistas que forem pessoas 
colectivas far-se-ão representar na Assembleia 
Geral pela pessoa que designarem, por carta 
mandadeira, para o efeito nos termos do número 
um.

Seis) As representações previstas nos 
números anteriores serão exercidas mediante 
comunicação escrita dirigida ao Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral e entregue na 
sociedade pelo menos cinco dias úteis antes da 
data designada para a reunião da Assembleia 
Geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa, a Assembleia Geral só poderá 
deliberar, em primeira convocação, se estiverem 
presentes ou representados accionistas que 
detenham acções representativas, pelo menos, 
de metade do capital da sociedade.

Dois) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa, a Assembleia Geral poderá deliberar, 
em segunda convocação, seja qual for o número 
de accionistas presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa e dos presentes estatutos, as delibe-
rações da Assembleia Geral serão tomadas por 
maioria absoluta dos votos emitidos.

Dois) As deliberações sobre alteração do 
contrato de sociedade, aumento de capital, 
fusão, cisão, transformação e dissolução                                             
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da sociedade devem ser tomadas por maioria 
qualificada de dois terços dos votos emitidos, 
salvo se, em segunda convocatória, estiverem 
presentes ou representados accionistas que 
possuam acções correspondentes, pelo menos, 
a metade do capital social, caso em que poderão 
ser tomadas por maioria absoluta dos votos 
emitidos.

Três) A cada cem acções corresponde um 
voto. 

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

O Conselho de Administração é composto 
por três a cinco membros, conforme for deli-
berado pela Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) Os membros do Conselho de Admi-
nistração serão eleitos pela Assembleia Geral, 
que designará o presidente.

Dois) Na falta ou impedimento temporário 
de qualquer administrador, o conselho poderá 
proceder à sua substituição até a próxima 
Assembleia Geral que deliberará sobre a neces-
sidade de proceder à nomeação do substituto. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Um) O Conselho de Administração tem os 
mais amplos poderes de gestão e representação 
da sociedade, competindo-lhe a prática de 
todos os actos necessários ou convenientes 
à prossecução do objecto social e em geral 
praticar todos os actos que não caibam na 
competência de outros orgãos da sociedade, tal 
como é fixado pela lei e no presente contrato de 
sociedade, nomeadamente:

a) Aquisição, alienação e oneração de 
bens móveis e imóveis;

b) Prestação de cauções e garantias 
pessoais ou reais pela sociedade;

c) Abertura ou encerramento de esta-
belecimentos ou de partes destes;

d) Extensões ou reduções da actividade 
da sociedade;

e) Modificações na organização da 
sociedade;

f) Estabelecimento ou cessação de 
cooperação duradoura com outras 
entidades.

Dois) O Conselho de Administração pode:

a) Delegar em um ou mais dos seus 
membros poderes e competências 
para a prática de determinados actos 
ou categorias de actos de gestão dos 
negócios sociais;

b) Delegar em um ou mais dos seus 
membros ou num ou mais admi-
nistradores delegados a gestão 
corrente da sociedade;

c) Nomear mandatários para a prática de 
determinados actos ou categorias 
de actos, no âmbito dos respectivos 
instrumentos de mandato.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Um) O Conselho de Administração reunirá 
uma vez por trimestre e sempre que for 
convocado pelo presidente, por sua iniciativa 
ou a solicitação de mais de metade dos admi-
nistradores.

Dois) O Conselho de Administração só pode 
deliberar validamente se estiverem presentes 
ou representados uma maioria simples, dos 
seus membros.

Três) As deliberações do Conselho de Admi-
nistração são tomadas por maioria dos votos 
emitidos, tendo o presidente voto de qualidade.

Quatro) Qualquer membro do Conselho de 
Administração pode votar por correspondência 
e fazer-se representar por outro administrador.

Cinco) Cada membro do Conselho de 
Administração não pode representar mais de 
um administrador.

Seis) Os votos por correspondência serão 
exercidos e os poderes de representação serão 
conferidos por carta, ou por qualquer outro meio 
de comunicação escrita, dirigida ao Presidente 
do Conselho de Administração.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura de dois administradores;
b) Pela assinatura de um administrador 

delegado, dentro do âmbito da 
delegação que lhe seja conferida;

c) Pela assinatura de um administrador e 
de um mandatário, este último em 
conformidade com o respectivo 
instrumento de mandato;

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, em conformidade 
com os respectivos instrumentos 
de mandato.

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Um) A fiscalização dos negócios sociais é 
confiada a um Conselho Fiscal, composto por 
três membros, eleitos pela Assembleia Geral, a 
qual designará o presidente.

Dois) O Conselho Fiscal reunirá, pelo 
menos, uma vez por ano, e sempre que for 
convocado pelo seu presidente, pelo Conselho 
de Administração ou pelo Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Da aplicação de resultados

ARTIGO DÉCIMO NONO

Um) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Cobertura de prejuízos transitados de 
exercícios anteriores;

b) Formação ou reconstituição de reserva 
legal;

c) Distribuição a todos os accionistas, salvo 
se a Assembleia Geral deliberar, 
por simples maioria, afectar, no 
todo ou em parte, a parcela dos 
lucros líquidos a distribuir pelos 
accionistas à constituição e/ou 
reforço de quaisquer reservas, ou 
à realização de quaisquer outras 
aplicações específicas de interesse 
da sociedade.

 Dois) No decurso do exercício, a Assembleia 
Geral, depois de obter o parecer favorável do 
orgão de fiscalização da sociedade e com 
observância das demais prescrições legais, pode 
deliberar fazer adiantamentos sobre os lucros 
aos accionistas.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO VIGÉSIMO

Um) Os membros dos orgãos sociais são 
eleitos por três anos, sendo sempre permitida 
a sua reeleição.

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
consideram-se empossados logo que sejam 
eleitos e permanecerão no exercício das suas 
funções até à eleição dos que os vierem a 
substituir.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Os membros dos órgãos sociais terão as 
remunerações fixas e/ou variáveis que lhe 
forem fixadas pela Assembleia Geral ou por 
sob proposta de uma comissão de remunerações 
composta por três membros, eleita anualmente 
por aquela, que escolherá o presidente, o qual 
tem voto de qualidade.

CAPÍTULO VI

Das disposições transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Até a data da realização da primeira 
Assembleia Geral, a sociedade será representada 
pela senhora Marcelina Pedro Canote, com 
plenos poderes.

Maputo, catorze de Outubro de dois mil                   
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 
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LBH Mozambique, Limitada
Adenda

Certifico, para efeitos de publicação que, 
por ter saído omisso no suplemento ao Boletim 
da República, n.º 27, III série, de seis de Abril 
de dois mil e quinze, página 1048, no artigo 
quarto, referente ao capital social, onde lê-se: 
«como um dos sócios o senhor Athol Murray 
Emerton, deve-se ler: «Uchakide Investment».

Maputo, sete de Outubro de dois mil                            
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Createcart, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia oito de Março de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100638053, uma 
entidade denominada Createcart, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Charles Gabriel Matavel; solteiro, natural 
de Maputo, de nacionalidade moçambi-
cana titular de Bilhete de Identidade                                              
n.º 110502815300P, emitido aos três de 
Março de dois mil e catorze, pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo;

Virgílio Anselmo Fernando Caetano, solteiro, 
natural de Chimoio, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110105021592C, emitido aos 
três de Novembro de dois mil e catorze pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo.

Que regerá pelas clausulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede social, duração 
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Createcart, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e duração)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, Avenida Vinte e Quatro de Julho 
número dois mil e vinte e um, rés-do-chão 
podendo a sede ser transferida para outro local 
em Moçambique e serem criadas sucursais, 
delegações e outras e formas de representação 
social onde e quando se entenderem convenientes 
ainda que no estrangeiro.

Dois) A presente sociedade é constituída por 
tempo indeterminado, contando-se o seu início 
a partir da data da escritura da constituição. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade, tem como objecto social 
o seguinte:

a) Prestação de serviço na área de serigrafia 
e gráficas;

b) venda de material de informático;
c) Prestação de serviços na área de design;
d) a sociedade poderá exercer qualquer 

e outra actividade de natureza 
educacional ou comercial por 
lei permitida ou para obtenha as 
necessárias autorizações conforme 
a lei em vigor.

ARTIGO QUARTO

(Capital social) 

O capital social realizado da sociedade é 
de vinte  mil meticais, correspondendo à soma 
de duas quotas iguais, distribuídos do seguinte 
modo:

a) Uma quota no valor nominal de 
dez mil meticais, pertencente ao 
sócio  Charles Gabriel Matavel, que 
corresponde a cinquenta por cento 
do capital social;

b) Uma quota no valor nominal de 
dez mil meticais, pertencente ao 
sócio Virgílio Anselmo Fernando 
Caetano, correspondente a cinquenta 
por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO 

(Aumento e reducao do capital social                        
e transmissão de quotas) 

Um) O capital social da sociedade pode 
ser aumentado ou reduzido por deliberação da 
assembleia geral, introduzindo alterações aos 
estatutos em ambos casos de acordo com o 
estabelecido na lei.

Dois) A transmissão de quotas entre sócios 
è livre, desde que todos os termos e condicoes 
determinados no presente artigo sejam cumpridos, 
a cessão total ou parcial de quotas a terceiros 
depende sempre do consentimento prévio da 
sociedade, mediante deliberação da assembleia  
e fica condicionada ao exercício do direito de 
preferência da sociedade, em primeiro lugar, e 
dos demais sócios, em segundo lugar.

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

Um) São órgãos da presente sociedade; a 
assembleia geral; e a administração.

Dois) Os sócios deliberam reunindo em 
assembleia geral:

a) A assembleia geral é o órgão supremo 
da sociedade e todas as deliberacoes 
validamente aprovadas deverão ser 
vinculativas para a sociedade e para 
os sócios;

c)As deliberações consideram-se tomadas 
na data em que sejam recebidas na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

 (Representação)

A administração da sociedade será repre-
sentada por dois sócios, administradores por 
um mandato de dois anos, podendo ser re-eleito. 
O administrador pode fazer-se representar no 
exercício de suas funções, através de procuração 
para objecto específico da reunião, devendo 
mencionar a forma de deliberação abrangida, a 
duração do poder conferido.

ARTIGO OITAVO

 (Administração)

A administração e gestão da sociedade pode 
ser exercida por um número máximo de dois 
administradores, sendo inicialmente composto 
por apenas dois indigitados pelos sócios que 
ficam desde já dispensados de prestar qualquer 
caução. Os administradores são designados por 
mandatos de dois anos, renováveis mediante 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO NONO

 (Formas de obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada necessariamente 
pela assinatura conjunta dos sócios admi-
nistradores no exercício das atribuições que 
lhe tenham sido conferidas  ou de um dos 
administradores  mandatados pelos sócios.

CAPÍTULO II

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e prestação de contas e casos 
omissos)

Um)O ano social coincide com o ano civil.
Dois)O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carece da aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) No caso de morte; interdição; inabi-
litação de um sócio individual ou da extinção 
ou dissolução de sócio pessoa colectiva, 
a sociedade continua com os herdeiros ou 
sucessores de direito que podem manifestar por 
escrito, no prazo de seis meses, a intenção de 
se apartarem da sociedade, devendo, neste caso, 
a respectiva quota ser amortizada pelo valor 
liquido com que figura no balanço acrescida 
ou deduzida de eventuais despesas ou encargos.

Quatro) A sociedade pode amortizar qual-
quer quota nos seguintes casos:

a)Por acordo;
b)Por falência, extinção ou dissolução de 

um sócio ou pessoa colectiva;
c) Os casos omissos serão regulados 

pelas disposições do Código 
Comercial Moçambicano e demais 
legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, treze de outubro de dois mil                               
e quinze. — O Técnico, Ilegível.
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Nacala Constructions, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia nove de Outubro de dois mil e quinze, 

foi matriculada na Conservatória do Registo de 

Entidades Legais sob NUEL 100651939, uma 

entidade denominada Nacala Constructions, 

Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 

nos  termos do artigo noventa do Código 

Comercial, entre:

Primeiro: Mohomed Arafat, titular do 

Bilhete de Identidade n.º 110100207467P, 

emitido aos vinte e sete de Maio de dois mil e 

quinze, pela Direcção Nacional de Identificação 

de Maputo, solteiro,  residente em Nacala Porto, 

na Rua Da Igreja Catedral, número Dbarra 

noventa e nove;

Segundo. Ossman Abdul Agij, titular do 

Bilhete de Identidade n.º 110100208283B, 

emitido aos dois de Abril de dois mil e quinze, 

pela Direcção Nacional de Identificação de 

Maputo, solteiro,  residente em Nacala Porto, 

na Rua Da Igreja Catedral, número D barra 

noventa e nove.

Que pelo presente contrato de sociedade 

outorgam e constituem entre si uma sociedade 

por quotas de responsabilidade limitada, que se 

regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 

Nacala Constructions, Limitada,  e tem a sua 

sede na Avenida Eduardo Mondlane  número 

setecentos e setenta e sete, bairro Central, 

Cidade de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 

contando-se o seu início a partir da data da 

constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um)  A sociedade tem por objecto:

a) Construção civil;

b) Engenharia de obras públicas.

Dois) A sociedade poderá no entanto exercer 

outras actividades conexas complementares 

afins depois de deliberadas em assembleia geral 

e obtidas as autorização que forem exigidas.

 Três) Por decisão dos sócios a sociedade 

poderá criar extinguir sucursais, delegações ou 

qualquer outra forma de apresentação social no 
país e no estrangeiro sempre que se justifique a 
sua existência bem como transferir a sua sede 
para outro lado do território nacional.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de quatro 
milhões de meticais, correspondente à soma de 
duas quotas desiguais assim distribuídas: 

Uma quota no valor nominal de três 
milhões e duzentos mil meticais 
pertencentes ao sócio Mohomed 
Arafat equivalente a oitenta  por 
cento do capital social; uma quota 
no valor nominal de oitocentos mil 
meticais, pertencentes ao sócio 
Ossman Abdul Agij equivalente a 
vinte por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

Balanço e contas

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO SEXTO

Gerência

A gerência e administração da sociedade 
bem como a sua representação em juízo e fora 
dele, será exercida pelo seu sócio Mohomed 
Arafat, ou poderá nomear um representante 
legal através de uma procuração ou acta avulsa.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
s-e extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito a sociedade.

ARTIGO OITAVO

Omissões

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação Comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, treze de outubro de dois mil                               
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Albemar Construções, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de trinta de Setembro de  dois mil e 
quinze, lavrada a folhas oitenta e sete a oitenta 
e nove do livro de notas para escrituras diversas 
número novecentos e trinta e oito traço B, do 
Primeiro Cartório Notarial de Maputo, perante 
mim Lubélia Ester Muiuane, licenciada em 
Direito, conservadora e notária superior do 
referido cartório, foi constituída uma sociedade  
por quotas de responsabilidade limitada, que 
passará a reger-se pelas disposições constantes 
dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação social, sede, duração 
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação social

A sociedade adopta a denominação de 
Albemar Construções, Limitada. Constituída 
sobre forma de sociedade por quotas, de 
responsabilidade limitada, regendo-se pelos 
presentes estatutos e demais legislação aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, por determinação dos sócios, 
poderá abrir ou encerrar sucursais, delegações, 
agências, filiais, escritórios ou quaisquer outras 
formas de representação social onde achar 
de interesse para o bom desenvolvimento da 
sociedade, no país ou no estrangeiro, bem 
como transferir a sua sede para outro local do 
território nacional.

Dois) A sociedade poderá, no futuro 
associar-se a terceiros, sejam eles nacionais ou 
estrangeiros, a forma de associação poderá ser 
de caracter permanente ou temporário.

ARTIGO TERCEIRO

Duração 

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos efeitos legais, a partir da data da assinatura 
da presente escritura.

ARTIGO QUARTO

Objecto

A sociedade tem por objecto exclusivo,  
exercício de actividade de empreiteiro de obras 
públicas e de construção civil.

CAPÍTULO II

Do capital social 

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente subscrito em 
número e realizado na totalidade, é de cento e 
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cinquenta mil meticais, dividido em duas quotas 
desiguais assim distribuídas:

a) Alberto Marcos Chiluvane, uma quota 
de cento vinte e cinco mil meticais 
correspondentes a setenta e cinco 
por cento do capital social;

b) Marcos Alberto Chiluvane, uma 
quota de vinte e cinco mil meticais 
correspondentes a vinte e cinco por 
cento do capital social.

ARTIGO SEXTO

O capital social poderá ser alterado, cumpri-
das as formalidades previstas na lei.

ARTIGO SÉTIMO

Não haverá prestações suplementares do 
capital, podendo os sócios efectuar suplementos 
à sociedade nos termos e condições a estabelecer 
pela assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Um) A cessão ou divisão de quotas é livre 
entre os sócios.

Dois) As quotas poderão ser cedidas a título 
oneroso ou gratuito a qualquer pessoa mesmo 
estranha à sociedade.

Três) Em caso de morte do sócio, a sua 
quota pertencerá ao herdeiro e havendo vários 
o representante deste será o mais votado pela 
assembleia geral.

CAPÍTULO III

Da administração e gerência 

ARTIGO NONO

Um) A administração e gerência da socie-
dade e sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, serão exercidas pelo 
sócio Alberto Marcos Chiluvane, que desde 
já fica nomeado administrador, com dispensa 
de caução e que dispõe-se dos mais amplos 
poderes legalmente concedidos para a execução 
e realização do objectivo social.

Dois) O sócio administrador poderá delegar 
todos ou parte dos seus poderes em pessoas da 
sua escolha, mesmo estranhas à sociedade.

Três) Em nenhum caso, porém, os gerentes 
ou seus mandatários poderão obrigar a sociedade 
em actos ou documentos estranhos aos negócios 
sociais, designadamente em letras a favor, 
fianças e abonações, sob pena de indemnização 
à sociedade mesmo que tais obrigações não 
sejam exigidas à sociedade e que em todo caso 
as considera nulas e de nenhum efeito.

ARTIGO DÉCIMO

Anualmente será feito o balanco e contas 
do exercício com a data de trinta e um de 
Dezembro. Os lucros obtidos deduzidas as 
obrigações legais serão distribuídos pelos sócios 
a proporção de suas quotas.

CAPÍTULO V

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano afim de apreciar o 
balanço e as contas do exercício, bem como para 
deliberar sobre qualquer outro assunto previsto 
na ordem dos trabalhos, e extraordinariamente 
sempre que as circunstâncias assim o exigirem.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pelo sócio administrador por escrito, com a 
indicação do local, data, hora bem como a 
ordem dos trabalhos, com antecedência mínima 
de quinze dias, desde que não seja outro 
procedimento exigido pela lei.

CAPÍTULO VI

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados na lei, dissolvendo-se por acordo dos 
sócios, todos serão seus liquidatários.

Dois) Os casos omissos, serão regulados 
pela assembleia geral e demais disposições 
legais aplicáveis.

Está conforme.

Maputo, sete de Outubro de dois mil                          
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

Pacific Commodities, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia doze de Outubro de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registos de 
Entidades Legais sob NUEL 100660725, uma 
entidade denominada Pacific Commodities, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Salim Karim, maior, casado, em 
regime de bens adquiridos, com Hinna Jessani, 
de nacionalidade paquistanesa, portador 
do Passaporte n.º AG8803202, emitido na 
República Islâmica do Paquistão, aos onze 
de Dezembro de dois mil e doze, residente na 
cidade da Beira, na Rua Base Ntchinga, número 
dois mil e sessenta e nove, casa número catorze, 
rés-do-chão, província de Sofala; e

Segundo. Danish Jessani, maior, casado 
em regime de bens adquiridos, com Anam 
Jessani, de nacionalidade paquistanesa, portador 
do Passaporte n.º AD8808473, emitido na 
República Islâmica do Paquistão aos quinze 
de Julho de dois mil e quinze, residente em 
Karachi, Paquistão.

Pelo presente contrato de sociedade outor-
gam e constituem entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                 
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de 
Pacific Commodities, Limitada, com sede na 
Avenida Paulo Samuel Kankomba, número 
mil e duzentos e sessenta e três, rés-do-chão, 
no bairro da Malhangalene, nesta cidade de 
Maputo, podendo por deliberação da assembleia 
geral abrir ou encerrar sucursais dentro e fora 
do país quando for conveniente. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da data 
da assinatura do presente contrato de sociedade.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto:

a) Comércio geral (venda de todo tipo de 
produtos alimentares, higiénicos e 
plásticos);

b) Comercialização de todo tipo de 
electrodomésticos, equipamento 
electrónico, informática e seus 
respectivos assessórios;

c) Comercialização de todo tipo de mate-
rial de ferragens;

d) Comercialização de todo tipo de mate-
rial de construção;

e) Comercialização de artigos de papelaria, 
brinquedos, perfumaria, material 
escolar e demais associados; 

f) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer entre 
outras actividades em qualquer outro ramo de 
economia nacional desde que relacionadas com 
o seu objecto social e para os quais se obtenham 
as necessárias autorizações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de dois milhões e quinhentos mil 
meticais, correspondendo a duas quotas iguais, 
subscritas da seguinte forma; 

a) Salim Karim, com capital social de um 
milhão e duzentos e cinquenta mil 
meticais correspondente a cinquenta 
por cento do valor nominal;
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b) Danish Jessani, com capital social de 
um milhão e duzentos cinquenta 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento, do valor no-
minal.

ARTIGO QUINTO

(Gerência)

Um) A direcção da sociedade e a sua 
representação em juízo e fora dele pertence 
ao sócio Salim Karim, que desde já ficam 
nomeados gerente com dispensa de caução.

Dois) O gerente poderá  nomear procuradores 
da sociedade para a prática de determinados 
actos ou categorias de actos, podendo delegar 
em algum ou alguns deles competências para 
certos negócios ou categorias de actos.

Três) A sociedade obriga-se validamente 
mediante assinatura de um dos sócios gerentes 
ou seus procuradores com poderes para o acto.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO SEXTO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, 
a realizar até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

Três) A gerência apresentará à aprovação 
da assembleia geral o balanço de contas de 
ganhos e perdas, acompanhados de um relatório 
da situação comercial, financeira e económica 
da sociedade, bem como a proposta quanto à 
repartição de lucros e perdas.

ARTIGO SÉTIMO

(Resultados e sua aplicação)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será apli-
cada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei e nos estatutos.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os liqui-
datários, nomeados pela assembleia geral, dos 
mais amplos poderes para o efeito.

Três) Dissolvendo-se por acordo dos sócios, 
todos eles serão seus liquidatários.

Quatro) Por falecimento de qualquer sócio, 
a sociedade continuará com os herdeiros, do 
que devem nomear entre si um, que a todos 
represente na sociedade, enquanto a respectiva 
quota se mantiver em comunhão hereditária.

Cinco) A sociedade deverá ser notificada no 
prazo de trinta dias, a contar da data do óbito, 
quanto ao nome do representante dos herdeiros 
do sócio falecido.

ARTIGO NONO

(Exclusão do sócio)

Um) Um sócio pode ser excluído por delibe-
ração da assembleia geral desde que a socie-
dade proponha sua exclusão.

Dois) Pode ainda o sócio ser excluído por 
decisão judicial.

ARTIGO DÉCIMO 

(Disposições finais)

As omissões serão resolvidas de acordo o 
Código Comercial em vigor em Moçambique 
e demais legislação aplicável.

Maputo, treze de Setembro de dois mil                     
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Ndjaule Construnções                   
e Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Outubro de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo                                      
de Entidades Legais sob NUEL 100660407, 
uma entidade denominada Ndjaule Construções 
e Serviços, Limitada.

Eduardo António Macuacua, divorciado, natural 
de Manjacaze, residente na cidade da Matola, 
Rua dos Continuadores, quarteirão, casa 
número quarenta e oito, titular do Bilhete de 
Identidade n.º 110100106914M, de quinze 
de Março de dois mil e dez, emitido pela 
Identificação Civil de Maputo; 

Arsénio Eduardo Macuacua, menor, natural de 
Maputo, residente da Matola-Rio, distrito de 
Boane-Chinonaquila, quarteirão dezasseis, 
casa número quarenta e oito, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 110102255145F 
de quatro de Julho de dois mil e doze, 
emitido pela Identificação Civil da Cidade de 
Maputo, neste acto representado por Eduardo 
António Macuacua; 

Elton Eduardo Macuacua, menor, natural de 
Maputo, residente da Matola-Rio, distrito de 
Boane- Chinonaquila, quarteirão dezasseis, 
casa número quarenta e oito, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 110102255167F, de 
quatro de Julho de dois mil e doze, emitido 
pela Identificação Civil da cidade de Maputo, 
neste acto representado por Eduardo António 
Macuacua; 

Eduardo António Macuacua, menor, natural de 
Maputo, residente da Matola-Rio, Distrito de 
Boane-Chinonaquila, quarteirão dezasseis, 
casa número quarenta e oito, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 110102255161A, 
de quatro de Julho de dois mil e doze, 
emitido pela Identificação Civil da Cidade de 
Maputo, neste acto representado por Eduardo 
Antonio Macuacua. 

Constituem entre si, uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se rege 
pelas seguintes cláusulas e demais legislação 
aplicável.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta o nome de Ndjaule 
Construções e Serviços, Limitada, constituída 
sob a forma de sociedade por quotas de respon-
sabilidade limitada, regendo-se pelo presente 
estatuto e demais legislação vigente aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração é por período indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, no Bairro do Alto Maé, quarteirão 
número trinta e dois, Avenida Eduardo 
Mondlane número dois mil e novecentos e 
oitenta e cinco, e casa número vinte e dois, 
oitavo Andar-Esquerdo.

Dois) A sociedade poderá abrir delegações 
ou outras formas de representação em outros 
locais do país, desde que seja devidamente 
autorizada pela assembleia geral e cumpridos 
os requisitos legais.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a execução 
de obras de construção civil, obras públicas e 
serviços afins.

Dois) A sociedade poderá adquirir partici-
pações financeiras em sociedades constituídas 
ou a constituir, ainda que tenham um objecto 
diferente da sociedade, assim como associar-
se à outras sociedades para prossecução de 
objectivos técnicos no âmbito ou no seu objecto.

Três) Desde que represente vantagens 
para os objectivos da sociedade, poderão 
ser admitidos novos sócios nacionais ou 
estrangeiros, pessoas singulares ou colectivas, 
nos termos da legislação em vigor e da deli-
beração social.
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CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro e bens, é de cento e 
trinta mil meticais, dividido em quatro quotas, 
assim distribuídos:

a) Uma quota nominal no valor de  
cem mil meticais, pertencentes ao 
sócio Eduardo António Macuácua, 
correspondente a setenta por cento;

b) Uma quota no valor nominal de 
dez mil meticais, pertencentes ao 
sócio Arsénio Eduardo Macuácua, 
correspondente a dez por cento;

c) Uma quota no valor nominal de 
dez mil meticais, pertencentes ao 
sócio Elton Eduardo Macuácua, 
correspondente a dez por cento;

d) Uma quota no valor nominal de 
dez mil meticais, pertencentes 
ao sócio Eduardo Macuácua 
Júnior, correspondente a dez por 
cento. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuído sempre que for necessário desde 
que a assembleia geral delibere sobre o assunto 
e que sejam cumpridas as formalidades legais 
aplicáveis.

Três) O capital social é realizado por nume-
rário.

Quatro) Nos termos de aumento de capital a 
que nos termos do número anterior a sociedade 
haja de procurar, poderão ser utilizados divi-
dendos acumulados.

Cinco) Em particulares empréstimos, 
as prestações de depósito, na conta capital 
efectuados pelos sócios na sociedade não pro-
duzem juros nem legais nem convencionais, 
salvo diversa deliberação da assembleia adop-
tada a maioria absoluta.

ARTIGO SEXTO

Quotas

Um) A divisão, cessão, alienação são livres 
entre os sócios. Para com terceiros dependem 
do consentimento da sociedade e de outros 
sócios, que gozam de direito de preferência, a 
sociedade em primeiro lugar, havendo mais de 
que um sócio interessado na aquisição da quota, 
será dividida pelos interessados na proporção 
das respectivas quotas.

Dois) A sociedade poderá amortizar a quota 
de qualquer sócio nos seguintes casos:

a) Quando qualquer quota for penho-
rada, arrestada, arrolada ou por 
outro meio apreendida judicial 
ou administrativamente que pos-
sa obrigar a transferência para 
terceiros, ou ainda se dado para 

garantia das obrigações que o titular 
assuma sem prévia autorização da 
sociedade;

b) Quando houver insolvência do 
respectivo sócio, declaração de 
falência ou desde que formulado 
pedido de recuperação da empresa 
e de protecção de credores;

c) Quando em virtude de partilha reali-
zada em consequência de divórcio 
ou separação de bens, não seja a 
quota adjudicada ao respectivo 
sócio.

Três) Amortização em outros casos será 
realizada pelo valor da quota encontrada em 
face do último balanço aprovado.

Quatro) Amortização deve ser deliberada 
dentro do prazo de noventa dias a contar da 
data em que a sociedade teve conhecimento do 
facto que permite consumar-se com a respectiva 
deliberação e deve ser comunicada ao sócio por 
carta registada no prazo de quinze dias.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, conselho 
de gerência e representação                     

da sociedade

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é constituída 
por todos membros da sociedade. Ela tem os 
poderes que estão cometidos por lei, bem como 
para deliberar sobre qualquer assunto na ordem 
de trabalho e reúnem-se uma vez por ano.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pelo presidente do conselho de gerência, por 
meio de carta registada em protocolo ou fax, 
com uma antecedência de quinze dias, desde 
que não haja outro procedimento legal. Na carta 
ou fax devem estar indicados o lugar, o dia e 
hora da reunião e a agenda dos assuntos a tratar. 

ARTIGO OITAVO

Competência da assembleia geral

Um) A assembleia geral tem poderes que lhe 
são dada por lei bem como:

a) Autorizar a constituição de fundos 
especiais;

b) Autorizar as participações financeiras 
em outras sociedades ou aqui-
sição de partes sociais, bem como 
qualquer outra forma de associ-
ação com pessoas nacionais ou 
estrangeiros;

c) Aprovar o regulamento geral interno da 
sociedade do qual constará o quadro 
de pessoal;

d) Aprovar a constituição de empréstimos;
e) Autorizar a venda, compra, hipoteca ou 

qualquer outra forma de disposição 
de bens imobiliários;

f) Nomear auditores da sociedade.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
tomadas por oitenta e dois porcento de votos dos 
sócios, salvo nos casos que a lei exige maioria 
mais qualificada, bem como nos seguintes casos:

a) Alteração dos estatutos;
b) Exercício de outras actividades que não 

constem no objecto da sociedade;
c) Fusão ou integração em outras socie-

dades;
d) Dissolução da sociedade;
e) Divisão de lucros líquidos, desde que 

de outra forma não seja prevista no 
presente estatuto;

f) Investimento acima de cem mil meti-
cais.

Três) Investimento abaixo de cem mil meti-
cais, poderá ser resolvido pelos membros via 
internet ou telefone, não necessitando esperar 
pela reunião da assembleia geral.

ARTIGO NONO

Administração e gerência

A administração e gerência dos negócios 
da sociedade e a sua representação, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, incumbe-se ao 
sócio maioritário Eduardo António Macuácua, 
o qual fica dispensado de caução, podendo 
nomear um ou mais gerentes como empregados 
da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

Competência da gerência

Um) Compete a gerência exercer os mais 
amplos poderes de gestão, representando a 
sociedade em juízo e fora dele, activa e pa-
ssivamente, podendo praticar todos os actos 
relativos à precursão do seu objecto social, 
desde que a lei ou os presentes estatutos não 
reservem para assembleia geral.

Dois) A gerência pode delegar poderes em 
qualquer dos membros ou constituir mandatários 
nos termos e para os efeitos do artigo duzentos e 
cinquenta e seis do código comercial.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Conselho de gerência

Um) O conselho de gerência reúne-se ordi-
nariamente uma vez em cada três meses, e 
extraordinariamente sempre que os interesses 
da sociedade o exijam, por convocação do seu 
presidente e a pedido de qualquer dos seus 
membros.

Dois) O presidente do conselho será eleito 
bianualmente entre os seus membros.

Três) Para que o conselho de gerência possa 
deliberar validamente, é necessário que estejam 
presentes a maioria dos seus membros.

Quatro) Cada membro do conselho de 
gerência pode fazer-se representar por um outro 
membro, por meio de simples carta dirigida ao 
presidente do conselho de gerência.
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Obrigações

A sociedade fica obrigada:

a) Pelas assinaturas do gerente;
b) Pelas assinaturas de mandatários ou 

procurador especialmente desig-
nados e nos termos e limites dos 
respectivos mandatos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Exercício social e balanço

Um) O exercício social corresponde ao ano 
civil.

Dois) O balanço fecha-se com a data de trinta 
e um de Dezembro e será submetido à aprovação 
da assembleia.

Três) Findo o balanço e verificados os lucros 
estes serão aplicados conforme determinar a 
assembleia geral depois de deduzidos os fundos 
á constituição ou reintegração da reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissociação da sociedade

A sociedade só se dissolve em casos pre-
vistos por lei.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Morte ou interdição

Por morte ou interdição de qualquer sócio, a 
sociedade não se dissolve, mas continuará com 
sócios sobrevivos ou capazes e o representante 
legal do sócio falecido. A sociedade reservar-
se-á o direito de:

a) Se lhe interessa a continuação dos 
herdeiros na sociedade, estes 
nomearão entre si quem a todos 
representará na sociedade, enquanto 
a quota se mantiver indivisa;

b) Se não lhe interessa a continuação 
dos herdeiros na sociedade, esta 
procederá a respectiva amortização 
da quota com o pagamento do 
valor apurado num expressamente 
realizado para o efeito em três 
prestações.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Disposições gerais

Em casos omissos serão regulados pelo 
código comercial e de mais legislação 
aplicável na República de Moçambique, e 
pelas disposições acordadas na assembleia                                
geral da sociedade.

Está conforme.

Maputo, treze de Outubro de dois mil                              
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

4One Intertenimento                        
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia seis de Outubro de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registos 
de Entidades Legais sob NUEL 100660563, 
uma entidade denominada 4One Intertenimento                         
– Sociedade Unipessoal, Limitada, entre:

Rafael Mitchell Rocha, de nacionalidade sul-
-africana, solteiro, residente na cidade de 
Maputo, bairro Sommerchield Avenida 
Julius Nyerere, número dois mil e sete-
centos e vinte e oito portador do DIRE                                 
n.º 11ZA00064445P, emitido em oito de 
Maio de dois mil catorze.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, natureza jurídica, duração)

É constituída nos  termos da lei e destes 
estatutos uma sociedade unipessoal de respon-
sabilidade limitada, que adopta a deno-
minação de 4One Intertenimento – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Âmbito, sede)

A sociedade tem a sua sede  na Avenida da 
Marginal número dez mil e duzentos e quarenta 
e nove, cidade de Maputo,  podendo por simples 
deliberação, abrir  sucursal, delegação, ou outra 
forma de representação comercial.

ARTIGO TERCEIRO

(Objectivos)

A sociedade tem por objectivo:

a) Prestação de serviços na área de pro-
dução de  eventos, espectáculos e 
divertimentos públicos;

b) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiárias 
das actividades principais desde que 
seja devidamente autorizada.

ARTIGO QUARTO

(Composição do capital)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de um milhão de 
meticais, correspondente a uma única quota 
pertencente ao sócio Rafael Mitchell Rocha.

ARTIGO QUINTO

(Administração)

A administração e gerência da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, será exercida pelo sócio único 
Rafael Mitchell Rocha, que fica desde já  o 
administrador. Bastando a sua assinatura, para 
devidamente obrigar a sociedade em todos os 
seus actos e contractos.

ARTIGO SEXTO

(Exercício económico)

O exercício social corresponde ao ano cívil 
e o balanço de contas de resultado será fechado 
com a referência  a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e será submetido a aprovação.

ARTIGO SÉTIMO

(Dissolução)

A sociedade se dissolve  nos casos fixados 
na lei.

ARTIGO OITAVO

(Omisso)

Em tudo quanto fica omisso regularão                       
as disposições legais vigentes na República              
de Moçambique.

Maputo, treze de Outubro de dois mil               
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

 Mercearia Contente                          
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Outubro de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registos 
de Entidades Legais sob NUEL 100660539, 
uma entidade denominada Mercearia Contente                            
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

David Daniel Contente, solteiro, natural de 
Boane e residente em Boane, quarteirão seis, 
bairro novo, casa número trinta e três, rés- 
-do-chão, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 100200348312M, emitido no doze de 
Julho de dois mil e doze, pelo serviço de 
Identificação de Maputo, nascido aos dez de 
Outubro de mil novecentos e oitenta e três, 
outorgando neste acto por si.

Que pelo presente contrato, constitui uma 
sociedade unipessoal que irá reger-se pelos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Mercearia Contente – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, tem a sua sede no território nacional 
de Moçambique, distrito de Boane, Avenida                   
de Namaacha, número vinte e seis, rés-do-chão, 
bairro Um, Quilómetro Quinze, quarteirão 
um, província de Maputo e durará por tempo 
indeterminado.

Dois) A sociedade poderá deslocar livremente 
a sua sede social para outro Distrito e Província, 
e bem assim criar sucursais, agências, filiais, 
delegações ou outras formas de representação 
em Moçambique ou no estrangeiro.



28 DE OUTUBRO DE 2015                                                                                                                                                            3307

Mbiya – Catering e Prestação 
de Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registos 
de Entidades Legais sob NUEL 100656655, 
uma entidade denominada Mbiya – Catering e 
Prestação de Serviços, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial entre:

Primeiro. Alberto Elias Manjate, de nacio-
nalidade moçambicana, natural de Maputo, 
residente em Maputo portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110102474287J, emitido em 
Maputo ao treze de Julho de dois mil e treze. 

Segundo. António Nhacuonga, de nacio-                                                                                              
nal idade moçambicana,  residente em 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100937860B, emitido no dia quatro 
de Marco de dois mil e onze, pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de Mbiya 
– Catering e Prestação de Serviços, Limitada,                    
e tem a sede na cidade Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

Um) A sua duração será por tempo indeter-
minado, contando-se com o seu início a partir 
da data da constituição.

Dois) A sociedade poderá abrir filiais, 
agências ou outras formas de representação 
social no país e no estrangeiro, transferir a sua 
sede para qualquer local dentro do território 
nacional de acordo com a legislação vigente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade por objecto a exploração 
turística, catering, turismo cinegético, caça e 
pesca, hotelaria e actividades conexas.

Dois) A sociedade poderá, com vista a 
prossecução do seu objecto, mediante deli-
beração da assembleia geral, associar-se com 
outras empresas, quer participando no seu 
capital, quer em regime de participação não 
societária de interesses, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) O objecto da sociedade consiste em:

a) Venda de produtos alimentares de 
primeira necessidade, bebidas e 
refrigerantes;

b) Importação e exportação de diversos 
produtos.

Dois) A sociedade poderá participar noutras 
sociedades existentes ou a constituir, nacionais 
ou estrangeiras, ainda que com objecto diferente 
do referido no número anterior.

Três) A sociedade poderá associar-se com 
outras pessoas jurídicas para, nomeadamente, 
formar novas sociedades ou agrupamentos 
complementares de empresas e celebrar 
contratos como os de consórcio, associação 
em participação, de grupo paritário e de subor-
dinação.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado é 
de cem mil meticais, encontrando-se subscrito 
totalmente em dinheiro.

ARTIGO QUARTO

(Gerência)

A gerência e a representação da sociedade 
pertencem ao sócio único, ficando desde já 
nomeado gerente, com ou sem remuneração 
conforme ele decidir, podendo a respectiva 
remuneração consistir, parcialmente ou na 
íntegra, numa percentagem de participação nos 
lucros da sociedade.

ARTIGO QUINTO

(Remuneração)

O gerente será remunerado, nos termos e 
condições que vierem a ser estabelecidas em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio os herdeiros assumem automaticamente 
o lugar na sociedade com dispensa de caução, 
podendo estes nomear seu representante se 
assim o entender desde que obedeçam o precei-
tuado nos termos da lei.

ARTIGO SÉTIMO

Disposição transitória

(Responsabilidades)

Um) O gerente fica, desde já, autorizado 
a efectuar levantamentos na conta onde 
se encontra depositado o capital social da 
sociedade ora constituída para fazer face 
às despesas de constituição e instalação da 
sociedade.

Dois) A sociedade assume, desde já, as 
obrigações decorrentes de negócios jurídicos 
celebrados em seu nome, pela gerência, bem 
como a aquisição. 

Boane, seis de Outubro de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Três) A sociedade poderá exercer actividades 
em qualquer outro ramo de comercio ou indús-
tria, que os sócios resolvam explorar e para os 
quais obtenham as necessárias autorizações. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de vinte mil meticais, igualmente 
divididos pelos sócios Alberto Elias Manjate, 
com o valor de dez mil meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital social, e 
António Nhacuonga, com valor de dez mil 
meticais, correspondente a cinquenta  por cento 
do capi-tal social.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital) 

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que assembleia geral delibere sobre o 
assunto.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas, deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidira a sua alienação aquém e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade. 

ARTIGO SÉTIMO

Administração 

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, passam desde já a cargo de ambos 
sócios com plenos poderes.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade ficara obrigada pela 
assinatura do gerente ou procurador especial-
mente constituído pela gerência nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatários assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que  digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como: letras 
de favor, fianças, avales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero expedientes poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizado pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço de contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.
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Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente quantas vezes que forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito a sociedade.sempre que for  
convocada  pelos sócios.

ARTIGO NONO

Dissolução 

A sociedade só se dissolve nos termos fixa-
dos pela ou por comum acordo dos sócios assim 
o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os herdeiros assumam auto-                                                                     
maticamente o lugar na sociedade com dispensa 
de caução, podendo estes nomearem seus 
representantes se assim entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Omissões)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação aplicável na República de Moçambi-
que.

Está conforme.

Maputo, treze de Agosto de dois mil                            
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Imopetro, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de sete de Outubro de dois mil e 
quinze, a sócia divide e cede parte da sua quota, 
sendo que, uma no valor nominal de trinta 
mil meticais, cede à Glencore Moçambique, 
Limitada ,e outra no valor nominal de vinte mil 
meticais, cede à Moz Top – Energia Limitada, 
na sociedade Imopetro, Limitada, matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob o n.º 13008, a folhas uma e verso do 
livro C traço trinta e dois  sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada.

Em consequência da cedência parcial de 
quotas e de alteração do pacto social altera-se 
por conseguinte o artigo quarto do pacto social, 
passando a ter a seguinte redacção: 

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social, totalmente 
subscrito e realizado, é de dois milhões, 
duzentos e sessenta e seis mil, seiscentos 
e sessenta e seis meticais e sessenta e 
um centavos, correspondendo à soma de 
vinte e uma quotas, das quais, dezasseis, 
no valor nominal de cento e trinta  e três 
mil trezentos e trinta e três meticais,                                    

Evate Phosfate 
Coorporation, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e quatro de Setembro de dois 
mil e quinze, foi matriculada na Conserva-                                
tória do Registos de Entidades Legais sob 
NUEL 100660466, uma entidade denominada 
Evate Phosfate Coorporation, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Geofrey Jonh José Kachamila, 
maior, solteiro, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Passaporte n.º 10AA14246P, 
emitido aos vinte e três de Setembro de dois 
mil e dez em Maputo;

Segundo. Jean Louw, maior, solteiro, 
de nacionalidade sul-africano, portador do 
Passaporte n.º 8204145006086,  emitido aos 
vinte e quatro de Agosto de dois mil e sete, na 
República da África de Sul.

 Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas, limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação rede social)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Evate Phosfate Coorporation, Limitada,  
é uma sociedade de responsabilidade limi-
tada, regendo-se pelos presentes estatutos 
e pela legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Dois) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, na rua de Tchamba, número trinta 
e cinco, primeiro andar, Distrito Municipal 
Kampfumu, podendo, por deliberação da 
assembleia geral, transferir a sua  manter 
ou encerrar sucursais, filiais, escritórios ou 
qualquer outra forma de representação, onde e 
quando os sócios acharem necessário.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social)

A sociedade tem por objectivo principal, 
actividades mineiras, aquisição de concessão 
mineira, exportação de mineiros, conexas ou 
subsidiárias da actividade principal desde que 
estejam devidamente autorizadas, podendo 
ainda participar no capital das outras sociedades.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em bens e dinheiro, é de cem 
mil meticais, correspondente as duas quotas, 
assim distribuída:

a) Uma quota no valor de trinta e cinco 
mil meticais correspondente a 
trinta e cinco por cento, pertencente                   
ao sócio Geofrey Jonh Kachamila; 

e trinta e três centavos, pertencente aos 
sócios Petrogal Moçambique, Limitada; 
BP – Moçambique, Limitada; Petromoc 
& Sasol, SARL; Shell Moçambique, 
Limitada; Engen Petroleum Moçambique, 
Limitada; Empresa Nacional de Petróleos 
de Moçambique – Petromoc E.E; Total 
Moçambique, SA.; Petrogás, Lda., 
BOC Gases Moçambique, Limitada; 
Vidagas, Limitada; Exor Petroleum 
Moçambique,  Limitada; Moçacor 
Distribuidora de Combustíveis, S.A.; 
Mobil Oil Moçambique, Limitada; 
SASOL Oil Moçambique, Limitada; 
Ener Invest, S.A.; IPM – Independent 
Petroleum Moçambique, Limitada., 
três no valor nominal de trinta mil 
meticais,  pertencentes à sócia Puma 
Energy (Moçambique) Lda.; African 
Petroleum Lda., e Glencore Moçambique 
Lda respectivamente, e uma no valor de 
vinte   mil meticais, pertencente a Moz 
Top – Energia Lda., e outra no valor 
nominal de vinte  e três mil trezentos 
e trinta  e três meticais, pertencente à 
Imopetro – Importadora Moçambicana de 
Petróleos Lda. (quota própria).

Que em tudo o mais não alterado por este 
contrato, continuam a vigorar as disposições 
do pacto anterior. 

Maputo, oito de Outubro de dois mil                           
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Microbanco 
Desenvolvimento da Mulher, 

Mcb, S.A.
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por acta de vinte e dois dias do mês de Maio 
de dois mil e catorze da sociedade Microbanco 
Desenvolvimento da Mulher, Mcb, S.A., 
matriculada sob NUEL 100274604, deliberou 
a alteração da denominação da sociedade, 
passando esta a denominar-se Caixa Mulher, 
Mcb, S.A. 

Em consequência desta deliberação altera o 
artigo primeiro passando a ter a seguinte nova 
redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Caixa Mulher, Mcb, S.A., abreviadamente 
designada sociedade, é um microbanco 
do tipo caixa geral de poupança e crédito 
constituida sob forma de sociedade anó-
nima de responsabilidade limitade, criada 
por tempo indeterminado e que se rege 
pelos presentes estatutos e pelos preceitos 
legais aplicáveis.

Maputo, onze de Junho de dois mil e quinze. 
— O Tecnico, Ilegível.
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b) Uma quota no valor de sessenta e 
cinco mil meticais correspondente 
a sessenta e cinco por cento perten-
cente  ao sócio Jean Louw.

ARTIGO QUARTO

(Gerência e representação da sociedade)

Um) A administração e gerência da socie-
dade, em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
fica a cargo dos sócios Geofrey John José 
Kachamila e Jean Louw, até a realização da 
reunião da assembleia geral.

Dois) Para assinaturas de contractos ou 
outros documentos serão feitos com a assina-
tura de contratos do sócio gerente ou por pro-
curadores legalmente constituídos.

ARTIGO QUINTO

(Dividendos) 

Os lucros apurados no exercício económico, 
feitas todas as deduções das operações serão 
distribuídos pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

ARTIGO SEXTO

(Falência ou insolvência)

Em caso de falência ou insolvência do 
sócio ou da sociedade, penhora arresto, venda 
ou adjudicação judicial dum a quota, poderá a 
sociedade amortizar qualquer das restantes, com 
anuência do seu titular. 

ARTIGO SÉTIMO

(Disposições finais)   

A sociedade poderá dissolver-se de acordo 
com o que estiver legalmente estabelecido, e a 
sua liquidação será feita conforme deliberação 
dos sócios. 

Em tudo quanto os presentes estatutos se 
mostrem omissos, regularão as disposições 
legais em vigor na República de Moçambique

Maputo, treze de Outubro de dois mil                    
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Alanol – Mozambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de vinte e oito de Setembro 
de dois mil e quinze, lavrada de folhas cento 
e dezassete a folhas cento e vinte e um do 
livro de notas para escrituras diversas número 
quatrocentos e cinquenta e dois traço A, do 
Quarto Cartório Notarial de Maputo perante 
Batça Banu Amade Mussa, licenciada em 
Direito, conservadora e notária superior A em 
exercício no referido cartório, foi constituída 
entre Sogestão – Contabilidade, Auditoria                                                                
e Administração, S.A., e José Pedro Ferreira 
Mourão Alves da Silva, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada 

Fidelis Holding, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia catorze de Setembro de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registos 
de Entidades Legais sob NUEL 100653869, 
uma entidade denominada Fidelis Holding, S.A.

denominada, Alanol – Mozambique, Limitada, 
com sede na Avenida Kim Il Sung,  número mil 
e centoe vinte e oito, cidade de Maputo, que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes.

ARTIGO PRIMEIRO 

Um) A sociedade adopta a firma Alanol                             
– Mozambique, Limitada, e tem a sua sede na 
Avenida  Kim Il Sung, número mil e cento e 
vinte e oito, cidade de Maputo. É constituída 
sob a forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada e por tempo inde-
terminado.

Dois) Por deliberação da gerência, poderá 
a sede social ser transferida para qualquer 
outro local dentro do mesmo concelho ou para 
concelho limítrofe.

ARTIGO SEGUNDO 

Um) O objecto da sociedade consiste em 
importação e exportação e venda a grosso e a 
retalho de tubos de aço e de ferro, de chapas, de 
varão em aço, de materiais de construção, artigos 
sanitários e de rega, ferragens e utensílios, bem 
como outros artigos não proibidos por lei.

Dois) A sociedade poderá participar em 
agrupamentos complementares de empresas, 
bem como em quaisquer sociedades, inclusive 
como sócio de responsabilidade ilimitada, inde-
pendentemente do respectivo objecto.

ARTIGO TERCEIRO 

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de cem mil meticais, dividido 
em duas quotas, uma de noventa mil meticais, 
pertencente ao sócio Sogestão – Contabilidade, 
Auditoria e Administração, S.A., outra de dez 
mil meticais, pertencente ao sócio José Pedro 
Ferreira Mourão Alves da Silva.

ARTIGO QUARTO 

A cessão de quotas é livre entre sócios,                               
à estranhos, carece do consentimento da socie-
dade, a quem cabe o direito de preferência 
em primeiro lugar, cabendo este direito, em 
segundo lugar aos sócios não cedentes.

ARTIGO QUINTO 

Um) Fica desde já nomeado como gerente da 
sociedade o sócio José Pedro Ferreira Mourão 
Alves da Silva.

Dois) A gerência da sociedade e a sua 
representação em juízo ou fora dele, activa 
e passivamente, compete ao gerente agora 
nomeado, com dispensa de caução, com ou 
sem remuneração, conforme for deliberado em 
assembleia geral.

Três) Para vincular a sociedade nos seus 
actos e contratos é suficiente a assinatura do 
gerente ou de um procurador ou mandatário.

Quatro) Ficam incluídos nos poderes da 
gerência a compra, venda e aluguer de veículos 
automóveis.

ARTIGO SEXTO 

Qualquer aumento do capital social só 
poderá ser realizado por deliberação unânime 
da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO 

Um) A amortização de quotas é permitida 
nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Arresto, arrolamento ou penhora de 

qualquer quota;
c) Venda ou adjudicação judiciais;
d) Insolvência, falência, interdição ou 

inabilitação do sócio titular;
e) Atribuição da quota em partilha ao 

cônjuge que não seja o próprio 
sócio. 

Dois) A amortização da quota será reali-
zada pelo seu valor determinado pelo último 
balanço aprovado, e será paga em seis presta-
ções semestrais e iguais e sem qualquer juro 
compensatório, salvo disposição legal impe-
rativa em contrário.

ARTIGO OITAVO 

Dissolvendo-se a sociedade, todos os 
sócios serão liquidatários, ficando desde já 
determinado que se algum quiser ficar com 
o património social, será o mesmo licitado 
verbalmente entre eles e adjudicado àquele que 
maiores vantagens ofereça em preço, condições 
de pagamento e garantias.

ARTIGO NONO

As assembleias gerais serão convocadas 
por meio de cartas registadas dirigidas aos 
sócios, com antecedência mínima de quinze 
dias, salvo quando a lei prescrever outra forma 
de convocação.

ARTIGO DÉCIMO 

A assembleia geral poderá deliberar que os 
lucros apurados em cada balanço, depois de 
retirada a percentagem para o fundo de reserva 
legal, não sejam distribuídos, no todo ou em 
parte, destinando-se à criação de provisão ou 
de reservas especiais.

Está conforme.

Maputo, doze de Outubro dois mil quinze. 
— O Técnico, Ilegível.
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CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, natureza e duração

Um) A Fidelis Holding, S.A., é uma socie-
dade anónima de direito moçambicano, que se 
rege pelos presentes estatutos, assim como pelos 
preceitos legais aplicáveis.

Dois) A sociedade Fidelis Holding, S.A.,                 
é constituída por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

Sede e representações sociais

Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
na Avenida Acordos de Lusaka, número 
duzentos e quarenta e dois, primeiro andar, 
cidade de Maputo.

Dois) Mediante deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá transferir 
a sua sede social para qualquer localidade do 
território nacional, assim como abrir ou encerrar 
quaisquer filiais, sucursais, agências, delegações 
ou quaisquer outras formas de representação 
social, em Moçambique ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal a 
actividade imobiliária, com a máxima amplitude 
permitida por lei. 

Dois) A sociedade poderá ainda, mediante 
deliberação do Conselho de Administração, 
aprovada em Assembleia Geral, exercer quais-
quer outras actividades comerciais conexas, 
complementares ou subsidiárias do seu objecto 
principal, bem como deter participações sociais 
em outras sociedades, independentemente do 
seu objecto social.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e meios                    
de financiamento

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cinco milhões de 
meticais, representado por cinco mil acções, 
cada uma com o valor nominal de mil meticais.

ARTIGO QUINTO

Acções

Um) As acções serão nominativas ou ao 
portador, quanto à sua espécie, e poderão assumir 
a forma de acções tituladas ou escriturais.

Dois) Quando assumam a forma de acções 
tituladas, as acções serão representadas por 
títulos de uma, cinco, dez, cinquenta, cem, 
quinhentas, mil e múltiplos de mil acções. 

Três) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral e no âmbito de quaisquer aumentos 
de capital, poderão ser emitidas acções 
preferenciais, com ou sem direito a voto, 
remíveis ou não, que confiram, aos seus 
titulares, dividendos prioritários de, pelo 
menos, dez por cento do respectivo valor 
nominal, retirado dos lucros que possam ser 
distribuídos aos accionistas, bem como o 
reembolso prioritário do seu valor de emissão, 
na liquidação da sociedade.

Quatro) Além de outras menções obrigatórias, 
previstas por lei, a deliberação da Assembleia 
Geral, sobre a emissão de acções preferenciais, 
deverá mencionar expressamente:

a) A percentagem sobre o respectivo 
valor nominal, que deverá ser distri-
buída aos respectivos titulares, a 
título de dividendos prioritários; e

b) Se as acções preferenciais a serem 
emitidas ficam, ou não, sujeitas a 
remissão e, no caso de ficarem:

i) A data em que deverão ser remidas, 
a qual não pode distar em mais do 
que dez anos, em relação à data da 
respectiva emissão; e 

ii) Se, além do valor nominal pelo qual 
serão remidas, será concedido 
algum prémio de remissão e, sendo, 
o montante do mesmo. 

Cinco) As acções preferenciais remíveis, que 
sejam eventualmente emitidas nos termos dos 
números anteriores, devem estar integralmente 
realizadas, à data em que sejam remidas e a 
contrapartida da respectiva remissão, incluindo 
o prémio de remissão, não pode tornar a situação 
líquida da sociedade inferior à soma do capital 
social e da reserva legal. 

ARTIGO SEXTO

Aumentos do capital social

Um) O capital social da sociedade 
poderá ser aumentado, por deliberação da 
Assembleia Geral, sob proposta do Conselho 
de Administração e parecer do Conselho Fiscal 
ou Fiscal Único.

Dois) Em qualquer aumento de capital 
social, as deliberações devem ser tomadas por 
unanimidade e os accionistas gozarão do direito 
de preferência na subscrição das novas acções, 
proporcionalmente ao número das acções de 
que sejam titulares.

Três) No caso de nem todos os accionistas 
exercerem, total ou parcialmente, o seu direito 
de preferência na subscrição das novas acções, 
o direito de preferência devolve-se aos restantes 
accionistas, na mesma proporção mencionada 
no número dois anterior. 

Quatro) Na eventualidade de as acções 
resultantes de um aumento de capital social não 
serem integralmente subscritas pelos accionistas 
da sociedade, o Conselho de Administração 
poderá convidar terceiros, não accionistas, a 
subscreverem tais acções.

ARTIGO SÉTIMO

Emissão de obrigações

Mediante deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá emitir obri-
gações nominativas ou ao portador, tituladas                  
ou escriturais, nos termos das disposições legais 
aplicáveis e nas condições que forem fixadas 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO OITAVO

Acções e obrigações próprias

Um) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, a sociedade poderá, nos termos da lei, 
adquirir acções e obrigações próprias, reali-
zando, sobre esses títulos, as operações que 
sejam consideradas convenientes aos interesses 
da sociedade. 

Dois) Salvo o disposto no número seguinte, 
a sociedade não pode adquirir nem deter acções 
próprias, representativas de mais de dez por 
cento do seu capital social ou que não se 
encontrem integralmente realizadas.

Três) A sociedade pode adquirir acções 
próprias, que ultrapassem o montante estabe-
lecido no número anterior ou que não se 
encontrem integralmente realizadas, quando:

a) A aquisição resultar da falta de reali-
zação de acções pelos seus subs-
critores;

b) Seja adquirido um património a título 
universal;

c) A aquisição seja feita a título gratuito;
d) A aquisição seja feita em processo 

executivo, se o devedor não tiver 
outros bens suficientes; ou

e) A aquisição resultar do cumprimento, 
pela sociedade, de disposições 
legais.

Quatro) A sociedade só pode adquirir acções 
próprias se, por esse facto, a sua situação patri-
monial líquida não se tornar inferior à soma do 
capital social, das reservas obrigatórias e das 
reservas estatutárias.

Cinco) A sociedade não poderá deter, por 
mais de três anos, um número de acções superior 
ao montante estabelecido no número dois do 
presente artigo.

ARTIGO NONO

Transmissão de acções

Um) Salvo quando entre transmitente e 
adquirente seja mantida uma relação de grupo, 
a transmissão de acções encontra-se sujeita ao 
exercício do direito de preferência pelos demais 
accionistas.

Dois) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o accionista que pretenda transmitir 
a totalidade ou parte das suas acções, deverá 
enviar, por carta dirigida ao Conselho de 
Administração da sociedade, o respectivo 
projecto de venda, o qual deverá conter a 
identidade do adquirente, o preço e as condições 
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ajustadas para a transmissão pretendida, 
nomeadamente as condições de pagamento, as 
garantias a serem oferecidas ou recebidas, assim 
como a data da transmissão.

Três) Nos oito dias seguintes à data em 
que houver recebido o projecto de venda, o 
Conselho de Administração deverá notificar, 
por escrito, os demais accionistas, para que 
exerçam, querendo, os respectivos direitos de 
preferência.

Quatro) Uma vez recebida a notificação a 
que se refere o número anterior, os accionistas 
deverão, no prazo máximo de quinze dias, 
pronunciar-se sobre a intenção de exercerem 
o respectivo direito de preferência, mediante 
carta dirigida ao Conselho de Administração, a 
qual será por este dada a conhecer ao accionista 
transmitente, nos oito dias seguintes.

Cinco) A transmissão de acções a pessoas 
singulares ou colectivas que, directa ou 
indirectamente, exerçam a actividade abrangida 
pelo objecto social da sociedade ou tenham 
interesses na actividade abrangida pelo mesmo, 
depende do consentimento da sociedade, salvo 
quando a entidade adquirente mantenha com a 
transmitente uma relação de grupo.

Seis) Para efeitos do disposto nos números 
um e cinco do presente artigo, considera-se 
haver relação de grupo quando, entre duas 
entidades, uma deva ser considerada, à luz do 
artigo centésimo, vigésimo quinto do Código 
Comercial, dominante ou dominada em 
relação à outra, bem como quando ambas as 
entidades mantenham, comummente, directa 
ou indirectamente, ainda que por intermédio 
de suas participantes ou participadas, relação 
de domínio com uma terceira entidade. 

Sete) A transmissão de acções em contra-
venção do disposto nos números anteriores 
confere à sociedade o direito de amortizar as 
acções transmitidas nessas condições, pelo 
valor, por acção, que resultar da divisão do valor 
patrimonial líquido da sociedade pelo número 
de acções emitidas.

Oito) Compete à Assembleia Geral prestar 
ou não o consentimento a que se refere o número 
cinco e deliberar sobre a amortização a que se 
refere o número sete.

ARTIGO DÉCIMO

Prestações acessórias

Um) O Conselho de Administração da 
sociedade poderá, mediante notificação, exigir 
dos accionistas prestações acessórias pecu-
niárias, não remuneradas, até ao limite do 
montante equivalente ao do capital social, sem 
que a sua prestação tenha que corresponder a 
qualquer contrato tipificado. 

Dois) As prestações acessórias deverão 
ser realizadas, pelos accionistas notificados 
a prestá-las, no prazo máximo noventa dias, 
contados a partir da data da recepção da 
respectiva notificação ou, quando a sua pres-
tação dependa de autorizações e/ou registos por 

parte de entidades públicas, a partir da data em 
que tais autorizações e/ou registos tenham sido 
concedidos e/ou efectuados.

Três) As autorizações e/ou registos públicos, 
de que dependam as prestações acessórias, 
deverão ser solicitadas e obtidas pela sociedade, 
sem que possa ser imputável qualquer respon-
sabilidade aos accionistas obrigados a prestá-las 
pela sua obtenção.

Quatro) Uma vez prestadas, as prestações 
acessórias devem ser restituídas pela sociedade 
aos accionistas que as tenham prestado, no prazo 
máximo de dez anos ou, alternativamente, se 
nisso o respectivo accionista tiver interesse, 
ser convertidas em capital social, por meio de 
aumento do capital social, a ser deliberado em 
conformidade com o disposto nos presentes 
estatutos.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Órgãos sociais

São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração;
c) O Conselho Fiscal ou Fiscal Único.

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Natureza

A Assembleia Geral, regularmente cons-
tituída, representa a universalidade dos accio-
nistas da sociedade, sendo as suas deliberações, 
quando tomadas nos termos da lei e dos 
estatutos, vinculativas para todos eles e para os 
órgãos sociais.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Direito de voto

Tem direito de voto todo o accionista que 
reúna, cumulativamente, as seguintes condi-
ções:

a) Seja titular de, pelo menos, uma 
acção; e

b) Tenha acções registadas em seu nome 
no livro de registo de acções, desde 
o oitavo dia anterior ao da reunião 
da Assembleia Geral e mantenha 
esse registo até ao encerramento da 
reunião ou, alternativamente, faça 
prova de ser portador de acções, 
com a mesma antecedência de 
oito dias em relação à reunião da 
Assembleia Geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Representação de accionistas

Um) Os accionistas com direito a voto, 
tratando-se de pessoas singulares, apenas se 
podem fazer representar nas Assembleias Gerais 

por outro accionista, por mandatário que seja 
advogado ou por administrador da sociedade 
e, tratando-se de pessoas colectivas, pelas 
pessoas a quem legalmente couber a respectiva 
representação, sem prejuízo da delegação dos 
poderes de representação, em conformidade 
com a legislação aplicável.

Dois) Como instrumento de representação 
bastará uma procuração, outorgada nos termos 
legais e com indicação dos poderes conferidos, 
dirigida ao Presidente da Mesa e por este 
recebida, até dois dias antes da data fixada para 
a reunião.

Três) Os documentos da representação 
legal, nos termos do número anterior, devem 
ser recebidos no prazo previsto no número 
dois deste artigo, pelo Presidente da Mesa, 
que poderá exigir o respectivo reconhecimento 
notarial.

Quatro) Sem prejuízo do disposto no número 
três do presente artigo, as assinaturas apostas 
nos instrumentos de representação voluntária 
não terão que ser reconhecidas notarialmente, 
salvo nos casos em que o Presidente da Mesa 
de Assembleia Geral o exigir na convocatória 
da Assembleia Geral ou em que tal formalidade 
resulte da lei aplicável. 

Cinco) Compete ao presidente da Mesa da 
Assembleia Geral verificar a regularidade dos 
mandatos e das representações, com ou sem 
consulta da Assembleia Geral, segundo os 
critérios estabelecidos na lei e nos presentes 
estatutos.

Seis) Compete, de igual modo, ao presidente 
da Mesa da Assembleia Geral autorizar a 
presença, na Assembleia Geral, de qualquer 
pessoa não abrangida nos números anteriores, 
sem prejuízo do direito de oposição por parte 
dos accionistas.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Mesa da Assembleia Geral

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
composta por um presidente e um secretário, 
cujas faltas serão supridas nos termos da lei.

Dois) Compete ao presidente, para além de 
outras atribuições que lhe sejam conferidas pela 
lei e pelos presentes estatutos, convocar e dirigir 
as reuniões da Assembleia Geral, dar posse aos 
membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único e assinar, com 
os mesmos, os respectivos termos de posse.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Reuniões

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordina-
riamente, nos termos da lei, uma vez por ano 
e, extraordinariamente, a pedido de qualquer 
um dos outros órgãos sociais ou de accionistas 
que representem pelo menos, dez por cento do 
capital social.

Dois) Em reunião ordinária, a Assembleia 
Geral apreciará e votará o relatório do Conselho 
de Administração, o balanço e contas do 
exercício anterior, com o respectivo parecer 
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do Conselho Fiscal ou Fiscal Único, deliberará 
quanto à aplicação dos resultados, elegerá o 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único e, quando for 
caso disso, os membros da Mesa da Assembleia 
Geral e do Conselho de Administração, podendo 
ainda tratar de quaisquer outros assuntos de 
interesse para a sociedade, desde que constem 
expressamente da respectiva convocatória. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Local da reunião

A Assembleia Geral reúne-se, em princípio, 
na sede social, mas poderá reunir-se em 
qualquer outro local do território nacional, 
desde que o Presidente da Mesa de Assembleia 
Geral assim o decida, com a concordância do 
Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Aviso convocatório

Um) O aviso convocatório da Assembleia 
Geral será feito por meio de anúncio publicado 
no Boletim da República e/ou num jornal 
nacional de grande tiragem no local da sede da 
sociedade, com a antecedência de, pelo menos, 
trinta dias em relação à data da reunião.

Dois) Do aviso convocatório deverá constar:

a) A firma, a sede e o número de registo 
da sociedade;

b) O local, dia e hora da reunião;
c) A espécie de reunião;
d) A ordem de trabalhos da reunião, com 

menção específica dos assuntos a 
submeter à deliberação dos accio-
nistas;

e) A indicação dos documentos que se 
encontram na sede social, para 
consulta dos accionistas.

Três) Os avisos convocatórios serão assina-
dos pelo Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral ou, no seu impedimento, por qualquer dos 
administradores, pelo Presidente do Conselho 
Fiscal ou pelo Fiscal Único ou pelos sócios que 
convocaram a Assembleia Geral. 

Quatro) No caso de a Assembleia Geral, 
regularmente convocada, não poder funcionar 
por insuficiente representação do capital 
social, nos termos do artigo seguinte, será 
imediatamente convocada uma nova reunião 
para se realizar dentro dos trinta dias imedia-
tamente subsequentes, mas não antes de terem 
decorrido quinze dias.

Cinco) Não obstante o disposto no número 
anterior, o aviso convocatório da Assembleia 
Geral poderá, desde logo, fixar uma segunda 
data da reunião para o caso da Assembleia 
Geral não poder funcionar em primeira data, 
por insuficiência de representação do capital 
social, dispensando-se, neste caso, a publicação 
de segundo aviso convocatório.

Seis) A reunião de Assembleia Geral que 
se realize em segunda data constante do aviso 
convocatório, em conformidade com o disposto 
no número anterior, deverá, para todos os 
efeitos, ser considerada como se tratando de 
reunião em segunda convocatória.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Validade das deliberações

Um) A Assembleia Geral poderá funcionar 
em primeira convocação, quando estiverem 
presentes ou representados accionistas titulares 
de pelo menos setenta e cinco por cento do capital 
social. Em segunda convocação a Assembleia 
Geral poderá funcionar e deliberar validamente 
seja qual for o número de accionistas presentes 
ou representados e o montante do capital 
que lhes couber, salvo disposições legais ou 
estatutárias em contrário.

Dois) Qualquer que seja a forma de votação, 
as deliberações serão tomadas por maioria 
simples dos votos dos accionistas presentes ou 
representados.

Três) O disposto no número anterior não 
é aplicável às deliberações que por força 
de disposição legal ou cláusula estatutária 
imperativas, exijam maioria qualificada 
superior, as quais deverão obedecer a tal 
maioria.

Quatro) As deliberações sobre reintegra-
ções, reduções de capital social, alteração 
de estatutos, cisão, fusão, transformação ou 
dissolução da sociedade, dependerão de uma 
maioria qualificada dos votos representativos 
da totalidade do capital social da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO

Votação

Um) A cada acção corresponderá um voto.
Dois) Não haverá limitações quanto ao 

número de votos de que cada accionista dispõe 
na Assembleia Geral, quer em nome próprio, 
quer como procurador.

Três) As votações serão feitas pela forma 
indicada pelo presidente da Mesa da Assembleia 
Geral, excepto quando respeitem a eleições 
ou deliberações relativas a pessoas certas ou 
determinadas, casos em que serão efectuadas 
por escrutínio secreto, se a Assembleia Geral 
não deliberar previamente adoptar outra forma 
de votação. 

Quatro) As actas da Assembleia Geral, 
uma vez assinadas pelo Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral e pelo seu secretário, 
produzem, acto contínuo, os seus efeitos, com 
dispensa de qualquer formalidade adicional. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

Suspensão da reunião

Um) Quando a Assembleia Geral esteja em 
condições legais de constituir-se, mas não seja 
possível, por insuficiência do local designado 
ou por motivo justificável, dar-se conveniente 

início à ordem de trabalhos ou, tendo-se-lhes 
dado início, eles não possam, por qualquer 
circunstância, ser esgotados, será a reunião 
suspensa, para prosseguir, em segunda sessão, 
em dia, hora e local que forem deliberados 
pelos accionistas e anunciados pelo Presidente 
da Mesa, sem que haja de se observar qualquer 
outra forma de publicidade. 

Dois) A Assembleia Geral só poderá deli-
berar suspender a mesma sessão duas vezes, 
não podendo distar mais de trinta dias entre 
cada sessão. 

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Composição

Um) A gestão e representação da sociedade 
competem a uma administração ou a um 
Conselho de Administração, cujos membros 
serão eleitos em Assembleia Geral, conforme 
o que nesta for fixado.

Dois) A Assembleia Geral que eleger os 
membros do Conselho de Administração 
designará o respectivo presidente e fixará a 
caução que os mesmos devem prestar, sem 
prejuízo de poder dispensá-los da prestação de 
qualquer caução.

Três) Cabe ao Presidente do Conselho de 
Administração convocar e dirigir as reuniões 
do Conselho e promover a execução das 
deliberações tomadas pelo mesmo.

Quatro) Sobrevindo a falta de algum admi-
nistrador, proceder-se-á à sua substituição por 
cooptação, salvo se os administradores em 
exercício não forem em número suficiente para 
que o conselho possa funcionar. Não sendo 
a cooptação possível ou sendo-a, se não tiver 
lugar até à realização da primeira Assembleia 
Geral seguinte, dever-se-á, nesta última, 
eleger o administrador substituto, que exercerá 
funções até ao termo do mandato dos restantes 
administradores. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Poderes de gestão

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão e 
representação dos negócios da sociedade, para o 
desempenho das atribuições que, por lei e pelos 
presentes estatutos, lhe são conferidas e bem 
assim as que a Assembleia Geral nele delegar.

Dois) Compete ao Conselho de Adminis-
tração, nomeadamente e sem prejuízo de outras 
competências que lhe sejam atribuídas por lei 
ou pelos presentes estatutos: 

a) Proceder à substituição de adminis-
tradores, por cooptação;

b) Pedir a convocação de assembleias 
gerais;

c) Apresentar os relatórios e contas 
anuais;
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d) Apresentar projectos de fusão, cisão e 
transformação da sociedade;

e) Abrir ou encerrar filiais, sucursais, 
agências, delegações ou outras 
formas de representação social em 
Moçambique ou no estrangeiro;

f) Propor aumentos de capital e emissão 
de obrigações;

g) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar, imóveis 
da sociedade;

h) Adquirir e ceder participações em 
quaisquer outras sociedades, 
empreendimentos ou agrupamen-
tos de empresas constituídas ou a 
constituir;

i) Trespassar estabelecimento de sua 
propriedade ou tomar de trespasse 
quaisquer estabelecimentos, bem 
como adquirir ou ceder a exploração 
dos mesmos;

j) Contrair empréstimos;
k) Prestar quaisquer garantias e cauções, 

pessoais ou reais, pelos meios ou 
formas legalmente permitidos; e

l) Pronunciar-se a respeito de outros 
assuntos sobre os quais algum dos 
administradores tenha requerido a 
deliberação do conselho.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Delegação de poderes e mandatários

Um) O Conselho de Administração poderá 
conferir mandatos, fixando os precisos limites, 
com ou sem a faculdade de substabelecimento, 
a qualquer dos seus membros, quadros da 
sociedade ou pessoas a ela estranhas, para o 
exercício de poderes ou tarefas que, no interesse 
da sociedade, julgue conveniente atribuir-lhes. 

Dois) O Conselho de Administração poderá 
delegar num Administrador Delegado ou numa 
Comissão Executiva, formada por um número 
ímpar de administradores, a gestão corrente da 
sociedade.

Três) O Conselho de Administração deverá 
mandatar o Administrador Delegado ou 
deliberar instituir a Comissão Executiva e, neste 
último caso, estabelecer a sua composição, 
eleger o presidente, caso o presidente do 
Conselho de Administração não faça parte da 
Comissão, definir o modo de funcionamento 
e, em ambos os casos, fixar os limites da 
delegação, os quais não podem abranger as 
matérias previstas pelas alíneas c), d) e k) do 
número dois do artigo vigésimo segundo dos 
presentes estatutos.

Quatro) Além de assegurar a gestão corrente 
da sociedade, compete ainda ao Administrador 
Delegado ou à Comissão Executiva, quando 
instituída, preparar e executar as deliberações 
do Conselho de Administração e, em caso de 
urgência, praticar os actos da competência 
deste que, nos termos do número anterior, 
não lhe sejam vedados, devendo, neste último 
caso, submete-los à apreciação do Conselho de 
Administração, na primeira reunião a efectuar.

Cinco) A delegação prevista nos números 
anteriores não exclui a competência do Conselho 
de Administração para deliberar sobre os mesmos 
assuntos, nem a responsabilidade do mesmo 
Conselho como órgão de superintendência geral 
sobre a gestão da sociedade. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Responsabilidades

Os administradores respondem para com 
a sociedade e para com os accionistas, pelos 
danos que lhes causarem por actos ou omissões 
praticados no exercício das suas funções, com 
preterição dos deveres legais ou estatutários, 
salvo se provarem que agiram sem culpa. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Reuniões

Um) O Conselho de Administração reunir- 
-se-á sempre que for necessário para os 
interesses da sociedade e, pelo menos, uma vez 
por trimestre, sendo convocado pelo respectivo 
presidente ou por quaisquer dos outros dois 
administradores.

Dois) As convocações deverão ser efectuadas 
por escrito e de forma a serem recebidas por 
cada administrador, com o mínimo de oito 
dias de antecedência relativamente à data das 
reuniões, a não ser que a forma e prazo indicados 
sejam dispensados por todos os administradores. 

Três) O aviso convocatório deverá incluir a 
ordem de trabalhos, bem como ser acompanhada 
de todos os documentos necessários à tomada 
da deliberação, quando for esse o caso. 

Quatro) As reuniões do Conselho de Admi-
nistração serão efectuadas, em princípio, na sede 
social, podendo, no entanto, realizar-se noutro 
local do território nacional, desde que a maioria 
dos administradores o aceite e seja comunicada 
ao Conselho Fiscal ou Fiscal Único, com oito 
dias de antecedência.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Deliberações

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa deliberar, deve estar presente ou repre-
sentada a maioria dos seus membros. 

Dois) Qualquer administrador poderá 
fazer-se representar na reunião por outro 
administrador, mediante carta, dirigida ao 
Presidente do Conselho, mas cada instrumento 
de mandato apenas poderá ser utilizado uma 
vez. 

Três) Nenhum administrador poderá repre-
sentar, nas reuniões do conselho, mais do que 
um outro administrador.

Quatro) As deliberações serão tomadas por 
maioria dos votos dos administradores presentes 
ou representados, tendo o presidente voto de 
qualidade, em caso de empate.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade vincula-se perante ter-
ceiros:

a) Pela assinatura de um administrador, 
caso a sociedade seja administrada 
apenas por um administrador;

b) Pela assinatura conjunta de dois admi-
nistradores; 

c) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e limites dos poderes 
que lhe forem conferidos pela 
Assembleia Geral ou pelo Conselho 
de Administração; 

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e nos 
limites do respectivo mandato.    

Dois) Para os actos de mero expediente, 
bastará a assinatura de um qualquer admi-
nistrador, de um procurador ou de qualquer 
colaborador ou trabalhador da sociedade, 
devidamente mandatado para o efeito.

SECÇÃO III

Da fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Composição

Um) A fiscalização da sociedade compete a 
um Conselho Fiscal ou a um Fiscal Único, eleito 
em Assembleia Geral. 

Dois) O Conselho Fiscal, quando exista, 
será composto por um mínimo de três membros 
efectivos eleitos em Assembleia Geral, tendo 
ainda um ou dois membros suplentes para 
substituírem os membros efectivos nas suas 
ausências e impedimentos.

Três) O Conselho Fiscal será presidido por 
um presidente eleito em Assembleia Geral.

Quatro) Um dos membros do Conselho 
Fiscal, quando instituído, deve ser auditor de 
contas ou sociedade de auditores de contas.

Cinco) Os membros do Conselho Fiscal 
estão interditos de delegarem as suas funções.

Seis) Sempre que uma sociedade de auditores 
de contas seja nomeada como membro do 
Conselho Fiscal ou como Fiscal Único, deverá 
designar um seu sócio ou trabalhador, que 
seja auditor de contas, para o exercício das 
respectivas funções.

Sete) Não podem ser eleitos, ou designados, 
como membros do Conselho Fiscal ou Fiscal 
Único as pessoas, singulares ou colectivas, 
que estejam abrangidas pelos impedimentos 
estabelecidos na lei.

ARTIGO TRIGÉSIMO 

Competência

As competências do Conselho Fiscal ou do 
Fiscal Único, assim como os respectivos direitos 
e obrigações, são os que resultam da lei e dos 
presentes estatutos.
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ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO 

Reuniões do Conselho Fiscal

Um) O Conselho Fiscal, quando instituído, 
reúne-se mediante convocação do respectivo 
presidente, com antecedência mínima de oito 
dias.

Dois) O presidente convocará o Conselho 
Fiscal, pelo menos, todos os trimestres e sempre 
que lho solicite qualquer dos seus membros ou 
o Conselho de Administração.

Três) As deliberações do Conselho Fiscal 
serão tomadas por maioria dos votos dos seus 
membros, devendo os membros que com 
elas não concordem, fazer inserir, na acta, os 
motivos da sua discordância.

Quatro) O Conselho Fiscal só poderá reunir 
com a presença da maioria dos seus membros, 
os quais não podem delegar as suas funções.

Cinco) Caso se opte pela instituição de 
um Fiscal Único, em vez do Conselho Fiscal, 
deverá aquele, pelo menos uma vez por 
trimestre, exarar no livro da fiscalização ou 
nele incorporar, de qualquer outra forma, 
um relatório sucinto de todas as verificações, 
fiscalização e demais diligências efectuadas, 
assim como dos respectivos resultados.

SECÇÃO IV

Das disposições comuns

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Cargos sociais

Um) O presidente e o secretário da Mesa da 
Assembleia Geral, os membros do Conselho de 
Administração e os membros do Conselho Fiscal 
ou Fiscal Único são eleitos em Assembleia 
Geral sendo permitida a sua reeleição por uma 
ou mais vezes.

Dois) Os períodos de exercício das funções 
dos cargos de membros da Mesa da Assembleia 
Geral e do Conselho de Administração têm 
a duração de quatro anos, contando-se por 
completo o ano em que forem eleitos.

Três) Os membros do Conselho Fiscal ou o 
Fiscal Único exercem funções até à Assembleia 
Geral ordinária seguinte à da sua nomeação, sem 
prejuízo da sua reeleição.

Quatro) Se qualquer entidade eleita como 
membro da Mesa da Assembleia Geral, do 
Conselho de Administração, do Conselho Fiscal 
ou para exercer o cargo de Fiscal Único não 
entrar em exercício de funções nos noventa dias 
subsequentes à data da respectiva nomeação, 
por facto imputável à entidade nomeada, cadu-
cará automaticamente o respectivo mandato, 
devendo-se proceder à nomeação de entidade 
substituta, na primeira reunião de Assembleia 
Geral seguinte, sem prejuízo da competência 
de cooptação de administradores atribuída ao 
Conselho de Administração. 

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

Remunerações

As remunerações dos administradores, 
bem como dos outros membros dos órgãos 
sociais, serão fixadas no decurso da actividade 
da sociedade e atentas as respectivas funções, 
pela Assembleia Geral ou por uma comissão de 
accionistas eleita, por aquela, para esse efeito.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

Pessoas colectivas em cargos sociais

Um) Sendo escolhida para a Mesa da 
Assembleia Geral ou para o Conselho de 
Administração, uma pessoa colectiva, será esta 
representada, no exercício do respectivo cargo, 
por essa pessoa singular, a ser designada pela 
pessoa colectiva nomeada, por meio de carta 
registada ou devidamente protocolada, dirigida 
ao Presidente da Mesa de Assembleia Geral.

Dois) A pessoa colectiva pode livremente 
substituir o seu representante ou desde logo 
indicar mais uma pessoa para o substituir 
relativamente aos cargos da Assembleia Geral 
ou do Conselho de Administração. 

CAPÍTULO IV

Da aplicação dos resultados

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

Exercício social

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço, a demonstração de resul-
tados e demais contas do exercício, fechar-se-
-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos à apreciação 
da Assembleia Geral até ao dia trinta e um de 
Março do ano imediatamente a seguir. 

Três) Os lucros apurados em cada exercício 
da sociedade terão, depois de tributados, a 
seguinte aplicação:

a) Realização ou reintegração do fundo 
de reserva legal, mediante a afecta-
ção da quantia que venha a ser 
deliberada em Assembleia Geral 
que não será nunca inferior a 
cinco por cento dos lucros líquidos 
apurados, que não excederá vinte 
por cento do capital social;

b) O remanescente terá a aplicação que 
lhe for atribuída por deliberação da 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO V

Das disposições diversas                       
e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

Dissolução

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Salvo deliberação em contrário, 
tomada nos termos do artigo duzentos e trinta 
e oito do Código Comercial, serão liquidatários 
os membros do Conselho de Administração que 
estiverem em exercício quando a dissolução 
se operar. 

Três) Os fundos de reserva legal e estatutária 
que estiverem realizados no momento do encer-
ramento da dissolução da sociedade serão parti-
lhados entre os accionistas com observância do 
disposto na lei geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

Exame de escrituração

O direito dos accionistas a examinar a 
escrituração e a documentação concernente às 
operações sociais recai sobre os documentos 
referidos no número um, do artigo cento e vinte 
e dois, do Código Comercial.

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

Omissões

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial de Moçambique, em vigor, 
e outra legislação em vigor e aplicável em 
Moçambique. 

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

Administração

Até à primeira reunião da Assembleia Geral, 
a administração da sociedade será constituída 
pelo senhor Hussein Ali Ahmad.

Maputo, treze de Outubro de dois mil                               
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Nhatave Multiservices                        
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia onze de Agosto de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registos de 
Entidades Legais sob NUEL 100640511, uma 
entidade denominada Nhatave Multiservices                 
– Sociedade Unipessoal, Limitada, entre:

Cesaltina Rafaerl Saisse, maior, solteira, 
natural de Maputo, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 110101304050I, emitido 
em Maputo aos catorze de Julho de dois 
mil e onze.

Que pelo presente escrito particular, constitui 
uma sociedade comercial unipessoal, que irá 
reger-se pelos artigos seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de 
Nhatave Multiservices – Sociedade Unipes-
soal, Limitada, tem a sua sede na Avenida 
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de moçambique quarteirão trinta, número 
cinquenta, bairro Vinte e Cinco de Junho, nesta 
cidade de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início a partir da 
data do seu registo nas entidades competentes. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços de limpeza 
e recolha de lixo a instituições 
públicas e privadas, comerciais, 
industriais e outras; 

b) Prestação de serviços de manutenção 
da higiene, incluindo a fumigação, 
desratização e aplicação de inseti-
cidas e ambientadores; 

c) Reparação e manutenção de edifício,  
instalações eléctricas, canalização 
de águas e esgotos; 

d) Fornecimento de materiais diversos de 
higiene e limpeza.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente a uma única quota pertencente 
a Cesaltina Rafael Saisse.

ARTIGO QUINTO

(Administração)

Um) A administração e gerência da socie-
dade e a sua representação em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, será exercida pela 
sócia Cesaltina Rafael Saisse, que fica desde 
já nomeada.

Dois) Administradora, bastando a sua assina-
tura, para validamente obrigar a sociedade em 
todos os seus actos e contratos. 

ARTIGO SEXTO

(Disposições finais)

O exercicio  social corresponde ao ano civil 
e o balanço de contas de resultado será fechado 
com a referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e será submetido a aprovação.

ARTIGO SÉTIMO

Em tudo quanto fica o omisso regularão as 
disposições legais vigentes  na Republica de 
Moçambique.

Maputo, vinte e três de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Francesca Ricaldi                        
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia doze de Outubro de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registos 
de Entidades Legais sob NUEL 100660423, 
uma entidade denominada Francesca Ricaldi                            
– Sociedade Unipessoal, Limitada, entre:

Francesca Ricaldi, maior, solteira, de nacio-
nalidade italiana, portadora do DIRE                               
n.º 11IT00083525B, emitido aos catorze de 
Julho de dois mil e quinze, pelo Serviço de 
Migração, válido até catorze de Julho de dois 
mil e dezasseis, constitui uma sociedade que 
passa a se reger pelas seguintes disposições:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Francesca Ricaldi – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A Francesca Ricaldi – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, tem a sua sede na Avenida Vinte e 
Quatro de Julho, número setecentos e noventa 
e nove, bairro Central.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto a produção 
(desenho e confecção) e comercialização de 
peças para vestuário e acessórios.

ARTIGO QUARTO

Duração

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início a partir da 
data da sua constituição.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de mil meticais e corresponde a 
uma única quota com o mesmo valor nominal, 
pertencente à única sócia, Francesca Ricaldi.

ARTIGO SEXTO

Aumento e redução do capital social

O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido face decisão da sócia, o que implicará 
a alteração do contrato de sociedade conforme 
estabelece a lei comercial vigente.

ARTIGO SÉTIMO

Administração da sociedade

Um) A administração da sociedade  é exer-
cida por um administrador que é a sócia única.

Dois) Compete à administração a represen-
tação da sociedade em todos os seus actos, activa 
e passivamente, em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacionalmente, 
dispondo de mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução do objecto 
social, designadamente, quanto ao exercício da 
gestão corrente da sociedade.

ARTIGO OITAVO

Formas de obrigar a sociedade

A sociedade fica obrigada pela assinatura 
da sócia única, ou pela do seu procurador, 
quando exista.

ARTIGO NONO

Exoneração e exclusão de sócio

A exoneração e exlusão de sócios obedece 
aos critérios fixados na lei.

ARTIGO DÉCIMO

Amortização de quotas

É permitida a amortização de quotas da 
sociedade nos seguintes casos:

a) Por decisão da sócia;
b) Quando a quota ou parte dela for 

penhorada, arrestada, arrolada ou 
por qualquer forma apreendida judi-
cial, fiscal ou administrativamente 
e sujeito a venda judicial.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço e prestação de contas

O ano social coincide com o ano civil, 
iniciando a um de Janeiro e terminando a trinta 
e um de Dezembro.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução

Um) A sociedade se dissolve nos termos 
fixados na lei.

Dois) Uma vez declarada a dissolução da 
sociedade, proceder-se-á a sua liquidação, nos 
termos da lei, gozando a liquidatária, que é a 
sócia, dos mais amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Disposições gerais

Em tudo o que tiver ficado omisso no 
presente contrato de sociedade, será regulado 
e resolvido de acordo com a Lei Comercial 
moçambicana.

Maputo, treze de Outubro de dois mil                        
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Joa Vilanculos – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezanove de Setembro de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registos 
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de Entidades Legais sob NUEL 100657333, 
uma entidade denominada Joa Vilanculos                                           
– Sociedade Unipessoal, Limitada, entre:

Joaquim Machumane Massuanganhe, natural 
de Vilanculos, província de Inhambane, 
casado, de nacionalidade moçambicana, 
filho de Machumane M. Massuanganhe e 
de Unzane Fernando Tivane, residente na 
cidade de Maputo, bairro do Chamnculo 
B, quarteirão dois, casa número setenta e 
três, portadora do Bilhete de Identidade                                                           
n.º 110204512714Q, emitido aos dezanove 
de Novembro de dois mil e treze.

Que pelo presente instrumento, constitue, 
uma sociedade unipessoal numa só quota de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á pelos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

É constituída nos termos da lei, e destes 
estatutos, uma sociedade por quotas de respon-
sabilidade limita da, que adopta a denominação 
de Joa Vilanculos – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, bairro do Chamnculo B, quarteirão 
dois, casa número setenta e três, podendo abrir 
delegações e filiais, sucursais ou qualquer 
forma de representação comercial no país ou 
no estrangeiro.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, conta-se o seu início a partir da 
data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

 Um) A sociedade tem como objecto princi-
pal o exercício de actividades de construção 
civil e obras públicas.

Dois) A sociedade poderá ainda, exercer 
outras actividades que sejam conexas ou subsi-
diárias da actividade principal.

ARTIGO QUARTO

Capital

Um) O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondentes a cem por cento de uma só 
quota.

Dois) O capital poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, alterando-se o pacto social, em 
observância das formalidades estabelecidas 
por lei.

ARTIGO QUINTO

Administração

A administração e gerência da sociedade 
e sua representação, em juízo e fora, activa 
e passivamente, será exercida por um sócio 
que fica desde já nomeado o senhor Joaquim 
Machumane Massuanganhe.

ARTIGO SEXTO

Em tudo que fica como omisso, regularão 
as disposições legais vigentes na República                   
de Moçambique.

Maputo, treze de Junho de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

MKT4U – Sociedade 
Unipessoal, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dez de Julho de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100659506, uma 
sociedade denominada MKT4U – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.
Honey Jaiantilal Bhanji, casada, maior, de 

nacionalidade portuguesa, portadora do 
DIRE n.º 11PT00082020P, emitido aos 
quinze de Junho de dois mil e quinze em 
Maputo.

Constitui sociedade unipessoal por quotas                       
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social e sede)

A sociedade adopta a denominação social                   
de MKT4U – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
e tem a sua sede na cidade de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado 
e o seu começo contar-se-á a partir da data da 
assinatura do presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exer-
cício de:

a) Prestação de serviços na área da 
comunicação e marketing;

b) Prestação de serviços de consultoria 
de apoio ao negócio.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
qualquer tipo de actividade desde que esteja 
devidamente licenciada para o efeito.

ARTIGO QUARTO

(Capital)

O capital da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, pela sócia 
Honey Jaiantilal Bhanji, é de vinte mil meticais, 
correspondente a uma única quota, equivalente 
a cem por cento do capital social. 

ARTIGO QUINTO

(Administração)

A administração da sociedade e a sua 
representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, compete individualmente à sócia 

Honey Jaiantilal Bhanji que pode inclusive 
por mandato delegar poderes que achar 
convenientes.

ARTIGO SEXTO

(Dissolução)

A sociedade poderá ser dissolvida nos termos 
do Código Comercial. 

ARTIGO SÉTIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Código Comercial em vigor e 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, treze de Outubro de dois mil                         
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Eco Bricks Mozambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia um de Outubro de dois mil e quinze, 
na conservatória em epígrafe procedeu-se a 
cedência de quotas por parte dos sócios Nivaldo 
Pedro Muchanga e Alberto Joaquim Mondlane 
na sua totalidade e saem da sociedade, afavor 
do senhor Pankaj Prakashchandra que entra 
na sociedade da  Eco Bricks Mozambique, 
Limitada, matriculada sob o NUEL 100252082, 
sita no bairro de Aeroporto, Avenida Gago 
Countinho número mil e vinte, cidade de 
Maputo. Em consequência da cedência 
efectuada, é alterado integralmente o artigo 
quarto do capital social o qual passa a ter a 
seguinte redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
quinhentos mil meticais, correspondente 
à soma de duas quotas iguais assim 
distribuídas: 

a) Dipal Pracaschandra Aracchande 
com noventa por cento equi-                                                                                                
valente a quatrocentos e cin-
quenta mil meticais do capital 
social; e

b)  Pankaj Prakashchandra com 
dez por cento equivalente a 
cinquenta mil meticais do 
capital social.

Dois) O capital social poderá ser 
aumentado uma ou mais vezes, mediante 
entradas em numerário ou em espécie, 
pela incorporação dos suprimentos feitos 
a sociedade pelos sócios ou por capitali-
zação. 

Que em tudo não mais por alterar continuam 
em vigor as disposições do pacto social anterior.

Está conforme.

Maputo, um de Outubro de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível. 
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Business in Africa, 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia seis de Fevereiro de dois mil 
e quinze, foi constituída e matriculada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
sob o n.º 100580195, uma sociedade por 
quotas unipessoal de responsabilidade limi-                                                                                        

tada, denominada Business In Africa – Socie-
dade Unipessoal, Limitada, que se regerá pelas 
cláusulas constantes dos artigos seguintes:

É constituído o presente contrato de socie-
dade, nos termos de artigo noventa do Código 
Comercial.

Única. Graça Chaamba, solteira maior, 
natural de Chasuca-Manica, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 050104449473J, emitido em 
Tete, aos dois de Outubro de dois mil e treze, 
com validade até dois  de Outubro de dois mil 
e vinte  e três, residente em Tete.    

Por ela foi dito:

Que pelo presente contrato de sociedade que 
outorga, constitui uma sociedade por quotas 
unipessoal de responsabilidade limitada, que 
será regida pelas cláusulas constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) É constituída nos termos da lei e destes 
estatutos uma sociedade por quotas unipessoal 
de responsabilidade limitada, denominada, 
Business In Africa – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

Dois) A sociedade terá sua sede na Estrada 
Nacional Número Sete, bairro Chingodzi, 
cidade de Tete.

Três) A sociedade poderá, mediante decisão 
tomada pela sócia, transferir sua sede para 
qualquer outro ponto do país.

Quatro) A sociedade poderá igualmente por 
deliberação da sócia, abrir delegações, agências, 
sucursais, ou outras formas de representação.

ARTIGO SEGUNDO 

(Duração)

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição. 

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal                         
a prestação de serviços de consultoria nas 
seguintes áreas:

i) Registo de empresas;
ii) Gestão de administração;
iii) Gestão financeira;
iv) Aprovação de projectos de investi-

mentos estrangeiro CPI.

Dois) Objecto social compreende, ainda, 
outras actividades de natureza acessória ou 
complementar da   actividade principal.

Três) Por deliberação da sócia, a sociedade 
poderá dedicar-se a outras actividades indús-
triais e/ou comerciais nos termos da lei, ou 
ainda associar-se por qualquer forma legalmente 
permitida ou participar no capital de outras 
empresas.

Auto TC, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por acta de vinte e um de Setembro de dois 
mil e quinze, da sociedade Auto TC, Limitada, 
matrículada sob NUEL 100613743, procedeu 
-se na sociedade em epígrafe, a cessão de quota e 
alteração parcial do pacto social, em que a sócia 
Yara Cristina Ribeiro da Silva Marques, cede a 
sua quota no valor nominal de trinta e três mil, 
trezentos e trinta e três meticais e trinta e quatro 
centavos em duas partes, a favor dos sócios 
José António Fontes da Costa e Teodorico 
Simões Portela, que unificam a quota recebida 
à sua quota, passando a deter de uma quota 
no valor nominal de cinquenta mil meticais, 
correspondente a cinquenta por cento do capital 
social respectivamente. 

Em consequência da cedência de quotas ora 
operada é alterado o artigo quarto dos estatutos, 
que passa ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, subscrito em 
dinheiro, é de cem mil meticais, corres-
pondente à soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de cem 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio 
José António Fontes da Costa;

b) Uma quota no valor nominal de 
oitocentos e cinquenta mil 
meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio 
Teodorico Simões Portela.

Dois) O capital social poderá ser 
aumentado uma ou mais vezes mediante 
concordância de todos os sócios em 
assembleia geral.

Três) Os sócios gozam do direito e 
preferência na subscrição das quotas em 
caso do aumento do capital.

Como não houve mais nada a referir, foi 
encerrada a sessão da qual foi lavrada a presente 
acta, que depois de lida em voz alta, vai ser 
assinada pelos presentes em sinal de aprovação. 

Está conforme.

Matola, vinte e um de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte  mil meticais, 
correspondente a uma única quota de igual valor 
pertencente a sócia única Graça Chaamba.

ARTIGO QUINTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão da quota ou parte dela a 
estranhos à sociedade, carece sempre do 
consentimento da sócia única, sem o que pode 
ser anulada a qualquer momento.

Dois) É permitido a sócia única fazer supri-
mentos à sociedade quando esta disso carecer, 
sendo tais suprimentos considerados autênticos 
empréstimos e vencendo ou não os juros de 
acordo com o que for fixado.

Três) Pode a sócia única considerar os seus 
suprimentos à sociedade como participação 
integral ou parcial nos aumentos do capital 
social, casos em que, se tiver sido definido logo 
no início, os mesmos não vencerão juros.

ARTIGO SEXTO

 (Representação da sociedade)

Um) A sociedade será administrada, e 
representada em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, na ordem jurídica interna e 
internaçional, por Graça Chaamba que fica 
desde já nomeada administradora com dispensa 
de caução com ou sem remuneração, conforme 
vier a ser deliberado por sócia única.

Dois) A administradora não poderá obrigar 
a sociedade em quaisquer operações alheiras 
ao seu objecto social nem constituir a favor 
de terceiros quaisquer garantias, fianças ou 
abonações.

Três) A administradora será responsável 
para abertura de contas bancárias em Moeda 
Nacional, estrangeiro e dívidas, assim como as 
movimentações diárias das contas. As contas 
podem ser movimentadas pela assinatura da 
administradora.

Quatro) Compete aos administradora exercer 
os mais amplos poderes, e praticando todos os 
actos tendentes a realização do objecto social, 
que a lei ou outros presentes estatutos não 
reservem a sócia.

Cinco) A administradora poderá constituir 
mandatários e delegar nela, no todo ou parte, 
os seus poderes.

Seis) A sociedade fica obrigada pela assina-
tura da administradora em todos os actos, 
contratos e documentos.

ARTIGO SÉTIMO 

(Balanço e prestação de contas)

Anualmente será fechado um balanço de 
contas da sociedade com a data de trinta e um 
de Dezembro e os lucros que o balanço registar, 
líquidos de todas despesas e encargos terão 
seguinte aplicação:

a) A constituição de previsões e outras 
reservas que a sócia resolver criar 
por acordo;

b) A distribuição de dividendos a sócia 
ou reinvestimento do remanescente. 
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ARTIGO OITAVO 

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos deter-
minados na lei e será então liquidada como a 
sócia deliberar. 

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Em todos as omissões regularão as 
disposições do código comercial, e restante 
legislação aplicável e em vigor na República 
de Moçambique.

Está conforme.

Tete, vinte de Agosto de dois mil e quinze. 
— O Conservador, Iuri Ivan Ismael Taibo.

RA International, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e oito de Setembro de 
dois mil e quinze, exarada de folhas cento e 
cinco a folhas cento e sete do livro de notas 
para escrituras diversas número cinquenta e 
três traço E, do Terceiro Cartório Notarial, 
perante Ermelinda João Mondlane  Matine,  
licenciada em Direito, conservadora e notária 
superior, em exercício no referido cartório, foi 
constituída por RA International FZCO e Soraya 
Muriel Narfeldt, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á pelos 
artigos constantes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de RA International, Limitada, doravante 
denominada sociedade, é constituída sob a 
forma de sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada.

Dois) A sociedade são constituída por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sede da sociedade é na Avenida 
Kenneth Kaunda, número setecentos e oitenta 
e três, Maputo, Moçambique, podendo a mesma 
ser transferida, por simples deliberação do 
conselho de administração, para outro local 
dentro do território nacional.

Dois) Mediante deliberação do conselho 
de administração, a sociedade poderá abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um)  A sociedade tem por objecto social:

a) Construção civil, obras públicas, 
aquisição, remodelação, recons-
trução, loteamento de imóveis e 
sua revenda;

b) Prestação de serviços de manutenção 
de instalações e manutenção de 
veículos e de equipamento;

c) Prestação de serviços de suporte vida, 
como fornecimento de refeições e 
catering, limpeza e manutenção;

d) Prestação de serviços de logística e de 
representação nas diversas áreas de 
actuação.

e) Importação e exportação de materiais 
necessários para a prossecução das 
actividades da sociedade.

Dois)  Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar 
noutras actividades comerciais relacionadas ao 
seu objecto principal, ou poderá associar-se ou 
participar no capital social de outras sociedades, 
desde que legalmente permitidas.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas desiguais 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
dezanove mil novecentos e oitenta 
meticais, correspondente a noventa 
e nove  vírgula nove porcento  do 
capital social, pertencente à sócia 
RA International FZCO;

b) Uma quota no valor nominal de vinte 
meticais, correspondente a zero 
vírgula um porcento do capital 
social, pertencente à sócia Soraya 
Muriel Narfeldt.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral da socie-
dade.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigidas prestações suple-
mentares de capital, desde que a assembleia geral 
assim o decida, até ao limite correspondente a 
dez vezes o capital social.

Dois) As prestações suplementares não 
vencem juros e só serão reembolsáveis aos 
sócios desde que, se for efectuada a restituição, 
a situação líquida da sociedade não fique inferior 
à soma do capital e da reserva legal.

Três) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o diferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO SEXTO

(Transmissão e oneração de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas entre os 
sócios carecem do consentimento da sociedade. 

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de prefe-
rência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

Quatro) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota a terceiros, estranhos à sociedade, deverá 
comunicar, por escrito aos sócios não cedentes 
a sua intenção de cedência, identificando o 
nome do potencial adquirente, o preço e demais 
condições e termos da venda. 

Cinco) Cada sócio não cedente dispõe do 
prazo de dez dias úteis consecutivos a contar 
da data de receção da comunicação do sócio 
cedente para exercer por escrito o direito 
de preferência. Na falta de resposta escrita, 
presume-se que o sócio não cedente não exerce 
direito de preferência, podendo então o sócio 
cedente celebrar a venda.

Seis) A venda da quota pelo sócio cedente 
deverá ser efectuada no prazo máximo de trinta  
dias consecutivos a contar da data da última 
resposta, sob pena de caducidade.

Sete) A transmissão de quota sem obser-
vância do estipulado neste artigo é nula, não 
produzindo qualquer efeito perante a sociedade 
e perante os sócios não cedentes. 

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só pode ter 
lugar nos casos de exclusão ou exoneração de 
sócio.

Dois) A exclusão de sócio requer a prévia 
deliberação da assembleia geral e só poderá ter 
lugar nos seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular da 
quota;

b) Se a quota for arrestada, arrolada ou 
penhorada;

c) Em caso de falência ou insolvência 
do sócio;

d) Dissolução de sócio / pessoa colectiva.

Três) O preço da amortização será pago 
em três prestações iguais que se vencem, 
respectivamente, seis meses, um ano e dezoito 
meses após a sua fixação definitiva por um 
auditor independente e está sujeito a aprovação 
de assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Convocatória e reuniões                                        
da assembleia geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunir-                      
-se-á uma vez por ano dentro dos três primeiros 
meses após o fecho de cada ano financeiropara:

a) Deliberar sobre o balanço e o relatório 
do administrador referente ao exer-
cício do ano financeiro em questão;



28 DE OUTUBRO DE 2015                                                                                                                                                            3319

b) Deliberar sobre a aplicação de resul-
tados/ fundos; e

c) Eleição ou reeleição do conselho de 
administração.

Dois) A assembleia geral pode ser convocada 
por qualquer sócio ou pelo presidente do 
conselho de administração, por meio de carta 
expedida com uma antecedência mínima de 
trinta  dias, salvo se a lei exigir outras forma-
lidades.

Três) A assembleia geral da sociedade 
poderá reunir extraordinariamente sempre que 
for necessário, por iniciativa do conselho de 
administração ou de qualquer sócio detendo 
pelo menos dez por cento do capital social, 
observadas as formalidades previstas no número 
dois acima.

Quatro) O aviso convocatório deverá no 
mínimo conter a firma, sede e número de registo 
da sociedade, local, dia e hora da reunião, 
espécie de reunião, ordem de trabalhos, e a 
indicação dos documentos a serem analisados e 
que devem ser imediatamente disponibilizados 
aos sócios.

Cinco) A assembleia geral reunir-se-á, em 
princípio, na sede social, mas poderá reunir-se 
em qualquer outro local do território nacional, 
desde que o conselho de administração assim 
o decida, e com o acordo de todos os sócios.

Seis) A assembleia geral poderá reunir-se 
sem a observância de quaisquer formalidades 
prévias, desde de que todos sócios estejam 
presentes ou devidamente representados e todos 
manifestem a vontade de considerar a reunião 
devidamente constituída e delibere sobre certas 
matérias.

ARTIGO NONO 

(Representação em assembleia geral)

Os sócios podem fazer se representar 
nas reuniões da assembleia geral por um 
representante. A nomeação de representante 
deve ser feita por escrito, e dirigida à assembleia 
geral, indicando os poderes delegados ao 
respectivo representante. 

ARTIGO DÉCIMO

(Votação)

Um) A assembleia geral considera se 
regularmente constituída para deliberação 
quando, em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados os 
sócios que detenham, pelo menos, participações 
correspondentes a um terço do capital social.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomados por maioria simples dos votos 
dos sócios presentes ou representados, excepto 
nos casos em que a lei ou os estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) As seguintes deliberações serão toma-
das por maioria qualificada de dois terços dos 
votos correspondentes ao capital social:

a) Aumento ou redução do capital social;
b) Cessão de quotas;
c) Transformação, fusão ou dissolução 

da sociedade;

d) Quaisquer alterações aos estatutos da 
sociedade;

e) Nomeação e destituição de adminis-
tradores.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração e gestão da sociedade)

Um) A sociedade é gerida e administrada 
por um ou mais administradores, eleitos pela 
assembleia geral.

Dois)  Os administradores terão os poderes 
gerais atribuídos por lei e pelos presentes esta-
tutos, conducentes à realização do objecto social 
da sociedade, representando-a em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, podendo delegar 
estes poderes a outros directores executivos 
ou gestores profissionais nos termos a serem 
deliberados pelos próprios.

Três) O administrador único está dispensado 
de caução, podendo ou não ser sócios.

Quatro) A sociedade vincula-se pela assina-
tura do administrador único ou de manda-
tário, nos limites do respectivo mandato ou 
procuração.

Cinco) A sociedade não fica obrigada por 
quaisquer fianças, letras, livranças, e outros 
actos, garantias e contratos estranhos ao seu 
objecto social, salvo deliberação em contrário 
da assembleia geral.

Seis) O mandato dos administradores único é 
de dois  anos, podendo os mesmos ser reeleitos.

Sete) Até deliberação da assembleia geral 
em contrário, fica nomeada administradora a 
senhora Soraya Muriel Narfeldte.

ARTIGO  DÉCIMO SEGUNDO

(Fiscalização)

Um)  A fiscalização da sociedade competirá 
a um fiscal único que seja contabilista oficial 
de contas ou sociedade de contabilistas oficiais 
de contas, eleito pela assembleia geral, pelo 
período de quatro anos, renovável.

Dois) A assembleia geral elegerá também o 
fiscal único suplente.

ARTIGO  DÉCIMO TERCEIRO

(Livros e registos)

Um) A sociedade manterá as contas e os 
registos que o conselho de administração 
considere necessários, por forma a reflectir a 
situação financeira da sociedade, sem prejuízo 
dos dispositivos legais aplicáveis aos livros de 
registos na Republica de Moçambique.

Dois) A sociedade deverá manter as actas das 
reuniões da assembleia geral, da administração 
e de outras comissões directivas, incluindo os 
nomes dos administradores presentes em cada 
reunião.

Três) Os livros, os registos e as actas devem 
ser mantidos na sede da sociedade ou num outro 
lugar previamente estabelecido pelo conselho 
de administração, e poderão ser consultados a 
qualquer momento.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Contas da sociedade)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e o balanço fechar-se-á com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão 
ser elaboradas e submetidas à apreciação da 
assembleia geral Ordinária dentro dos três 
primeiros meses do ano seguinte a que se 
referem os documentos.

Três) Em cada assembleia geral ordinária, 
o conselho de administração submeterá à 
aprovação dos sócios o relatório anual de 
actividades e as demonstrações financeiras do 
ano transacto e ainda a proposta de distribuição 
de lucros.

Quatro) Os documentos referidos no número 
três anterior serão enviados pelo conselho de 
administração a todos os sócios, até quinze 
dias antes da data de realização da reunião da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á à sua liquidação gozando os liqui-
datários nomeados pela assembleia geral, com 
mais amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

Está conforme.

Maputo, catorze de Outubro de dois mil                  
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

GESTER – Gestão 
Empreendedora                            

de Restaurantes, Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública vinte e dois de Setembro de 
dois mil e quinze, lavrada de folhas  quarenta e 
quatro  a folhas quarenta e nove do livro de notas 
para escrituras diversas número quatrocentos  e 
cinquenta e dois, traço A, do Quarto  Cartório 
Notarial de Maputo, perante Batça Banu 
Amade Mussá, licenciada em Direito técnica 
superior dos registos e notariado N1 e notária 
em exercício no referido cartório, constituída 
entre: Hawabibi Chabir Kan, uma sociedade 
unipessoal  denominada, GESTER – Gestão 
Empreendedora de Restaurantes, Sociedade 



3320                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 86

Unipessoal, Limitada, e tem a sua sede em 
Maputo, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação 
de GESTER – Gestão Empreendedora de 
Restaurantes, Sociedade Unipessoal, Limitada., 
uma sociedade comercial sob a forma de 
sociedade unipessoal, que se constitui por 
tempo indeterminado e se rege pelos presentes 
estatutos e por demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede e representação

A sociedade tem a sua sede e principal 
estabelecimento em Maputo, podendo abrir 
delegações, estabelecimentos ou quaisquer 
outras formas de representação em qualquer 
ponto do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto:

a) A prestação de serviços de gestão de 
restaurantes;

b) A prestação de serviços de catering;
c) Prestação de serviços de eventos 

sociais;
d) Importação, exportação, comercia-

lização, representação, agencia-
mento e distribuição de produtos 
alimentares;

e) O exercício da actividade de cafés e 
restaurantes;

f) Participação em convenções com 
pessoas singulares, entidades 
públicas ou privadas e acordar 
quaisquer actividades ou conces-
sões, relacionadas com o objecto 
social. 

g) A sociedade poderá igualmente 
exercer actividades conexas, 
complementares ou subsidiárias 
do seu objecto, e outras legalmente 
permitidas, desde que devida-
mente autorizadas por entidade 
competente.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e redução                      
do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dez mil meticais e 
corresponde a uma única quota pertencente à 
sócia Hawabibi Chabir Kan.

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital social

O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante deliberação da assembleia 
geral, alterando-se em qualquer dos casos 
o pacto social para o que se observarão as 
formalidades estabelecidas por lei.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é o órgão supremo 
da sociedade e as suas deliberações, quando 
legalmente tomadas, são obrigatórias, tanto para 
a sociedade como para os sócios.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
realizam-se de preferência na sede da sociedade 
e a sua convocação será feita pelo sócio único, 
sendo dispensadas as formalidades da sua 
convocatória, considerando válidas, nestas 
condições, as deliberações tomadas ainda que 
realizadas fora da sede social por qualquer 
ocasião e qualquer que seja o seu objecto, 
incluindo as deliberações que importem 
modificações do pacto social, dissolução da 
sociedade, divisão e cessão de quotas.

Três) As assembleias gerais são presididas 
pelo sócio único designado o presidente 
da assembleia geral ou por qualquer seu 
representante.

Quatro) A assembleia geral reúne-se 
ordinariamente uma vez em cada ano para 
apreciação do balanço e contas do exercício, 
e extraordinariamente quando convocada pelo 
sócio único sempre que for necessário, para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos para 
que tenha sido convocada.

ARTIGO SÉTIMO

Representação na assembleia geral

O sócio único pode fazer-se representar na 
assembleia geral por terceiros, mediante poderes 
para tal fim conferidos por procuração, carta, 
e-mail ou telegrama.

ARTIGO OITAVO

Votos

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberação 
quando, em primeira convocação, esteja pre-
sente ou devidamente representado o sócio 
único.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples do voto.

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO NONO

Gerência e representação

Um) A administração e gerência da socie-
dade será exercida pelo sócio único, desde já 
nomeado administrador.

Dois) A assembleia geral bem como os 
administradores por esta nomeados, por ordem 
ou com autorização desta, podem constituir 
um ou mais procuradores nos termos e para os 
efeitos da lei. Os mandatários podem ser gerais 
ou especiais e tanto a assembleia geral como os 
gerentes poderão revogá-los a todo o tempo, 
estes últimos mesmo sem autorização prévia 
da assembleia geral quando as circunstâncias 
ou a urgência o justifiquem.

Três) Compete à administração a repre-
sentação da sociedade em todos os seus 
actos, activa e passivamente, em juízo e 
fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo de mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do objecto social, designadamente 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

Quatro) Para que a sociedade fique vali-
damente obrigada nos seus actos e contratos é 
bastante a assinatura de um administrador ou 
de um procurador especialmente constituído 
nos termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO 

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, e carecem de aprovação da assembleia 
geral a realizar-se até ao dia um de Maio do 
ano seguinte.

Três) A administração apresentará à apro-
vação da assembleia geral, o balanço de contas 
de ganhos e perdas, bem como a proposta quanto 
a repartição de lucros e perdas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Resultados e sua aplicação

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto não se encontrar 
realizada nos termos da lei, ou sempre que 
for necessário reintegrá-lo. A parte restante 
dos lucros será aplicada nos termos que forem 
aprovados pela assembleia geral.



28 DE OUTUBRO DE 2015                                                                                                                                                            3321

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução e liquidação da sociedade

A dissolução da sociedade é decidida pela 
assembleia geral, por deliberação aprovada por 
maioria do capital social, e uma vez declarada, 
proceder-se-á à sua liquidação, gozando os 
liquidatários nomeados pela assembleia geral 
dos mais amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Disposição final

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei de onze de Abril 
de mil novecentos e um e demais legislação 
aplicável.

Está conforme.

Maputo vinte e quatro  dois mil e quinze. — 
A Técnica, Ilegível.

Albano  Silva & Guilaze                        
– Sociedade de Advogados, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de nove de Julho de dois mil e quinze, da 
sociedade Albanosilva & Guilaze – Sociedade 
de Advogados, Limitada, matriculada sob o 
NUEL 100 213 265, deliberou-se que sociedade 
passará a ser por quotas de responsabilidade  
limitada, e reger-se-á pelas disposições cons-
tantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
AlbanoSilva & Guilaze – Sociedade de Advo-
gados, Limitada, abreviadamente designada 
por ASG, é uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitadae constitui-se por 
tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
Avenida Mártires de Inhaminga, número cento 
e setenta, quarto andar esquerdo, Maputo-   
-Moçambique, podendo por decisão dos sócios, 
abrir ou encerrar filiais, sucursais, delegações, 
agências ou outra forma de representação social 
dentro do território nacional ou no estrangeiro.

Dois) Por decisão dos sócios, a administração 
pode transferir a sede da sociedade para qual-
quer outra parte do território da República                      
de Moçambique.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto o exercício em 
comum da profissão de advogado, bem como 
das actividades profissionais de administração 
de massas falidas, gestão de serviços jurídicos, 
tradução ajuramentada de documentação                   
de carácter legal e de agente de propriedade 
industrial. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, integral-
mente realizado em dinheiro pelos sócios, é de 
cem mil meticais, dividido em duas quotas, 
distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

a) Uma quota no valor nominal de noventa 
mil meticais, correspondente a 
noventa  por cento do capital social, 
detido pelo sócio António Albano 
Silva;

b) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a dez 
por cento  do capital social, detido 
pelo sócio Ermenegildo Eduardo 
José Guilaze.

Dois) Por deliberação dos sócios tomada 
por unanimidade, a sociedade pode aumentar o 
capital social por recurso a novas entradas ou 
por incorporação de reservas disponíveis. 

Três) Por deliberação dos sócios tomada por 
unanimidade, a sociedade pode reduzir o capital 
social. A deliberação de redução deve explicar 
a finalidade da mesma e respectiva modalidade, 
mencionando se é reduzido o valor nominal ou 
se há extinção de participações e, neste caso, 
quais as partes atingidas pela redução.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, sócios                       
e associados

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO QUINTO

(Reuniões da assembleia geral)

Um) A assembleia geral deve reunir ordina-
riamente nos três meses imediatos ao termo de 
cada exercício para:

a) Deliberar sobre o balanço e relatório 
da administração referentes ao 
exercício;

b) Deliberar sobre a aplicação de resul-
tados;

c) Eleger os  administradores.

Dois) A assembleia geral reúne extraordina-
riamente sempre que devidamente convocada 

pelo presidente de mesa ou a requerimento da 
administração ou de sócios que representem, 
pelo menos, dez por cento do capital social.

ARTIGO SEXTO

(Convocação da assembleia geral)

Um) A convocação da assembleia geral 
compete a qualquer dos administradores e deve 
ser feita por meio de carta, expedida com uma 
antecedência mínima de trinta dias.

Dois) Os sócios podem reunir e deliberar 
validamente em assembleia geral sem obser-
vância das formalidades prévias, desde 
que todos os sócios estejam presentes ou 
representados e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto.

Três) Os sócios podem deliberar sem 
recurso à assembleia geral, desde que todos 
declarem por escrito o sentido do seu voto, em 
documento que inclua proposta de deliberação, 
devidamente datado, assinado e endereçado à 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Competências)

Dependem de deliberação dos sócios os 
seguintes actos, além de outros que o presente 
contrato ou a lei indique:

a) Nomeação e exoneração dos admi-
nistradores;

b) Amortização, aquisição e oneração 
de quotas;

c) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital, bem como 
de suprimentos;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Decisão sobre distribuição de divi-

dendos;
f) Propositura de acções judiciais contra 

administradores;
g) A realização de empréstimos, a 

alienação, a oneração, a cessão e/                     
/ou a transferência de bens e/ou 
direitos da sociedade, a compra de 
bens imóveis ou de moveis de valor 
superior a cinquenta mil meticais;

h) A definição de regras sobre categorias 
e progressão profisssional dos advo-
gados que estejam vinculados à 
sociedade;

i) A definição dos princípios de gestão 
da sociedade;

j)  Autorização da cessão de participações 
sociais a não sócios;

k) Exoneração e exclusão dos sócios.

ARTIGO OITAVO

(Quórum, representação e deliberação)

Um) As deliberações dos sócios são tomadas 
por de maioria setenta e cinco porcento dos 
votos expressos, salvo os casos previstos neste 
contrato em que se exige a unanimidade.
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Dois) O sócio pode se fazer representar em 
assembleia geral por outro sócio, mandatado por 
meio de simples carta dirigida ao presidente da 
mesa da assembleia geral.

SECÇÃO II

Da administração

ARTIGO NONO

(Administração)

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais administradores que, além de poderem 
constituir-se em órgão colegial, podem ser pes-
soas estranhas á sociedade.

Dois) Os administradores são designados 
por deliberação dos sócios, na qual são 
estabelecidos os seus poderes e direitos ou 
benefícios inerentes ao cargo. Até a data da 
designação dos administradores por deliberação 
dos sócios, a sociedade é administrada pelos 
sócios António Albano Silva e Ermenegildo 
Eduardo José Guilaze, sendo obrigada pela 
assinatura dos dois sócios em conjunto.

Três) Os administradores exercem o seu 
mandato pelo período de tempo determinado 
pelos sócios no acto da sua nomeação.

Quatro) No exercício das suas competências, 
os administradores devem agir com respeito 
pelas deliberações dos sócios regularmente 
tomadas sobre matérias de gestão da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

(Competência da administração)

Compete à administração da sociedade:

a) A representação da sociedade perante 
terceiros, inclusive repartições 
públicas em geral e instituições 
financeiras, bem como represen-
tação em juízo e fora dele, activa 
ou passivamente;

b) Admissão de advogados associados, 
advogados estagiários e demais 
profissionais da sociedade, bem 
como exercer o poder regulamentar 
sobre os mesmos;

c) Cessar o vínculo com os advogados 
associados, advogados estagiários e 
demais colaboradores da sociedade 
sempre que justificado;

d) Propor aos sócios a realização de 
empréstimos, a alienação, a onera-
ção, cessão e/ou transferência dos 
bens e/ou direitos da sociedade, 
a compra de bens imóveis ou de 
bens móveis de valor superior a 
cinquenta mil meticais;

e) Executar as deliberações dos sócios 
tomadas em observância ao presente 
contrato, sempre que para o efeito 
seja instruido;

f) Delegação de funções próprias da 
administração aos profissionais da 
sociedade;

g) Outorga, aceitação e assinatura de 
contratos ou prática de actos jurí-
dicos em geral;

h) Emissão de factura e recibos;
i) Recebimento de créditos e respectivas 

quitações;
j) Propor a abertura e o encerramento de 

contas bancárias;
k) Emissão, endosso e emissão de 

cheques e ordens de pagamento;
l) Propor a constituição de procurador(es) 

aos sócios;
m) Convocar a assembleia geral;
n) Prática dos actos ordinários de admi-

nistração da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Substituição de administradores)

Um) No caso de todos os administradores 
faltarem temporária ou definitivamente, os 
sócios podem praticar actos de carácter urgente 
que não possam esperar pela eleição de novos 
administradores ou pela cessação da falta.

Dois) São aplicáveis aos que substituirem os 
administradores as disposições sobre os direitos 
e obrigações destes.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Proibição de concorrência)

Os administradores não podem, sem o 
consentimento expresso dos sócios, exercer, por 
conta própria ou alheia, actividade abrangida no 
objecto social da sociedade, desde que esteja a 
ser exercida por ela ou o seu exercício tenha sido 
objecto de deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Outras proibições do administrador)

Um) É ainda vedado ao administrador:

a) Sem prévia autorização da assembleia 
geral ou deliberação dos sócios 
tomada nos termos do presente 
contrato, tomar por empréstimo 
recursos e/ou bens da sociedade, 
ou ainda usar os seus serviços e 
crédito, em proveito próprio ou 
de terceiros, bem como receber 
de terceiros qualquer modalidade 
de vantagem pessoal, em razão do 
exercício do seu cargo;

b) Sem prévia autorização da assembleia 
geral, ratificar actos de liberalidade 
às custas da sociedade;

c) Deixar de aproveitar oportunidade de 
negócio de interesse da sociedade, 
visando à obtenção de vantagens 
para si ou para outrem;

d) Adquirir, objectivando revenda lucra-
tiva, ou qualquer outro benefício 
directo ou indirecto, bem ou direito 
que se sabe necessário à sociedade, 
ou que esta tencione adquirir.

Dois) Para a realização de empréstimos, a 
alienação, a oneração, cessão e/ou transferência 
dos bens e/ou direitos da sociedade, a compra 
de bens imóveis ou de bens moveis de valor 
superior a cinquenta mil meticais, será 
necessária a anuência expressa dos sócios 
através de deliberação tomada nos termos do 
presente contrato.

Três) É absolutamente vedado, sendo 
nulo e ineficaz em relação à sociedade, o uso 
da firma da sociedade para fins e objetivos 
estranhos às actividades e interesses sociais, 
inclusive prestação de avais, fianças e outros 
actos gratuitos, mesmo que em benefício dos 
próprios sócios. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Remuneração dos administradores)

Os administradores têm direito a remunera-
ção conforme determinar a sociedade através 
da deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Destituição dos administradores)

Um) O sócios podem, a todo tempo, deli-
berar a destituição dos administradores.

Dois) A violação grave ou repetida dos 
deveres de adminstrador constitui justa causa 
de destituição. Considera-se violação grave 
dos deveres de administrador, designadamente:

a) O não registo ou o registo tardio 
dos actos a ele sujeitos e a não 
manutenção em ordem e com 
actualidade dos livros da sociedade;

b) O exercício, por conta própria ou 
alheia, de actividade concorrente 
com a da sociedade, salvo prévio 
consentimento dos sócios;

c) O não cumprimento das instruções, 
normas e metas estabelecidas pelos 
sócios;

d) A violação dos demais deveres 
previstos no presente contrato 
de sociedade, na deliberação dos 
sócios e no contrato relativo a sua 
contratação.

Três) O administrador que for destituído 
sem justa causa tem direito a receber, a título de 
indemnização, uma remuneração até ao limite 
de trinta dias.

SECÇÃO III

Dos sócios, associados e advogados 
estagiários

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Limite de sócios)

A presente sociedade não limitará o número 
dos sócios a serem admitidos na mesma. Porém, 
admissão de novo(s) sócio(s) só produz efeitos 
jurídicos se for feita por unanimidade dos sócios 
através de deliberação tomada nos termos do 
artigo sexto  do presente contrato.
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ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Associados)

Um) São associados os advogados não 
sócios que exercem a actividade profissional 
de advogado na sociedade.

Dois) São direitos gerais dos associados os 
seguintes:

a) Ser tratado com correcção e respeito;
b) Participar de formações e treinamentos 

promovidos pela sociedade ou por 
outras instituições, atinentes ou 
relacionadas com as actividades que 
exerce na sociedade;

c) Poder concorrer para acesso a 
categorias superiores em função 
da sua qualificação, experiência, 
resultados obtidos na sociedade, 
avaliações e necessidade da sice-
dade.

Três) São deveres gerais dos associados os 
seguintes:

a) Ter um comportamento público e 
profissional adequado à dignidade 
e responsabilidade da função que 
exerce;

b) Comportar-se com honestidade, proi-
bidade, rectidão, lealdade, cortesia 
e sinceridade;

c) Guardar segredo profissional, não 
divulgando em caso algum (e 
mesmo se desvinculado da socie-
dade) informações relativas à 
organização, métodos e proce-
dimentos da sociedade e dos 
seus clientes, bem como toda a 
informação a que tenha acesso 
devido a actividade que exerce na 
sociedade

Quatro) O exercício da actividade profissio-
nal por advogado associado é regulado por 
contrato.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Advogados estagiários)

Aos advogados estagiários são aplicáveis, 
com as necessárias adaptações, os números dois, 
três  e quatro  do artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Exclusividade)

Os advogados sócios só podem exercer 
actividade profissional de advogado para além 
da sociedade, desde que autorizados por acordo 
escrito dos sócios que representem a totalidade 
do capital social.

CAPÍTULO IV

Das participações sociais

ARTIGO VIGÉSIMO

(Transmissão de participações sociais)

Um) A transmissão de participações sociais é 
livre entre os sócios, sem prejuízo do direito de 
preferência dos restantes a exercer na proporção 
das suas participações.

Dois) O sócio que pretenda ceder, no todo 
ou em parte, a sua participação social a algum 
ou alguns sócios deve comunicar aos restantes, 
por carta, obrigatoriamente endereçada para as 
respectivas residências ou através de notificação 
pessoal, o valor, os termos e condições da 
projectada cessão, bem como a identificação do 
previsto ou previstos cessionários.

Três) Os destinatários, no prazo de quinze 
dias, sob pena de caducidade, mediante 
carta dirigida ao sócio cedente ou através de 
notificação (escrita) pessoal, devem declarar se 
pretendem exercer o seu direito de preferência.

Quatro) A cessão de participações sociais 
a não sócios da sóciedade só é admitida 
quando o cessionário seja advogado e depende 
de autorização da sociedade, concedida por 
deliberação da assembleia geral tomada por 
unanimidade.

Cinco) O sócio que pretenda transmitir, no 
todo ou em parte, a sua participação social a não 
sócio, deve comunicar à sociedade, por carta, 
o valor, os termos e condições da projectada 
cessão, bem como a identificação do previsto 
ou previstos cessionários.

Seis) A sociedade, no prazo de trinta dias, 
por carta, ou através de notificação (escrita) 
pessoal, deve comunicar ao sócio se consente 
ou não na cessão, dando a cessão por autorizada 
tacitamente, na falta, nesse prazo, de resposta 
escrita por parte da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Exoneração de sócio)

Um) O sócio que desejar se exonerar da 
sociedade deverá manifestar sua intenção, com 
sessenta dias de antecedência, por meio de carta 
notificada pessoalmente ao(s) representante(s) 
da sociedade e aos demais sócios da sociedade, 
mediante assinatura de termo de exoneração.

Dois) Na comunicação de exoneração acima 
referida, o sócio (remetente) deve apresentar de 
forma circunstanciada os fundamentos da sua 
exoneração.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Exclusão de sócio)

Um)  O sócio pode ser excluído nos casos 
e segundo os procedimentos especialmente 
previstos no presente contrato, acordo parasocial 
e/ou na lei.

Dois) A exclusão de sócios na sociedade 
pode verificar-se nos casos seguintes:

a) Violação grave de obrigações para com 
a sociedade, que constem da lei ou 
do presente contrato;

b) Impossibilidade de prestar ou ausência 
de prestação de modo continuado 
à sociedade da actividade profis-
sional, por período superior a um 
ano de exercício;

c) Prática de actividade profissional 
em contravenção das regras de 
exclusividade e não concorrência;

d) Conduta em manifesto prejuízo da 
sociedade e/ou de sua relação pro-
fissional com seus constituintes.

Três) A exclusão do sócio na sociedade 
deve ter lugar nos casos de violação de deveres 
deontológicos legalmente definidos que, 
pela sua gravidade, sejam objecto de sanção 
disciplinar de suspensão superior a seis meses 
ou de suspensão de um a seis meses, que 
afecte seriamente a dignidade e o prestígio 
profissionais.

Quatro) A sanção disciplinar transitada em 
julgado correspondente à proibição do exercício 
da profissão de advogado e o consequente 
cancelamento da inscrição na ordem dos 
advogados de Moçambique, tem como conse-
quência imediata a exclusão do sócio. 

Cinco) Salvo o disposto no número quatro, 
a exclusão de sócio, nos casos mencionados 
nos número dois  e três, depende do voto 
favorável de, pelo menos, três quartos dos votos 
correspondentes ao número total de sócios.

Seis) A deliberação social de exclusão do 
sócio produz efeitos decorridos trinta dias sobre 
a data do seu registo na Ordem dos Advogados 
de Moçambique, respondendo o sócio excluído 
perante terceiros até que a exclusão seja 
registada.

Sete) À excepção da exclusão do sócio como 
consequência do previsto no número quatro, a 
exclusão na sociedade só pode ser decretada 
judicialmente até que o número de sócios 
aumente para quatro ou mais sócios.

Oito) A exclusão de sócio confere ao 
sócio excluído direito a receber da sociedade 
de advogados o valor correspondente à sua 
participação social, cuja determinação se 
efectua nos termos previstos em acordo para 
social assinado por todos os sócios.

Nove) A exclusão de sócio não prejudica 
o dever de este indemnizar a sociedade pelos 
prejuízos que a sua conduta culposa possa ter-
lhe causado.

CAPÍTULO V

Balanço e contas

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Balanço da sociedade)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e as contas anuais encerrar-

se-ão com referência a trinta  e um  de Dezembro 
de cada ano, e carecem da aprovação dos sócios.

Três) A administração da sociedade sub-
meterá o balanço e a conta de resultados aos 
sócios, acompanhados de um relatório da 
situação comercial, financeira e económica, bem 
como uma proposta sobre o destino dos lucros 
e cobertura dos prejuízos.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Aplicação de resultados)

Um) Das receitas líquidas do exercício, uma 
parte não inferior a vinte por cento deve ficar 
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retida na sociedade a título de reserva legal, 
não devendo ser inferior a quinta  parte do 
capital social.

Dois) A parte restante das receitas terá a 
aplicação que for determinada pelos sócios.

Três) A reserva legal só pode ser utilizada 
para:

a) Incorporação do capital social;
b) Cobrir a parte dos prejuízos transitados 

do exercício anterior que não possa 
ser coberta pelo lucro do exercício 
nem pela utilização de outras reser-
vas determinadas pelo contrato de 
sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A dissolução e a liquidação da sociedade 
observará os procedimentos estabelecidos na lei.

Dois) A sociedade não será dissolvida pela 
retirada ou morte de qualquer um dos sócios. 
Em caso de redução do número de sócios 
à unipessoalidade, o contrato de sociedade 
deve ser alterado de modo a contemplar a 
unipessoalidade ou deve ser reconstituída a 
pluralidade de sócios, no prazo de seis meses, 
sob pena de dissolução da sociedade.

Três) Em caso de morte de um dos sócios, 
caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s) deci-
dir(em) sobre a continuação da sociedade com o 
herdeiro ou herdeiros do(s) sócio(s) falecido(s), 
desde que cumpram com os requisitos legais e 
regulamentares aplicáveis. 

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Declaração de compatibilidade)

Os sócios declaram, sob as penas da lei, 
que não estão sujeitos a qualquer hipótese 
de incompatibilidade ou impedimento para 
o exercício da advocacia ou participação 
nesta sociedade. Declaram, ainda, que não 
participam de nenhuma outra sociedade de 
advogados inscrita na Ordem dos Advogados 
de Moçambique.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Omissões)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições da legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, doze de Outubro de dois mil                          
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Pro-Socala, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de seis de Julho de dois mil e quinze, 
lavrada de folhas cinquenta  e oito a sessenta, do 
livro de notas para escrituras diversas número 
novecentos e vinte  e nove traço  B do Primeiro 
Cartório Notarial de Maputo, perante mim 

Lubélia Ester Muiuane, licenciada em Direito, 
conservadora e notária  superior em exercício 
no referido cartório, foi constituída uma socie-
dade por quotas de responsabilidade limitada, 
que se regerá pelas claúsulas constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, sede, duração e objecto

Um) É constituída nos termos da lei e dos 
presentes  estatutos  uma  sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que adopta a 
denominação de Pro-Socala, Limitada.

Dois) Pro-Socala, Limitada, é constitui-se 
como sociedade sob a forma de sociedade por 
quotas, tendo a sua sede na cidade de Maputo.

Três) A sociedade poderá, por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede para 
outro local.

Quatro) A sociedade poderá estabelecer, 
manter e encerrar sucursais, agências ou qual-
quer ou tra forma de representação social, bem 
como, escritórios e estabelecimentos, onde e 
quando o julgar conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade e por tempo inde-
terminado, contando-se o seu começo a partir 
da data do acto notarial de constituição da 
sociedade.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto:

a) Cultivo e processamento de rícino, 
gergelim, abacateiros, coqueiros 
moringueiras e plantio de fruteira;

b)Venda, exportação;
c) Processamento de sumos; e
d) Consultoria ambiental.

Dois) Compreende-se no seu objecto a parti-
cipação, directa ou indirectamente, em projecto 
de desenvolvimento e de investimento em áreas 
relacionadas com objecto principal, e em outras 
actividades conexas ou complementares, desde 
que não proibidas ou vedadas por lei.

Três) Subsidiariamente, a sociedade poderá 
também estabelecer acordos e convenções 
especiais com outras sociedades ou empresas 
sociedades ou empresas congéneres, assumir 
a sua representação e exercer a respectiva 
direcção.

Quatro) Na prossecução do seu objecto so-
cial, a sociedade é livre de adquirir participa-
ções em sociedade já existentes ou de associar 
com outras entidades, sob qualquer forma 
permitida por lei, bem como a livre gestão e 
disposição das referidas participações.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social é de cento e trinta mil 
meticais, integralmente subscrito e realizado 
em dinheiro.

O capital social corresponde a soma de três 
quotas assim distribuídas:

a) Uma quota de cinquenta e oito mil 
meticais, pertencente ao sócia 
Sofia Charfudine  Issufo Abdul, 
correspondente a quarenta e cinco 
por cento do capital social;

b) Uma quota de cinquenta e dois mil 
meticais, correspondente a quarenta 
porcento para a sócia Algina Issufo 
Abdul Amisse Avelino, correspon-
dente a quarenta por cento do capi-
tal social; e os restantes; 

c) Uma quota de dezanove mil e quinhentos 
meticais, para o sócio Abel Faizal 
Norotamo correspondente a quinze 
porcento por cento do capital social.

Parágrafo único. o capital social poderá ser 
aumentado ou reduzido mediante deliberação 
da assembleia geral, alterando-se em qualquer 
dos casos o pacto social.

O sócio Abel Faizal Norotamo pertencente 
a quota de dezanove mil e quinhentos meticais 
correspondente a quinze porcento por cento do 
capital social por se tratar de menor será em tudo 
representado por sócia maioritária.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Na cessão de quotas, mesmo entre os sócios, 
e sempre reservado a sociedade em primeiro 
lugar e aos sócios em segundo lugar, o direito 
de preferência na aquisição da quota alienada 
de harmonia com o condicionalismo previsto 
no artigo seguinte.

ARTIGO SEXTO

Um) O sócio que pretender ceder a sua 
quota, deverá comunicar a sociedade, em carta 
registada a sua pretensão indicando o nome do 
adquirente, o valor oferecido, as condições de 
pagamento, a fim de a sociedade ou qualquer 
dos sócios usarem do direito de preferência 
que lhes cabe.

Dois) Recebida a comunicação, a assembleia 
geral da sociedade deverão se reunir no prazo 
de vinte dias, a fim de deliberar se a sociedade 
deve ou não preferir.

Três) Se a sociedade deliberar não adquirir 
a quota, qualquer dos sócios, querendo dentro 
do prazo de oito dias da data da assembleia 
geral, poderá comunicar a sociedade e aos 
restantes sócios que pretende usar do direito 
de preferência.

Quatro) Se mais de um sócio quiser fazer 
usa desse direito, a gerência da sociedade ou 
qualquer dos sócios convocará os pretendentes 
para uma reunião a fim de que entre todos 
seja acordada a divisão da quota. Se não 
houver acordo, a quota alienada será entre 
eles divididos na proporção das suas quotas 
respectivas.
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Cinco) Se nem a sociedade nem qualquer 
dos sócios quiser usar o respectivo direito de 
preferência, ou na falta de qualquer declaração 
de preferência, a quota poderá ser livremente 
cedida.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas para o que deve deliberar nos termos  
da lei das sociedades limitadas - nos seguintes 
casos:

a) Por acordo com os respectivos pro-
prietários;

b) Por morte ou interdição do sócio seu 
titular.

ARTIGO OITAVO

Gerência e administração da sociedade

A administração e gerência da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele per-
tence a sócia Sofia Charfudine  issufo Abdul, 
correspondente a quarenta e cinco por cento do 
que fica nomeado desde já como administrador, 
com dispensa de caução.

ARTIGO NONO

Administração e gerência

Um) A questão dos negócios da sociedade e 
a sua representação activa ou passiva, em juízo 
ou fora dele, compete ao gerente a nomear 
pelos sócios.

Dois) Compete ao gerente a representação 
da sociedade em todos os actos, activa ou 
passivamente em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como internacional, 
dispondo de mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução e realização 
do objecto social, nomeadamente quanto ao 
exercício da gestão corrente dos negócios 
sociais.

Três) Para obrigar a sociedade e necessárias 
duas assinaturas dos sócios, que poderão 
designar um ou mais mandatários estranhos a 
sociedade e nestes delegar total ou parcialmente 
os seus poderes.

Quatro) O gerente ou mandatários não 
poderão obrigar a sociedade bem como, reali-
zarem nome desta quaisquer operações alheias 
ao seu objecto social, nem conferir a favor 
de terceiros quaisquer garantias financeiras 
ou abonatórias, sob pena de responder civil e 
criminalmente.

ARTIGO DÉCIMO 

Morte ou incapacidade

Em caso de morte, incapacidade física ou 
mental definitiva, ou interdição de qualquer 
sócio, a sua parte social continuará com os 
herdeiros ou representantes legais, nomeando 
estes um entre eles mas que a todos represente 
na sociedade, enquanto a quota se mantiver 

indivisa. Quanto a cessão da quota resultante 
da situação da alínea anterior, regular-se-ão as 
disposições previstas no número três do artigo 
sexto dos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral, e a reunião máxima 
dos sócios da sociedade com os seguintes 
poderes:

a) Aprovação do balanço, relatório e 
contas do exercício findo em cada 
ano civil;

c) Nomear e exonerar os gerentes e ou 
mandatários da sociedade;

d) Fixar remuneração para os gerentes e 
ou mandatários.

Dois) As assembleias gerais ordinárias 
realizar-se-ão uma vez por ano e as extra-
ordinárias sempre que forem convocadas por 
qualquer um dos sócios, ou pelo gerente da 
sociedade.

Três) As assembleias gerais ordinárias 
realizar-se-ão nos primeiros três meses de 
cada ano e deliberarão sobre os assuntos 
mencionados no ponto um deste artigo.

Quatro) Para  além das formalidades exigidas 
por lei para a sua convocação, serão dirigidas 
aos sócios cartas registadas com antecedência 
mínima de oito dias.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Balanço e distribuição de dividendos

Um) Anualmente será dado um balance 
fechado com a data de trinta e um de Dezembro.

Dois) Os lucros que o balanço registar, 
líquidos de todas as despesas e encargos, terão 
a seguinte aplicação:

a) Constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado 
nos termos da lei, ou quando seja 
necessário reintegrá-lo.

b) Constituição de outras reservas que 
seja deliberado criar, no montante 
que se determinar por acordo dos 
sócios.

c) Distribuição de dividendos aos sócios 
na proporção das suas quota.

CAPÍTULO III

Das acções, obrigações e penalidade

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) As acções representativas do capital 
social são ordinárias, nominativas e escriturais.

Dois) Haverão títulos representativos de 
uma, dez, cinquenta, cem mil e dez mil acções, 
sendo permitidas a sua substituição por agru-
pamento ou divisão, igualmente a pedido e a 
expensas dos seus titulares.

Três) Os títulos provisórios ou definitivos 
serão assinados por dois administradores, 
podendo as assinaturas ter apostas por chancela 

ou reproduzidas por meios mecânicos, desde 
que autenticadas com o selo branco da sociedade 
registados no livro de registo de acções e 
mantidos em conta de depósito, em estabe-
lecimento bancário autorizado pelo Banco 
Central, em nome dos seus titulares.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO  QUARTO

São órgãos sociais, a assembleia, o conselho 
de administração e o conselho fiscal. 

ARTIGO DÉCIMO  QUINTO

Assembleia geral

Um) As assembleias gerais são ordinárias e 
extraordinárias e reunir-se-ão nos termos e com 
a periodicidade estabelecida na lei e de acordo 
com os presentes estatutos.

Dois) Haverá reuniões extraordinárias da 
assembleia geral sempre que o conselho de 
administração o julgue necessário ou quando 
a convocação seja requerida por sócios que 
representem, pelo menos, cinquenta por centos 
do capital social.

Três) A assembleia geral realizar-se-á por 
regra em Zavala, na sede social, mas poderá 
reunir em outro local a designar os sócios 
maioritário, de harmonia com o interesse e 
conveniência da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO  SEXTO

Um) A mesa da assembleia geral é composta 
por um presidente e um secretário, cujas faltas 
são supridas nos termos da lei.

Dois) Incumbe ao secretário, além de 
coadjuvar o presidente, organizar todo o expe-
diente e escrituração relativos á assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Um) A convocação da assembleia geral far-
-se-á com a antecedência mínima de trinta dias, 
por meio de um aviso com a indicação expressa 
dos assuntos a tratar, publicados no Boletim 
da República ou no jornal diário de Maputo 
com maior tiragem no caso de assembleia 
extraordinária o prazo pode ser reduzido para 
cinco dias.

Dois) No aviso convocatório da assembleia 
será fixada um prazo do dia antes da reunião 
para recepção pelo presidente da mesa do 
instrumento de indicação dos representantes 
dos capazes e ausentes.

Três) Quando a assembleia geral não possa 
realizar-se por insuficiente representação do 
capital será convocada nova reunião para o 
mesmo fim, que se efectuara dentro de quinze 
dias, mas não antes de cinco, considerando-se 
como valido as deliberações tomadas nesta 



3326                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 86

segunda qualquer que seja o número de sócios 
presentes e o quantitativo do capital social 
representado.

a) O sentido em que o representante 
exercerá o voto na falta de instruções 
concretas do representado;

b) A menção de que, no caso de circu-
nstâncias imprevistas, o repre-
sentante votará no sentido que 
julgue satisfazer melhor os interes-
ses do representado.

Quatro) Compete ao presidente da mesa 
verificar a regularidade dos mandatos e das 
representações, com ou sem audiência da 
assembleia geral, segundo o seu prudente 
critério.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Para além do disposto na lei e nos presentes 
estatutos, compete em especial á assembleia 
geral deliberar sobre:

a) A alteração ou reforma dos estatutos;
b) O aumento, redução ou reintegração 

do capital social;
c) A cisão, fusão, transformação, dis-

solução ou aprovação das contas de 
liquidação da sociedade;

d) A constituição, reforço ou redução 
tanto de reservas como de provisões, 
designadamente as destinadas a 
estabilização de dividendos;

e) A venda de imóveis, o trespasse de 
estabelecimentos, a aquisição, 
alienação ou oneração de bens, 
incluindo participações sociais, 
sempre que a transacção seja de 
valor superior a dez por cento do 
montante correspondente ao capital 
social e reservas da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Conselho de administração 

Um) A gestão da sociedade é exercida pelo 
conselho de administração composto por um 
número par de dois a quatro membros, sendo 
um deles o presidente e os restantes vogais.

Dois) O conselho de administração é eleito 
pela assembleia geral, que designará também o 
presidente e fixará a caução que devam prestar.

ARTIGO VIGÉSIMO 

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura gerente do conselho de 
administração dentro dos limites ou 
quanto às matérias da delegação do 
conselho de administração;

b) Pela assinatura conjunta de dois 
membros do conselho de adminis-
tração;

c) Pela assinatura do gerente, no exercício 
das funções conferidas nos termos 
destes estatutos, ou de procurador 

especialmente constituído, nos 
termos e limites do respectivo 
mandato;

d) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por um membro do 
conselho de administração, pelo 
gerente ou por qualquer empregado 
devidamente autorizado;

e) Para alienar ou onerar bens imobiliá-
rios é sempre necessário a assinatura 
de dois membros do conselho de 
administração sendo um deles o 
presidente.

Dois) É interdito em absoluto aos membro 
do conselho de administração e mandatários 
obrigar a sociedade em negócios que tenham 
interesse pessoal ou que sejam estranhos à 
sociedade, incluindo letras de favor, fianças 
aval e outros procedimentos similares, sendo 
nulos e de nenhum efeito os actos e contratos 
praticados em violação desta norma sem 
prejuízo da responsabilidade dos seus autores 
pelo danos causados.

ARTIGO  VIGÉSIMO PRIMEIRO

Um) O conselho de administração reúne 
sempre que necessário para os interesses da 
sociedade, e pelo menos trimestralmente, sendo 
convocado pelo presidente, por sua iniciativa ou 
solicitação de dois membros ou do presidente 
do conselho fiscal, exigindo-se a presença ou 
representação da maioria dos seus membros 
para que possa validamente deliberar.

Dois) As reuniões do conselho de adminis-
tração realizar-se-ão por regra na sede da 
sociedade, podendo, no entanto ter lugar 
noutro local quando o interesse da sociedade 
ou conveniente o justificarem.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Disposições finais)

Um) Em casos de morte ou interdição de 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que 
a represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos pre-
sentes estatutos aplicar-se-ão as disposições do 
código comercial e demais legislação em vigor 
na República de Moçambique. 

Está conforme.

Maputo, quatro de Agosto de dois mil                       
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

Parceiros no Trabalho                      
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia trinta de Setembro de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo                          

de Entidades Legais sob NUEL 100659115, 
uma sociedade denominada Parceiros no 
Trabalho – Sociedade Unipessoal, Limitada;

Heidi Erna Wolfsohn, maior, solteira, natural 
da cidade de Delitisch (Alemanha), de 
nacionalidade sul africana, portadora do 
Passaporte n.º M00141883, emitido pelo 
Departamento de Assuntos Internos da 
África do Sul, aos dez de Março de dois mil e 
quinze, residente na rua número catorze traço 
cento e seis, casa número mil quatrocentos e 
vinte e sete, bairro Sikwama, Matola. 

Constitui pelo presente escrito particular, 
uma sociedade por quotas unipessoal, de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelos 
seguintes artigos:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Natureza, duração, denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a forma de socie-
dade por quotas de responsabilidade limitada  
e será constituída por tempo indeterminado, 
adoptando a firma Parceiros no Trabalho 
– Sociedade Unipessoal, Limitada, sendo 
regulada por este contrato de sociedade e pela 
respectiva legislação aplicável.

Dois) A sociedade terá a sua sede social 
na rua número catorze traço cento e seis, casa 
número mil quatrocentos e vinte  e sete, bairro 
Sikwama, Matola, Moçambique. 

Três) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro local dentro 
de Moçambique, mediante deliberação da 
administração.

Quatro) A sociedade poderá criar sucur-
sais, escritórios ou qualquer outra forma de 
representação, em Moçambique ou no estran-
geiro, cumpridas as devidas formalidades legais, 
competindo a gerência decidir, caso a caso, a 
sua abertura e o seu encerramento.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto a:

a) Consultoria;
b) Gestão de negócios;
c) Mobilização financeira e de investi-

mentos;
d) Elaboração e promoção de projectos;
e) Planeamento estratégico;
f) Importação e exportação gerais;
g) Recursos humanos;
h) Educação, formação e capacitação;
i) Representação e gestão de marcas e 

patentes;
j) Prestação de serviços diversos.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do objecto principal ou qualquer 
outro ramo de indústria ou comércio permitido 
por lei que a gerência delibere explorar.
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Três) Mediante deliberação em assembleia 
geral aprovada por uma maioria de sócios, a 
sociedade poderá também adquirir participações 
noutras sociedades, constituídas ou a constituir, 
em Moçambique ou no estrangeiro.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
correspondente a uma única quota pertencente 
a Heidi Erna Wolfsohn. 

ARTIGO QUARTO

(Aumento do capital social)

O capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, através de novas entradas, em 
dinheiro ou em espécie, ou através da conversão 
de reservas, resultados ou passivo em capital, 
mediante deliberação da gerência da sociedade.

CAPÍTULO III

Da gestão, representação e vinculação

ARTIGO QUINTO

(Gestão e representação da sociedade)

Um) A sociedade será gerida e admninistrada 
pelo sócio único Heidi Erna Wolfsohn que fica 
desde já nomeado administrador.

Dois) O administrador pode nomear direc-
tores que poderão participar nas reuniões do 
conselho de gerência e usar da palavra, mas 
não poderão votar.

Três) O sócio único (admninistrador) tem 
poderes absolutos de gestão e representação 
da sociedade, conforme a lei e os presentes 
estatutos.

Quatro) Compete ao sócio único (admi-
nistrador).

a) Representar a sociedade, activa ou 
passivamente, em juízo ou fora 
dele, propor e levar a cabo actos, 
dar conta deles e também exercer 
funções de árbitro;

b) Adquirir, vender e trocar ou atribuir 
como fiança, o activo da sociedade;

c) Adquirir ou subscrever participação 
em sociedades estabelecidas ou 
a estabelecer, assim como em 
qualquer associação ou grupo 
económico;

d) Transferir ou adquirir propriedades, 
sublocar, conceder, arrendar ou 
alugar qualquer parte da propriedade 
da sociedade;

e) Abrir e gerir contas bancárias da 
sociedade;

e) Pedir empréstimo de dinheiro ou 
fundos,  amortizar as contas 
bancárias da sociedade ou dar 
qualquer garantia em termos legal-
mente permitidos;

f) Negociar e assinar contratos visando 
a materialização dos objectivos da 
sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Responsabilidade)

Os membros do conselho de gerência serão 
pessoalmente responsáveis por todos os actos 
praticados no exercício das suas funções e serão 
responsáveis perante a sociedade e o(s) sócio(s) 
pelo cumprimento dos seus mandatos.

ARTIGO SÉTIMO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se com a assinatura:

a) Do administrador ou gerente da socie-
dade para assuntos de natureza 
corrente;

b) Conjunta do gerente da sociedade e do 
único sócio para qualquer acto que 
víncule a sociedade em qualquer 
importância acima de cem mil 
meticais;

c) De qualquer mandatário com poderes 
especiais para o acto, nos termos da 
respectiva procuração; ou

d) No caso dos processos judiciais, por 
um advogado constituído para o 
efeito.

CAPÍTULO IV

Do exercício social

ARTIGO OITAVO

(Exercício social)

O exercício social não coincide com o ano 
civil, encerrando a trinta e um de Março de 
cada ano.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação

ARTIGO NONO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei e após decisão da assembleia 
geral, sendo os liquidatários os administradores 
em exercício à data em que ocorrer a dissolução, 
salvo se a assembleia geral decidir de outro 
modo.

Dois) A liquidação será extra-judicial ou 
judicial, conforme seja deliberado por as-
sembleia geral.

Três) A sociedade poderá ser imediatamente 
liquidada, mediante a transferência de todos os 
seus bens, direitos e obrigações a favor do sócio 
único desde que se tenha obtido um acordo 
escrito de todos os credores.

Quatro) Se a sociedade não for imediatamente 
liquidada nos termos do parágrafo segundo 
supra e sem prejuízo de outras disposições legais 
imperativas, todas as dívidas e responsabilidades 
da sociedade (incluindo, sem restrições, todas 
as despesas incorridas com a liquidação e 
quaisquer empréstimos vencidos) serão pagas 
ou reembolsadas antes que possam ser trans-
feridos quaisquer fundos ao sócio único.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO

(Contas bancárias)

Um) A sociedade deve abrir e manter, 
em nome da sociedade, uma ou mais contas 
separadas para todos os fundos da sociedade, 
num ou mais bancos, conforme seja perio-
dicamente determinado pela gerência. 

Dois) A sociedade não pode misturar fundos 
de quaisquer outras pessoas com os seus. 

Três) A sociedade deve depositar nas suas 
contas bancárias todos os seus fundos, receitas 
brutas de operações, contribuições de capital, 
adiantamentos e recursos de empréstimos. 

Quatro) Todas as despesas da sociedade, 
reembolsos de empréstimos e distribuição de 
dividendos ao sócio único, devem ser pagos 
através das contas bancárias da sociedade.

Cinco) Nenhum pagamento poderá ser feito 
a partir das contas bancárias da sociedade, sem 
autorização e/ou assinatura do administrador e/                      
/ou do gerente.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Direito aplicável)

O presente contrato de sociedade reger-se-á 
pela lei moçambicana.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Nomeação dos membros de órgãos 
sociais da sociedade)

Os membros dos cargos societários da 
sociedade serão nomeados em primeira 
assembleia geral.

Maputo, treze de Setembro de dois mil                        
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Mozbaker – Importação                    
& Exportação de Produtos 

Alimentares, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quatro de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100583887, uma 
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sociedade denominada Mozbaker – Importa-
ção & Exportação de Produtos Alimentares, 
Limitada, entre: 

Primeiro. Carlos Manuel Peça Brites 
Pestana, maior, casado, natural de Cós, 
Alcobaça, de nacionalidade portuguesa, 
portador do Passaporte n.º M397698, emitido 
pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, a dez 
de Janeiro de dois mil e treze, válido até dez de 
Janeiro de dois mil  e dezoito, e residente em 
Rua Vinte e Cinco de Abril, n]úmero cento e 
dezassete, Maiorga, Alcobaça, Portugal; 

Segunda. Bakermix, Limitada, sociedade 
comercial devidamente constituída à luz da 
Lei portuguesa, com sede na Rua Empresarial, 
n.º 7 – Zona Industrial de Óbidos, Gaeiras, 
Óbidos, Portugal, registada na Conservatória 
do Registo Comercial de Caldas da Rainha 
sob o n.º 507 307 313, com a Pasta no 3.793, 
neste acto devidamente representada pelo 
senhor Nuno Miguel Carvalho Joel Ribeiro, 
maior, casado, natural de Caldas da Rainha, 
de nacionalidade portuguesa, portador do 
Passaporte n.º H590625, emitido pelo Governo 
Civil de Lisboa, a dois de Maio de dois mil e 
seis, válido até dois de Maio de dois mil  e 
dezasseis, e residente em Rua Engº António 
Avelar do Couto, n.º 13, 2S, Caldas da Rainha, 
Portugal.

ARTIGO PRIMEIRO

(Objecto)

Pelo presente contrato, o primeiro e o 
segundo outorgantes constituem entre si, uma 
sociedade por quotas de responsabilidade limi-
tada, que adopta a denominação de Mozbaker 
– Importação & Exportação de Produtos 
Alimentares, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Mozbaker – Importação & Exportação de 
Produtos Alimentares, Limitada, doravante 
denominada sociedade, e é constituída sob a 
forma de sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, por tempo inde-
terminado, regendo-se pelos presentes estatutos 
e pela demais legislação aplicável.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida  
Marginal, número quatrocentos e cinquenta e 
nove, Maputo-Moçambique.

Dois) Mediante deliberação do conselho 
de administração, a sociedade poderá abrir 
sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, bem 
como transferir a sua sede social para qualquer 
outro local do território nacional.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a prestação de serviços de importação e 
exportação de produtos alimentares, incluindo a 
venda a retalho e a grosso dos referidos produtos 
alimentares.

Dois) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar 
noutras actividades comerciais relacionadas 
com o seu objecto principal, ou poderá associar-
se ou participar no capital social de outras 
sociedades, desde que legalmente permitidas.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, integral-
mente subscrito e realizado é de cento e sessenta 
mil meticais, corresponde à soma de duas quotas 
desiguais assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de vinte e 
quatro mil meticais, representativa 
de quinze porcento  do capital 
social, pertencente ao sócio Carlos 
Manuel Peça Brites Pestana; e 

b) Uma quota no valor nominal de 
cento e trinta e seis mil meticais, 
representativa de oitenta  e cinco 
porcento  do capital social, perten-
cente à sócia Bakermix, Limitada. 

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social da sociedade poderá ser 
aumentado.

Três) Os sócios gozam do direito de prefe-
rência nos aumentos de capital da sociedade, 
na proporção das percentagens das suas quotas. 

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Não são permitidas prestações suplemen-
tares de capital podendo, porém, os sócios 
conceder à sociedade os suprimentos de que 
necessite, os quais poderão vencer juros, nos 
termos e condições fixados por deliberação da 
assembleia geral aprovada por maioria absoluta 
de votos representativos do capital social.

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão e oneração de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas, bem 
como a constituição de quaisquer ónus ou 
encargos sobre as mesmas, dependem do 
consentimento da assembleia geral, a ser dado 
nos termos do número três do artigo decimo 
segundo.

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota, comunicará a sua intenção à sociedade, 
por escrito, indicando o proposto adquirente, o 
preço de alienação e as respectivas condições 
contratuais.

Três) A sociedade e os demais sócios gozam 
do direito de preferência na aquisição de quotas.

Quatro) A sociedade e os demais sócios 
deverão exercer o seu direito de preferência 
no prazo de trinta dias, contados a partir da 

data da recepção da notificação da intenção de 
transmissão prevista no número um do presente 
artigo.

Cinco) Se a sociedade ou os outros sócios 
não exercerem o seu direito de preferência, 
no prazo previsto no número anterior, o 
sócio transmitente poderá transferir a sua 
quota ao proposto adquirente ao preço, e nas 
condições acordadas mutuamente entre o sócio 
transmitente e o proposto adquirente.  

Seis) A transmissão de quotas entre vivos 
aos ascendestes, descendentes e conjugues dos 
sócios depende do consentimento da sociedade, 
a ser prestado nos termos dos numeros dois a 
cinco do presente artigo, devendo ser comu-
nicada por escrito a sociedade com antece-
dência de trinta dias.

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só pode ter 
lugar nos casos de exclusão ou exoneração de 
sócio.

Dois) A exclusão de sócio requer a prévia 
deliberação da assembleia geral e para além 
dos casos previstos na lei, só poderá ter lugar 
nos seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular da 
quota;

b) Arrestado, arrolamento ou penhora 
da quota;

c) Dissolução de sócio pessoa colectiva.

Três) O preço de amortização da quota 
poderá ser pago em prestações, cujo número será 
determinado por determinação da assembleia 
geral.

ARTIGO NONO

(Aquisição de quotas próprias)

A sociedade poderá mediante deliberação da 
assembleia geral adquirir quotas próprias a título 
oneroso, e por mera deliberação do conselho                 
de administração, a título gratuito. 

ARTIGO DÉCIMO

(Órgãos sociais)

Um) São órgãos sociais: 

a) A assembleia geral; 
b) O conselho de administração; 
c) Fiscal único. 

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
exercem suas funções por período de três anos 
renováveis, excepto se a assembleia geral 
decidir outra periodicidade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Assembleia geral)

Para além das atribuições previstas na lei, 
e nas demais cláusulas do presente estatuto, 
compete designadamente a assembleia geral: 

a) Eleger o presidente da mesa da as-
sembleia geral, o conselho de admi-
nistração e o conselho fiscal; 
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b) Apreciar o relatório do conselho de 
administração, discutir e votar o 
balanço, as contas e o parecer do 
conselho fiscal, e deliberar sobre 
a aplicação dos resultados dos 
exercícios.

Quatro) Deliberar que a sociedade seja 
fiscalizada por um fiscal único.

Cinco) Deliberar sobre quaisquer alterações 
estatutárias; 

Seis) Deliberar sobre qualquer assunto 
respeitante ao interesse societário.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Convocatória e reuniões                                      
da assembleia geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunir-   
-se-á uma vez por ano dentro dos três primeiros 
meses após o fecho de cada ano financeiro para:

a) Deliberar sobre o balanço e o relatório 
do conselho de administração refe-
rentes ao exercício;

b) Deliberar sobre a aplicação de resul-
tados; e

c) Eleição ou re-eleição dos adminis-
tradores.

Dois) A assembleia geral pode ser convocada 
por qualquer sócio ou administrador, por meio 
de carta expedida com uma antecedência mínima 
de quinze  dias, salvo se a lei exigir outras 
formalidades para determinada deliberação.   

Três) A assembleia geral da sociedade 
poderá reunir extraordinariamente sempre que 
for necessário, por iniciativa do conselho de 
administração ou de qualquer sócio detendo 
pelo menos dez por cento  do capital social, 
observadas as formalidades previstas no número 
dois acima. 

Quatro) O aviso convocatório deverá no 
mínimo conter a firma, sede e número de registo 
da sociedade, local, dia e hora da reunião, 
espécie de reunião, ordem de trabalhos, e a 
indicação dos documentos a serem analisados                   
e que devem ser imediatamente disponibili-
zados aos sócios. 

Cinco) A assembleia geral reunir-se-á, em 
princípio, na sede social, mas poderá reunir-se 
em qualquer outro local do território nacional, 
desde que o conselho de administração assim 
o decida, e com o acordo de todos os sócios.

Seis) A assembleia geral poderá reunir-se 
sem a observância de quaisquer formalidades 
prévias, desde de que todos sócios estejam 
presentes ou representados e todos manifestem 
a vontade de considerar a reunião devidamente 
constituída. 

Sete) As decisões da assembleia geral podem 
ser tomadas por actas circulares, desde que 
assinadas e acordadas por todos os sócios, nas 
quais deverão declarar o sentido do seu voto 
relativamente à deliberação proposta levada 
a votação.  

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Representação em assembleia geral)

Um) Os sócios podem fazer se representar 
nas reuniões da assembleia geral. 

Dois) A designação do representante deve 
ser feita por escrito, e dirigida à sociedade, 
indicando os poderes que lhe são delegados. 

Três) O usufruto de quotas confere o direito 
de participar nas assembleias gerais nas condi-
ções previstas nos presentes estatutos. 

Quatro) Os sócios pessoas colectivas devem 
comunicar ao presidente da mesa, por carta 
expedida até às dezoito horas do penúltimo 
dia útil anterior ao fixado para a reunião da 
assembleia geral, o nome do seu representante. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Votação)

Um) A assembleia geral considera se 
regularmente constituída para deliberação 
quando, em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados os 
sócios que detenham, pelo menos, participações 
correspondentes a um terço  do capital social.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
dos sócios presentes ou representados, excepto 
nos casos em que a lei ou os estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) As seguintes deliberações serão 
tomadas por maioria qualificada de  cinquenta 
e um por cento  dos votos correspondentes ao 
capital social:

a) Aumento ou redução do capital social;
b) Cessão de quotas;
c) Transformação, fusão ou dissolução 

da sociedade;
d) Quaisquer alterações aos estatutos da 

sociedade;
e) Nomeação e destituição de adminis-

tradores.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Fiscalização)

Um) A fiscalização da sociedade não é 
obrigatória, salvo nos casos em que a lei o 
exija ou se os sócios, reunidos em assembleia 
geral, deliberarem instituir um conselho fiscal 
ou confiarem a fiscalização da sociedade a um 
fiscal único.

Dois) Sendo a fiscalização da sociedade 
confiada a um fiscal único, o mesmo deve ser um 
auditor de contas ou uma sociedade de auditores 
de contas, a ser designado numa assembleia 
geral, e mantendo-se em funções até a próxima 
assembleia geral ordinária. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Conselho de administração e gestão                  
da sociedade)

Um) A sociedade é gerida e administrada 
por um conselho de administração composto 

por dois administradores, designados nos 
estatutos constitutivos da sociedade ou eleitos 
posteriormente pela assembleia geral. 

Dois) O conselho de administração tem 
os poderes gerais atribuídos por lei e pelos 
presentes estatutos, conducentes à realização do 
objecto social, podendo delegar estes poderes a 
directores executivos ou gestores profissionais 
nos termos a serem deliberados pelo próprio 
conselho de administração.

Três) Os membros do conselho de adminis-
tração estão dispensados de caução.

Quatro) A sociedade vincula-se pela as-
sinatura de um dos administradores em todos 
os actos de gestão. 

Cinco) A sociedade não fica obrigada por 
quaisquer fianças, letras, livranças, e outros 
actos, garantias e contratos estranhos ao seu 
objecto social, salvo deliberação em contrário 
da assembleia geral.

Seis) O mandato dos administradores é de 
três anos, podendo os mesmos serem reeleitos.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Poderes do conselho de administração)

Sujeito às limitações previstas nos presentes 
estatutos relativas à aprovação dos sócios, 
os negócios da sociedade serão geridos pelo 
conselho de administração, que poderá exercer 
os poderes necessários para a realização do seu 
objecto social, nos termos das disposições destes 
estatutos e da lei, incluindo:

a) Gerir e administrar as operações e 
negócios da sociedade mandante;

b) Submeter à aprovação da assembleia 
geral recomendações sobre qualquer 
matéria que requeira deliberação da 
assembleia ou sobre qualquer outro 
assunto conforme exija a lei; 

c) Mediante deliberação da assembleia 
geral, abrir, movimentar e cancelar, 
quaisquer contas bancárias em 
nome da sociedade;

d) Celebrar qualquer tipo de contratos no 
decurso das operações ordinárias da 
sociedade, incluindo empréstimos 
bancários e outros, e o fornecimento 
de garantias relativamente a esses 
empréstimos, desde que obtido o 
consentimento da assembleia geral;

e) Designar o auditor externo da 
sociedade após deliberação da 
assembleia geral;

f) Submeter à aprovação da assembleia 
geral os planos estratégicos, pro-
postas de aumento de capital, 
cessões de posição contratual, 
transmissões, e vendas de bens 
relacionados com o negócio da 
sociedade;

g) Submeter à aprovação da assembleia 
geral as contas e o relatório anual 
da sociedade, e o plano e orçamento 
anuais, de acordo com a lei e com 
o plano estratégico da sociedade;
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h) Adquirir e alienar participações sociais 
e obrigações detidas noutras após 
deliberação da assembleia geral;

i) Designar o presidente do conselho de 
administração, e quaisquer outros 
gerentes conforme venha a ser 
necessário, com poderes para actuar 
em nome da sociedade;

j) Decidir sobre a constituição de subsi-
diárias da sociedade e/ou parti-
cipações sociais noutras sociedades 
após deliberação da assembleia 
geral;

k)  Submeter à aprovação da as-
sembleia geral, recomendações 
relativamente a: i) aplicação 
de fundos, designadamente a 
criação, investimento, emprego 
e capitalização de reservas não 
exigidas por lei; e ii) dividendos 
a serem distribuídos aos sócios 
de acordo com os princípios esta-
belecidos pela assembleia geral;

l) Iniciar ou entrar em acordo para a 
solução de disputas, litígios, ou 
processos arbitrais com qualquer 
terceiro, desde que tais disputas 
tenham um impacto substancial 
nas actividades da sociedade após 
deliberação da assembleia geral;

m) Gerir quaisquer outros assuntos 
conforme previsto nos presentes 
estatutos e na lei; e    

n) Representar a sociedade, activa e 
passivamente, em juízo ou fora 
dele, perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Convocação das reuniões do conselho                  
de administração)

Um) O conselho de administração reunir- 
-se-á, pelo menos, duas vezes por ano, podendo 
realizar reuniões adicionais informais ou sempre 
que convocado por qualquer administrador, em 
qualquer altura.

Dois) Com excepção dos casos em que 
seja expressamente dispensada por todos os 
administradores, a convocatória das reuniões do 
conselho de administração deverá ser entregue 
em mão ou enviada por meios electronicos 
adequados e comumnente aceites, a todos 
os administradores, com uma antecedência 
mínima de quinze dias de calendário, devendo 
ser acompanhada pela agenda dos assuntos 
a serem deliberados na reunião, bem como 
de todos os documentos a serem circulados 
ou apresentados durante a reunião. Nenhum 
assunto poderá ser discutido pelo conselho de 
administração a menos que tenha sido incluido 
na referida agenda de trabalhos ou quando todos 
os administradores assim o acordem.

Três) Não obstante o previsto no número 
dois acima, o conselho de administração poderá 
dirigir os seus assuntos e realizar as suas reuniões 

através de meios electrónicos ou telefónicos 
que permitam a todos os participantes ouvir 
e responder simultaneamente, desde que as 
respectivas deliberações constem de acta 
lavrada no livro de actas e assinada por todos 
administradores, ou em documento avulso 
devendo as assinaturas ser reconhecidas 
notarialmente. 

Quatro) As decisões do conselho de 
administração podem ser tomadas por actas 
circulares, desde que assinadas e acordadas por 
todos, nas quais deverão declarar o sentido do 
seu voto relativamente à deliberação proposta 
levada a votação. 

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Quórum)

Um) O quórum para as reuniões do conselho 
de administração considera-se constituído se 
nelas estiverem presentes ou representados, a 
maioria dos seus membros.

Dois) Qualquer membro do conselho de 
administração temporariamente impedido 
de participar nas reuniões do conselho de 
administração, poderá fazer-se representar por 
qualquer administrador por meio de carta ou 
fax endereçado ao presidente do conselho de 
administração.

Três) O mesmo membro do conselho de 
administração poderá representar mais do que 
um administrador.

Quatro) Os assuntos discutidos nas reuniões 
do conselho de administração serão decididos 
por maioria de votos. No caso de empate, o 
presidente do conselho de administração terá 
voto de desempate.

ARTIGO VIGÉSIMO

Primeiro – Conselho de administração

(Designação e composição)

Um) É designado o primeiro conselho de 
administração nos termos do artigo décimo 
quinto, número um  dos presentes estatutos.

Dois) O primeiro conselho de administração 
da sociedade é compostos pelos senhores: 

a) Carlos Pestana; e 
b) Nuno Ribeiro – Presidente do conselho 

de administração.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Livros e registos)

Um) A sociedade manterá as contas e os 
registos estatuídos na lei, e os que o conselho de 
administração considere necessários, por forma 
a reflectir a situação financeira da sociedade.

Dois) A sociedade deverá manter as actas 
das reuniões da assembleia geral, conselho de 
administração e de outras comissões directivas, 
incluindo os nomes dos administradores pre-
sentes em cada reunião.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Contas da sociedade)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e o balanço fechar-se-á com referência a 
trinta e um de Março de cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão 
ser elaboradas e submetidas à apreciação da 
assembleia geral ordinária dentro dos três 
primeiros meses do ano seguinte a que se 
referem os documentos.

Três) Em cada assembleia geral ordinária, 
o conselho de administração submeterá à 
aprovação dos sócios o relatório anual de acti-
vidades e as demonstrações financeiras do ano 
transacto e ainda a proposta de distribuição de 
lucros.

Quatro) Os documentos referidos no número 
três anterior serão enviados pelo conselho de 
administração a todos os sócios, até quinze 
dias antes da data de realização da reunião da 
assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Distribuição de lucros)

Conforme deliberação da assembleia geral, 
sob proposta do conselho de administração, 
dos lucros apurados em cada exercício serão 
deduzidos os seguintes componentes, pela 
seguinte ordem de prioridades:

a) As percentagens deliberadas para a 
constituição do Fundo de Reserva 
Legal;

b) Amortização das suas obrigações 
perante os sócios, correspondentes 
a suprimentos e outras contribui-
ções para sociedade, que tenham 
sido entre os mesmos acordadas e 
sujeitas a deliberação da assembleia 
geral;

c) Outras prioridades aprovadas em 
assembleia geral;

d) Dividendos aos sócios na proporção 
das suas quotas.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á à sua liquidação gozando os liqui-
datários nomeados pela assembleia geral, dos 
mais amplos poderes para o efeito.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Omissões)

Qualquer omissão nos presentes estatutos 
reger-se-á pelo disposto no Código Comercial 
e outra legislação em vigor em Moçambique.
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ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Lei aplicável e foro)

O presente contrato rege-se, em tudo o que 
for omisso, pela lei moçambicana e, para todas 
as questões emergentes da sua interpretação 
ou aplicação, as partes escolhem como foro 
competente, o do Tribunal Judicial da Cidade 
de Maputo, com expressa renúncia a qualquer 
outro.

Maputo, vinte e oito de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

2RM Security, S.A.
Certifico, para efeitos de publicação, que 

no dia vinte e sete de Agosto de dois mil e 
quinze, foi matriculada na Conservatória do 
Registos de Entidades sob NUEL 100659085, 
uma sociedade denominada 2RM Security, S.A.

É constituída uma sociedade anónima de 
responsabilidade limitada que se regerá pelas 
cláusulas do presente contrato:

CAPÍTULO I

Da firma, tipo, sede, objecto social               
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma e tipo)

A sociedade adopta o tipo de sociedade 
anónima e tem como firma 2RM Security, S.A.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e outras formas locais                               
de representação)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Vinte e Quatro de Julho número quatrocentos 
e cinquenta e três, bairro da Polana, cidade                     
de Maputo.

Dois) Por simples deliberação do Conselho 
de Administração pode ser transferida a sede 
para qualquer outro local dentro do território 
nacional.

Três) O Conselho de Administração pode 
abrir e encerrar, no território nacional ou no 
estrangeiro, agências, delegações, dependências 
ou quaisquer outras formas de representação 
permitidas por lei.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
da actividade segurança, nomeadamente a 
prática de actos relativos à segurança de pessoas 
e bens e instituições, sejam de natureza pública 
ou privada e investigação privada.

Dois) A sociedade pode participar em 
agrupamentos complementares de empresas 
e, bem assim, adquirir, originária ou sub-
sequentemente, acções ou quotas em sociedades 

de responsabilidade limitada, qualquer que 
seja o objecto destas ainda que sujeitas a leis 
especiais.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A sociedade durará por tempo indetermi-
nado.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e obrigações

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, corresponde a quinhentos 
mil meticais, e encontra-se representado por 
quinhentas acções ordinárias ao portador, com 
o valor nominal de mil meticais cada uma.

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital social)

Um) Os aumentos de capital social que 
de futuro se tornem necessários à equilibrada 
expansão e gestão das actividades da sociedade 
serão deliberados em Assembleia Geral. 

Dois) Sempre que os aumentos de capital 
sejam realizados por entradas em dinheiro, 
os accionistas terão direito de preferência na 
subscrição de novas acções, na proporção das 
acções que ao tempo possuírem.

ARTIGO SÉTIMO

(Representação do capital social)

Um) Todas as acções representativas do 
capital social são nominativas, podendo, quando 
legalmente admissível e nos termos em que o 
seja, ser convertidas na forma escritural.

Dois) As acções são registadas, obriga-
toriamente, no livro de registo de acções da 
sociedade.

Três) Haverá títulos de um, cinco, dez, e 
cinquenta acções, mas os accionistas podem a 
todo o tempo solicitar o desdobramento ou a 
concentração dos títulos.

Quatro) Os títulos são assinados por dois 
administradores, um dos quais necessariamente 
o presidente do Conselho de Administração, 
podendo as assinaturas ser apostas por chancela, 
por aqueles autorizados.

Cinco) As despesas de conversão das 
acções, bem como as de desdobramento ou 
concentração de títulos, correm por conta dos 
accionistas que requeiram tais actos.

ARTIGO OITAVO

(Categorias de acções)

Um) Quando permitido por lei, e sob 
proposta do Conselho de Administração,                                
a Assembleia Geral pode autorizar a socie-
dade a emitir acções preferenciais sem voto, 
e, bem assim, acções remíveis, com ou sem 
voto, definindo a forma de determinação do 
respectivo dividendo prioritário.

Dois) Nos aumentos de capital por incor-
poração de reservas poderão, quando permitido 
por lei e por deliberação da Assembleia Geral, 
ser emitidas acções preferenciais sem voto, 
proporcionais, às acções desta categoria já 
existentes, a distribuir exclusivamente pelos 
titulares destas.

Três) Quando permitido por lei, as acções 
preferenciais sem voto podem, na sua emissão, 
ficar sujeitas a remissão na data ou prazo que 
for deliberado pela Assembleia Geral.

Quatro) As acções remíveis sê-lo-ão pelo 
valor nominal ou com o prémio que for fixado 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO NONO

(Acções próprias)

A sociedade pode adquirir acções próprias, 
nas condições e dentro dos limites autorizados 
por lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Obrigações)

Um) A sociedade só poderá emitir obrigações 
convertíveis em acções quando autorizada por 
deliberação da Assembleia Geral, sob proposta 
do Conselho de Administração.

Dois) Por deliberação do Conselho de Admi-
nistração, a sociedade pode emitir obrigações 
não convertíveis em acções.

Três) As obrigações emitidas pela sociedade 
podem ter qualquer modalidade de juro ou 
reembolso permitidos por lei.

CAPÍTULO III

Da limitações à oneração, transmissão                     
e amortização de acções

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Venda de acções com contrapartida                   
em dinheiro)

Um) A venda de acções, quer entre accio-
nistas quer a terceiros, com contrapartida 
em dinheiro, estará sujeito a preferência dos 
restantes accionistas.

Dois) O accionista que pretenda proceder 
à transmissão deverá comunicar, por carta 
registada com aviso de recepção, aos accio-
nistas não transmitentes essa sua intenção, 
identificando logo o transmissário, o número 
de acções a transmitir e respectiva categoria, 
o preço pretendido e condições de pagamento.

Três) O accionista não transmitente que 
desejar exercer o respectivo direito de prefe-
rência deverá fazê-lo, no prazo de quinze dias 
contado da recepção da acima mencionada 
notificação, através de carta registada com aviso 
de recepção, dirigida ao accionista transmitente, 
indicando o número de acções que pretende 
adquirir.

Quatro) Pretendendo mais de um accionista 
preferir, as acções a transmitir serão entre eles 
divididas, na proporção das acções de que forem 
detentores, independentemente da respectiva 
categoria.
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Cinco) Todas as comunicações previstas 
neste artigo serão obrigatoriamente feitas por 
carta registada com aviso de recepção.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Oneração de acções e outras 
transmissões) 

A oneração, por qualquer forma, a cons-
tituição de usufruto, e todos os tipos de trans-
missão, onerosa ou gratuita, que não constituam 
uma venda com contrapartida em dinheiro, 
sobre as acções da sociedade, depende do 
consentimento de todos os accionistas, prestado 
em Assembleia Geral especialmente convocada 
para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Ineficácia)

As transmissões efectuadas sem observância 
do disposto no presente contrato de sociedade 
não produzem quaisquer efeitos face à sociedade 
e aos seus accionistas e tal ineficácia não 
prejudica a possibilidade de amortização pre-
vista no presente contrato.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Elenco)

São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral.
b) O Conselho de Administração.
c) Único Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Designações e mandatos)

Um) Podem ser designados como membros 
dos órgãos sociais pessoas ou entidades que 
sejam, ou não, accionistas da sociedade.

Dois) Os mandatos dos membros dos 
órgãos sociais são de quatro anos, os membros 
dos órgãos sociais designados a meio de um 
mandato desempenharão funções até ao final 
do mandato em curso.

Três) Os membros dos órgãos sociais desig-
nados:

a) Poderão ser reeleitos por uma ou mais 
vezes;

b) Mantêm-se em efectividade de funções 
até à posse dos respectivos subs-
titutos.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Constituição da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral é constituída por 
todos os accionistas com direito a voto, que 
satisfaçam as condições previstas o presente 
contrato de sociedade.

Dois) Só poderão participar na assembleia 
os titulares de acções averbadas em seu nome, 
no livro de registo de acções da sociedade, até 
quinze dias antes da data da reunião.

Três) Para os efeitos do disposto no número 
anterior, as acções deverão manter-se registadas 
em nome dos accionistas, pelo menos, até ao 
encerramento da reunião da Assembleia Geral.

Quatro) Os accionistas sem direito a voto 
e os obrigacionistas não podem assistir às 
reuniões da Assembleia Geral.

Cinco) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal deverão 
estar sempre presentes nas reuniões da 
Assembleia Geral Anual e nas outras reuniões 
para as quais a respectiva presença seja solicitada 
pelo Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 
podendo intervir nos trabalhos, apresentar 
propostas e participar nos debates.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Representação na Assembleia Geral)

Um) Os accionistas que pretendam fazer-se 
representar nas Assembleias Gerais poderão 
fazê-lo mediante simples carta, assinada e 
dirigida ao Presidente da Mesa e por este 
recebida com cinco dias de antecedência 
em relação ao dia designado para a reunião 
respectiva.

Dois) Dentro do prazo fixado no número 
anterior, pela mesma forma, as pessoas colec-
tivas devem indicar, ao Presidente da Mesa, 
quem as representará.

Três) O Presidente da Mesa pode, contudo, 
admitir a participação na assembleia dos repre-
sentantes não indicados dentro do prazo fixado 
nos números anteriores, quando verifique que 
isso não prejudica os trabalhos da assembleia.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Voto)

A cada acção corresponde um voto.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Convocação da Assembleia Geral)

Um) As convocatórias para as reuniões da 
Assembleia Geral devem ser feitas pela Mesa 
da Assembleia Geral, nos termos e com a 
antecedência mínima e a publicidade impostas 
por lei.

Dois) As assembleias gerais poderão igual-
mente ser convocadas por fax ou correio elec-
trónico, com a antecedência mínima de trinta 
dias de calendário em relação à data prevista 
para a reunião.

Três) Reunidos ou devidamente repre-
sentados os accionistas detentores da totali-
dade do capital social, estes podem delibe-
rar validamente sobre qualquer assunto, 
compreendido ou não na ordem de trabalhos, e 
tenha ou não havido convocatória.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Quórum e maiorias)

Um) A Assembleia Geral não se pode 
reunir sem estarem presentes ou representados 
accionistas titulares de acções representativas 
de, pelo menos, cinquenta e um por cento do 
capital social, sejam quais forem os assuntos 
da ordem de trabalhos.

Dois) Salvo o disposto no número seguinte 
e nos casos em que a lei exija uma maioria 
qualificada superior, todas as deliberações da 
Assembleia Geral terão de ser tomadas por uma 
maioria correspondente a mais de cinquenta por 
cento do capital social.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Mesa da Assembleia Geral)

A Mesa da Assembleia Geral será constituída 
por um presidente, e por um secretário.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Competência da Assembleia Geral)

Compete, designadamente, à Assembleia 
Geral:

a) Apreciar o relatório do Conselho de 
Administração, discutir e votar o 
balanço e contas, e o parecer do 
Conselho Fiscal e deliberar sobre 
a aplicação dos resultados do exer-
cício.

b) Designar os membros dos órgãos 
sociais.

c) Deliberar sobre quaisquer alterações do 
contrato de sociedade, incluindo os 
aumentos do capital social.

d) Fixar as remunerações dos órgãos 
sociais.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Reuniões da Assembleia Geral)

A Assembleia Geral reúne ordinariamente 
até trinta e um de Março de cada ano, e extra-
ordinariamente a pedido de um dos outros 
órgãos sociais, ou dos accionistas que repre-
sentem pelo menos cinco por cento do capital 
social.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Composição do Conselho                            
de Administração)

Um) A administração da sociedade é exer-
cida por um Conselho de Administração, 
eleito pela Assembleia Geral, constituído por 
um número ímpar de membros, de três a onze 
administradores, com um presidente e poderá 
ser eleito um vice-presidente.

Dois) A Assembleia Geral fixará o número 
de administradores; na falta de deliberação 
expressa, considera-se fixado o número de 
administradores eleitos.

Três) A Assembleia Geral designa o presi-
dente e o vice-presidente do Conselho de 
Administração.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Poderes do presidente do Conselho                   
de Administração)

Compete em especial ao Presidente do 
Conselho de Administração:

a) Representar o Conselho de Admi-
nistração;
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b) Convocar e dirigir as reuniões do 
Conselho de Administração e 
coordenar a respectiva actividade.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Competências do Conselho                              
de Administração)

O Conselho de Administração tem a 
competência definida na lei e neste contrato, 
representa a sociedade, em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, cabendo-lhe os mais 
amplos poderes de gerência, assim como 
lhe cabe deliberar sobre qualquer assunto da 
administração da sociedade, podendo ainda, 
confessar, desistir e transigir em quaisquer 
litígios, bem como comprometer-se em arbi-
tragens.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Poderes de gestão)

Compete ao Conselho de Administração 
deliberar sobre qualquer assunto de adminis-
tração da sociedade, designadamente sobre:

a) Designação de um director-geral, 
fixando os poderes a este conferido, 
caso assim entenda;

b) Cooptação de administradores;
c) Pedido de convocação de assembleias 

gerais;
d) Elaboração dos relatórios e contas 

anuais;
e) Aquisição, alienação e oneração de 

bens imóveis;
f) Prestação de cauções e garantias pes-

soais ou reais pela sociedade;
g) Abertura ou encerramento de estabe-

lecimentos ou de partes importantes 
destes;

h) Extensões ou reduções importantes da 
actividade da sociedade;

i) Organização da sociedade;
j) Estabelecimento ou cessação de coope-

ração duradoura e importante com 
outras sociedades;

k) Qualquer outro assunto sobre o 
qual algum administrador requeira 
deliberação do Conselho de Admi-
nistração.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Delegação de poderes de gestão)

Um) O Conselho de Administração pode 
encarregar especialmente algum ou alguns 
administradores para se ocuparem de certas 
matérias de administração.

Dois) As deliberações do Conselho de 
Administração que constituam uma delegação 
de poderes devem fixar os termos e limites da 
delegação, na qual não podem ser incluídas 
as matérias enunciadas na cláusula anterior, 
com excepção das referidas na alínea e) e na 
alínea f), quando se reportem a situações que 
se integrem na actividade comercial corrente 
de uma companhia seguradora.

Fica desde já o senhor. Skhumbuzo Siza 
Mhlanga, senhor Goodson Januário Alson da 
Pena Mugulufo e o senhor. Mangaliso Masuku a 
cargo de administradores gerentes da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Reunião e deliberação)

Um) O Conselho de Administração reunirá 
em sessão ordinária, pelo menos, uma vez 
em cada trimestre, e além disso, sempre que 
for convocado pelo presidente ou por três 
administradores. 

Dois) Os administradores poderão ser 
convocados por carta ou por qualquer outro 
meio, contando que seja por escrito.

Três) O Conselho de Administração poderá 
prefixar as datas ou a periodicidade das suas 
reuniões ordinárias, caso em que não haverá 
a convocação nos termos do número anterior.

Quatro) Para o Conselho de Administração 
deliberar validamente é necessário que esteja 
presente ou representada a maioria dos seus 
membros.

Cinco) As deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas pela maioria dos 
administradores presentes ou representados e 
devem constar da acta. Em caso de empate nas 
votações, o presidente terá voto de qualidade.

Seis) Um administrador pode fazer-se 
representar numa reunião do Conselho de 
Administração por outro administrador, mas 
cada instrumento de representação não pode 
ser utilizado por mais de uma vez.

Sete) Os administradores poderão votar por 
correspondência. O voto por correspondência 
deve constar de documento escrito, assinado 
pelo administrador respectivo e onde conste de 
forma explícita, a matéria sobre a qual incide 
o voto por correspondência e o sentido deste.

Oito)  As reuniões poderão ter lugar com 
recurso a meios telefónicos, vídeo-conferência, 
ou por qualquer outro meio telemático de 
comunicação que permita às pessoas que 
participem nas reuniões comunicarem umas 
com as outras simultânea e instantaneamente, 
mantendo-se, em tal caso, a necessidade de 
consignar as deliberações em acta.

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Forma de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se validamente:

a) Por três administradores;
b) Pelo Presidente do Conselho de Admi-

nistração em conjunto com um 
administrador;

c) Por um administrador, dentro dos 
limites dos poderes que lhe hajam 
sido delegados, conjuntamente com 
pelo menos um procurador, quanto 
aos actos ou categorias de actos 
definidos na procuração;

d) Por dois procuradores, quando aos 
actos ou categorias de actos defi-
nidos nas procurações;

e) Por um administrador, para a prática 
de um acto que lhe seja especifi-
camente delegado pelo Conselho 
de Administração.

Dois) Os documentos de mero expediente, 
bem como saques e endossos de cheques 
e vales postais entregues em bancos para 
créditos da conta, apólices de seguros e recibos 
de créditos de que a sociedades seja titular 
poderão ser assumidos por um só administrador 
ou mandatário, este nos termos e limites do 
respectivo mandato.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Fiscalização)

Um) A fiscalização da sociedade é exercida 
por um Fiscal Único.

Dois) A Assembleia Geral deverá eleger o 
Fiscal Único da sociedade.

Três) O Fiscal Único exerce as funções que 
por lei lhe são cometidas.

CAPÍTULO V

Da aplicação de resultados

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Aplicação dos resultados apurados)

Os lucros do exercício, apurados nos termos 
da lei, têm sucessivamente, a seguinte aplicação:

a) Cobertura dos prejuízos dos exercícios 
anteriores;

b) Constituição ou reintegração da 
reserva legal e de outras que foram 
exigidas por lei;

c) Remuneração dos administradores e 
gratificações a atribuir aos traba-
lhadores, se disso for caso, segundo 
critério a definir em Assembleia 
Geral;

d) O remanescente para constituição, 
reintegração ou reforço de reser-
vas não impostas por lei ou para 
dividendos dos accionistas, confor-
me for deliberado em Assembleia 
Geral.

CAPÍTULO VI

Da dissolução e liquidação

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se apenas por causas 
previstas na lei.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

(Liquidação)

Dissolvida a sociedade, será ela liquidada em 
conformidade com as respectivas disposições 
legais.

Maputo, vinte e sete de Agosto de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.



3334                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 86

Pires Design, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia vinte e nove de Julho de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100411881, uma 
sociedade denominada Pires Design, Limitada. 

Primeiro. Marsal de Almeida Pires, 
cidadão moçambicano, casado, natural de 
Chimoio, portador do Bilhete de Identidade                                                
n.º 110100972141F, residente na cidade da 
Matola, bairro de Sikwama, quarteirão quinze, 
número seiscentos e três;

Segundo. Juliene Faustino Mahoro Pires, 
cidadã moçambicana, casada, natural de 
Quelimane, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110100233459Q, residente na cidade da 
Matola, bairro de Sikwama número seiscentos 
e três.

Têm entre si justos e contratado a constituição 
de uma sociedade por quotas que se regerá pelas 
cláusulas seguintes e por legislação específica 
para este tipo societário.

ARTIGO PRIMEIRO

Firma

A sociedade operará sob a denominação 
social de Pires Design, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem sua sede na cidade da 
Matola, bairro Sikwama, rua catorze mil 
duzentos e três, parcela oitocentos e cinquenta 
e sete, casa número seiscentos e trinta.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto a realização 
de todo tipo de actividades de carácter gráfico 
e design.

Dois A sociedade pode adquirir participa-
ções em sociedades com objecto diferente 
daquele que exerce e integrar agrupamentos 
complementares de empresas.

ARTIGO QUARTO

Capital

O capital social, será de cem mil meticais 
e dividido da seguinte forma entre os sócios:

a) Marsal de Almeida Pires, subscreve 
o valor de cinquenta mil meticais, 
equivalente a cinquenta por cento;

b) Juliene Faustino Mahoro Pires, 
subscreve o valor de cinquenta mil 
meticais, equivalente a cinquenta 
por cento.

ARTIGO QUINTO

Lucros e prejuízos

Os lucros e/ou prejuízos apurados em 
balanço a ser realizado após o término                                                              
do exercício social serão distribuídos entre                             
os sócios, proporcionalmente às quotas                                            

de capital de cada um, podendo os sócios 
todavia, optarem pelo aumento de capital 
utilizando os lucros e/ou pela compensação dos 
prejuízos em exercícios futuros.

ARTIGO SEXTO

Deliberações sociais

As deliberações sociais serão aprovadas por 
maioria absoluta de votos, quando a legislação 
não exigir unanimidade.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência

A sociedade será administrada e gerida de 
igual forma e com iguais poderes pelos sócios 
nos limites legais.

Maputo, catorze de Outubro de dois mil                  
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

MB – Trading Mozambique 
Market Developers, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia oito de Julho de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100638940, 
uma sociedade denominada MB – Trading 
Mozambique Market Developers, Limitada, 
entre:

Primeiro. Wilson José Maquenze, solteiro, 
de nacionalidade moçambicana, residente 
nesta cidade, portador do Bilhete de Identidade                          
n.º 110302575501C, emitido aos vinte e quatro 
de Setembro de dois mil e doze, pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo; 

Segundo. Frederick Jonathan Bottomley, 
solteiro, de nacionalidade britânica, resi-
dente nesta cidade, portador do DIRE                                                            
n.º 09GB00040196C, emitido a um de Setembro 
de dois mil e catorze, pelos Serviços de 
Migração de Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
MB – Trading Mozambique Market Developers, 
Limitada e tem a sua sede na Matola Gare, 
quarteirão vinte e quatro, cidade da Matola.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade, poderá transferir a sua sede para 
qualquer outro lugar dentro ou fora do país.   

Três) A sociedade é criada por tempo inde-
terminado, contando com o seu e início a partir 
da assinatura do presente contrato de sociedade.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Venda e distribuição de frutas e 
vegetais com importação e expor-
tação & consultorias diversas.

Dois) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedade a constituir 
ou já constituídas ainda que tenha como objecto 
social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da legis-
lação em vigor.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro no valor de vinte mil 
meticais, dividido em duas quotas iguais, sendo:

a) Uma quota de Wilson José Maquenze, 
no valor de dez mil meticais corres-
pondente a cinquenta por cento  do 
capital social;

b) Uma quota de Frederick Jonathan 
Bottomley, no valor de dez mil meti-
cais correspondente a cinquenta por 
cento do capital social.

ARTIGO QUARTO

(Divisão e cessão de quotas)

Sem prejuízo das disposições legais em vigor 
a cessão ou alienação de toda a parte de quotas 
deverá ser do consenso dos sócios gozando estes 
do direito de preferência.

ARTIGO QUINTO

(Gerência e representação)

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passa desde já a cargo do sócio 
Wilson José Maquenze que é nomeado sócio 
gerente.

Dois) Os sócios tem plenos poderes para 
nomear mandatários a sociedade, conferindo os 
necessários poderes de representação através do 
consentimento pela assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Assembleia geral)

A assembleia geral poderá reunir-se extra-
ordinariamente quantas vezes forem necessárias 
desde que as circunstâncias assim o exijam 
para deliberar sobre qualquer assunto que diga 
respeito à sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos 
sócios.

ARTIGO OITAVO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
directos assumem o lugar na sociedade com 
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BRAH Serviços                               
e Consultoria, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e nove de Setembro de dois 
mil e quinze, foi matriculada, na Conserva-                            
tória do Registo de Entidades Legais sob                              
NUEL 100659158, uma sociedade denominada 
BRAH Serviços e Consultoria, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Ruth Francisco Macuacua Alfino, 
casada sob regime de comunhão de bens, com 
Hipólito Abílio Bichinho Alfino, natural de 
Maputo, onde reside, titular do Passaporte 
n.º 12AB54498, emitido aos vinte e nove de 
Novembro de dois mil e doze, pela Direcção 
Nacional de Migração;

Segundo. Bellegarde Zaqueu do Rosário 
Gemo, casado sob regime de comunhão de 
bens com Aida Abílio Alfino Gemo, natural 
de Maputo, onde reside, titular do Bilhete de 
Identidade n.º 110100986440C, emitido aos 
vinte e oito  de Março de dois mil e onze, pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil de 
Maputo;

Terceiro. Hipólito Abílio Bichinho Alfino, 
casada sob regime de comunhão de bens com 
Ruth Francisco Macuacua Alfino, natural                            
de Maputo, onde reside, titular do Passaporte                   
n.º 12AB93179, emitido aos trinta de Abril 
de dois mil e treze, pela Direcção Nacional de 
Migração;

Quarta. Aida Abílio Alfino Gemo, casada 
sob regime de comunhão de bens, natural de 
Maputo, onde reside com Bellegarde Zaqueu do 
Rosário Gemo, titular do Bilhete de Identidade 
n.º 110102739067F, emitido aos vinte e dois  
de Janeiro de dois mil e treze, pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outor-
gam e constituem entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

É constituída nos termos da lei e destes 
estatutos uma sociedade por quotas de respon-
sabilidade limitada, que adopta a denominação 
de BRAH Serviços e Consultoria, Limitada.

dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO NONO

(Casos omissos)

Os casos omissos, serão regulados pelo 
código comercial e demais legislação vigentes 
na República de Moçambique.

Maputo, treze de Outubro de dois mil                         
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede nesta cidade 
de Maputo Avenida Julius Nyerere, número 
duzentos, podendo mediante da assembleia 
geral, abrir delegações filiais, sucursais ou 
qualquer forma de representação comercial no 
país ou no estrageiro.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando o seu início a partir da 
data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem como objectivo 
principal o fornecimento de serviços em recur-
sos humanos, contabilidade, informática, 
procurement e logística e mediação de processos 
aduaneiros.

Dois) a sociedade poderá exercer outras 
actividades que sejam conexas ou subsidiárias 
da actividade principal.

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de vinte mil meticais 
correspondente à soma de quatro quotas iguais 
de vinte e cinco por cento do capital, igual ao 
valor de cinco mil meticais cada um, pertencente 
aos sócios Ruth Francisco Macuacua Alfino, 
Bellegarde Zaqueu do Rosário Gemo, Hipólito 
Abílio Bichinho Alfino e Aida Abílio Alfino 
Gemo.

Dois) O capital poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante deliberação da 
assembleia geral, alterando-se o pacto social 
em observância das formalidades estabelecidas 
por lei.

ARTIGO QUINTO

A cessão ou divisão de quotas é livre entre 
sócios, mas para estranhos fica dependente do 
consentimento escrito dos sócios não cedentes 
aos quais é reservado o direito de preferência 
na sua aquisição.

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral reunirá ordinariamente, 
uma vez por ano para apresentação, aprovação 
ou modificação do balanço e contas de exercício, 
orçamento dos anos ou períodos subsequentes e 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
para que tenha sido convocada e, extraordina-
riamente, sempre que for necessário.

ARTIGO SÉTIMO

A administração e gerência da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, será exercida pelos quatro sócios 
que ficam desde já nomeados gerentes, com 
dispensa de caução, bastando uma assinatura, 
para obrigar a sociedade e que poderá designar 
um ou mais mandatários e neles delegar parcial-
mente os seus poderes. 

ARTIGO OITAVO

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
na lei, dissolvendo se por acordo dos sócios 
todos serão liquidatários.

ARTIGO NONO

Em tudo quanto fica omisso regularão                        
as disposições legais vigentes na República             
de Moçambique.

Maputo, treze de Outubro de dois mil                         
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

EHL Logística, S.A. 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação de doze de Outubro de dois mil                        
e quinze, a assembleia geral da sociedade                                                                                            
EHL Logística, S.A., (a sociedade), matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob o n.º 100602164, deliberou 
por unanimidade de votos a alteração da 
denominação EHL Logística, S.A., para 
Omicron, S.A., procedendo deste modo 
a alteração do artigo um dos estatutos da 
sociedade, o qual passará a ter a seguinte e 
nova redacção:

ARTIGO UM

(Nome, natureza e duração)

A sociedade é constituída sob a forma 
de sociedade anónima, e adopta o nome 
de Omicron, S.A.

Que em tudo o mais não alterado continuam 
a vigorar as disposições dos estatutos da socie-
dade.

Está conforme.

Maputo, doze de Outubro de dois mil                        
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

EPC Moçambique – Oil                    
& Gas, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, por acta, 
que aos vinte dias do mês de Julho do ano de dois 
mil e quinze, reuniu na respectiva sede social, 
sita na cidade da Matola, Avenida da Namaacha, 
Quilómetro Seis, Condomínio Multicaring, 
número oitenta e quatro, Província de Maputo, 
a Assembleia Geral Extraordinária da sociedade 
comercial anónima EPC Mocambique – Oil 
& Gás, S.A., com o capital social de cem mil 
meticais, representado por cem acções, com o 
valor nominal de mil meticais, matriculada na 
Conservatória do Registo das Entidades Legais 
sob o n.º 100561298, onde foi deliberada a 
reformulação integral dos estatutos societários 
e nomeação dos órgãos societários para o 
quadriénio de dois mil e quinze barra dois mil 
e dezoito.
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Em sequência das deliberações tomadas 
os estatutos passam a ter a seguinte e nova 
redacção:

CAPÍTULO I

Da denominação duração, sede                    
e objecto social 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede e duração)

Um)A sociedade será constituída sob a forma 
de sociedade anónima (S.A.) com o nome de 
firma EPC Moçambique – Oil & Gás, S.A., e tem 
a sua sede instalada em Avenida da Namaacha, 
Condomínio Multicaring Moçambique, número 
oitenta e quatro, Município da Matola, província 
de Maputo.

Dois) A sociedade durará por tempo inde-
terminado.

Três) Mediante deliberação do Conselho 
de Administração, e sem dependência do 
consentimento de outros órgãos sociais, a 
sociedade poderá transferir a sede social para 
qualquer outro local e criar, transferir ou 
encerrar filiais, sucursais, agências, delegações 
ou outras formas locais de representação, no 
território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o desenvolvimento e implementação de projetos 
de engenharia e construção de infra-estruturas e 
instalações nas áreas de petróleo e gás, industrial, 
comercial e as telecomunicações. Também tem 
como objetivo a comercialização, importação 
e exportação, montagem e manutenção de 
maquinaria, equipamento e outros elementos 
precisos nas áreas descritas supra.       

Dois) Por deliberação da Assembleia Geral 
de accionistas, e respeitados os condicionalismos 
legais, a sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades afins ou conexas com o seu 
objecto principal, bem como outras actividades 
industriais e/ou comerciais previstas na lei.

Três) Por deliberação do Conselho de 
Administração a sociedade poderá adquirir ou 
alienar participações em outras sociedades, 
ainda que com objecto social diferente da sua, 
ou associar-se a quaisquer pessoas colectivas 
ou singulares, nomeadamente fazer parte 
de quaisquer agrupamentos de empresas, 
consórcios, associações em participação ou 
outras formas de associação e organização.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e obrigações

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é cem mil meticais, 
dividido e representado por cem acções com o 
valor nominal de mil meticais cada.

Dois) Nos aumentos de capital a realizar em 
dinheiro, os accionistas gozam do direito de 
preferência na subscrição de novas acções na 
proporção das que ao tempo possuírem.

Três) As condições para o exercício do direito 
de subscrição e o respectivo prazo deverão ser 
comunicados pelo Conselho de Administração 
aos accionistas, por carta registada com aviso 
de recepção ou protocolo assinado. O prazo 
para o exercício da preferência será de trinta 
dias, contados da data da publicação do envio 
da carta registada com aviso de recepção ou da 
assinatura do protocolo.

ARTIGO QUARTO

(Acções)

Um) O capital social da sociedade será 
representado por acções tituladas, nominativas, 
não podendo ser convertidas em acções ao 
portador salvo deliberação da Assembleia Geral 
nesse sentido.

Dois) As acções poderão ser representadas 
por títulos de uma, cinco, dez, cinquenta, cem, 
mil e respectivos múltiplos.

Três) Os títulos poderão ser agrupados ou 
divididos a todo o tempo, a pedido e a expensas 
de qualquer dos accionistas.

Quatro) Os títulos, provisórios ou definitivos, 
serão assinados por dois administradores, 
podendo as assinaturas serem apostas por 
chancela ou meios topográficos de impressão.

ARTIGO QUINTO

(Transmissão de acções e constituição                
de ónus ou encargos)

Um) A transmissão de acções ou a consti-
tuição de quaisquer ónus ou encargos sobre 
as mesmas, carece de consentimento da 
sociedade tendo os restantes accionistas direito 
de preferência relativamente à aquisição das 
referidas acções.

Dois) Qualquer accionista que pretenda 
transmitir ou onerar acções nominativas a favor 
de terceiro deverá comunicar tal pretensão ao 
órgão de administração, por carta registada 
com aviso de recepção ou protocolo assinado, 
identificando o nome e morada do terceiro, a 
sua eventual relação com a sociedade ou com 
qualquer das actividades da mesma, o número 
de acções a alienar ou a onerar, a respectiva 
contrapartida e os demais termos e condições 
da transmissão.

Três) O Conselho de Administração deverá 
comunicar aos demais accionistas, por carta 
registada com aviso de recepção ou protocolo 
assinado, os referidos elementos da oferta 
e o prazo para o exercício da preferência. 
A preferência deverá ser exercida por carta 
registada com aviso de recepção ou protocolo 
assinado, dirigido ao órgão de administração, 
no prazo de trinta dias a contar da data do envio 
da respectiva carta ou assinatura do protocolo.

Quatro) Pretendendo mais de um accionista 
preferir, as acções nominativas serão divididas 
entre eles na proporção das que ao tempo 
possuírem. Caso nenhum dos accionistas exerça 
a preferência, o órgão de administração deverá 
notificar o Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral para que convoque uma Assembleia Geral 
para deliberar sobre o consentimento para a 
pretendida transmissão a terceiro.

Cinco) Caso a Assembleia Geral recuse o 
consentimento para a transmissão ou oneração 
das acções nominativas a favor de terceiro, a 
sociedade assumirá a obrigação de adquiri-las 
ou tomar o benefício do seu ónus directamente, 
com observância dos limites legais, ou por 
outra pessoa, nos termos e condições que foram 
notificados pelo accionista.

ARTIGO SEXTO

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá emitir obrigações 
sob qualquer das formas previstas na lei e 
de harmonia com o que for deliberado pelo 
Conselho de Administração que, para tal, fica, 
desde já, autorizado.

Dois) As obrigações emitidas pela sociedade 
podem ter qualquer mobilidade de juro ou 
reembolso que a lei permita.

ARTIGO SÉTIMO

(Acções e obrigações próprias)

Um) A sociedade pode, nas condições em 
que a lei o permitir, adquirir acções e obrigações 
próprias e fazer sobre elas todas as operações 
legalmente permitidas.

Dois) Os direitos inerentes às acções próprias 
da sociedade consideram-se suspensos, salvo o 
direito da sociedade receber novas acções no 
caso de aumento do capital por incorporação 
de reservas.

ARTIGO OITAVO

(Suprimentos e prestações acessórias)

Um) Os accionistas podem conceder supri-
mentos à sociedade, mediante a celebração de 
contratos de suprimento reduzidos a escrito, 
os quais deverão ter como suporte, uma 
deliberação da Assembleia Geral nesse sentido.

Dois) A sociedade pode, igualmente, 
exigir que os accionistas realizem prestações 
acessórias de capital, mediante deliberação da 
Assembleia Geral, a qual deve ainda definir 
os termos e condições aplicáveis às referidas 
prestações acessórias.

Três) Salvo acordo em sentido contrário, 
as prestações acessórias não vencerão juros, 
sendo exigíveis no prazo máximo de trinta dias 
a contar da data da deliberação da Assembleia 
Geral referida no ponto dois supra.
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CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais e forma                    
de vinculação da sociedade

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Um) São órgãos sociais da sociedade, a 
Mesa da Assembleia Geral, o Conselho de 
Administração e o Conselho Fiscal ou o Fiscal 
Único.

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
exercem funções em mandatos de quatro anos, 
sendo sempre permitida a reeleição, por uma 
ou mais vezes, e não serão remunerados, salvo 
deliberação em contrário da Assembleia Geral.

Três) Os membros dos órgãos sociais consi-
deram-se empossados logo que eleitos, sem 
dependência de quaisquer outras formalidades. 
Findo o período pelo qual foram designados, 
os membros dos órgãos sociais mantém-se em 
funções até à sua efectiva substituição.

SECÇÃO II

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO

(Mesa)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
composta por um presidente e por um secretário, 
os quais serão eleitos em Assembleia Geral, 
de entre os accionistas ou pessoas estranhas à 
sociedade.

Dois) Na falta de eleição do presidente 
e do secretário da Mesa, nos termos do 
número anterior, ou ainda, em caso de não 
comparência destes, assumirá as funções de 
Presidente da Mesa o Presidente do Conselho 
de Administração ou uma pessoa escolhida por 
aquele, em concordância com os accionistas.

Três) Exercerá o cargo de Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral o senhor Fidel 
Jesús Merchán Iglesias, e de secretário o senhor 
Inguila João Augusto Sevene.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Convocação)

Um) As assembleias gerais serão convo-
cadas pelo Presidente da Mesa com uma 
antecedência mínima de trinta dias sobre a 
data da assembleia, mediante o envio de cartas 
remetidas a todos os accionistas, com aviso de 
recepção ou mediante protocolo assinado.

Dois) Se o Presidente da Mesa se abster de 
convocar uma reunião da Assembleia Geral, 
quando esteja por lei obrigado a fazê-lo, pode o 
Conselho de Administração, o Conselho Fiscal 
ou o Fiscal Único, ou os accionistas convocá-
la directamente e sua substituição, devendo as 
despesas correr por conta da sociedade.

Três) As assembleias universais são sempre 
admitidas nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Composição, representação e votos)

Um) A Assembleia Geral é constituída por 
todos os accionistas com direito de voto que 
façam prova da titularidade das suas acções 
perante o Presidente da Mesa no início da 
respectiva reunião. A prova dessa titularidade é 
feita mediante a exibição dos respectivos títulos 
originais das acções.

Dois) Os accionistas podem fazer-se repre-
sentar por mandatário que seja advogado, 
accionista ou administrador da sociedade, desde 
que munido com instrumento de procuração, 
outorgada por escrito, elencando os poderes 
conferidos para o efeito e o prazo máximo para 
o respectivo exercício.

Três) Os accionistas que sejam pessoas 
colectivas serão representadas pelas pessoas 
a quem caiba a respectiva representação legal, 
ou ainda, por qualquer das pessoas referidas 
no número anterior, mediante a outorga do 
competente instrumento de procuração, nos 
termos e condições referidos no parágrafo 
anterior.

Quatro) Os representantes dos accionistas 
devem exibir ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral, no início de cada reunião, 
os originais do instrumento de procuração 
que lhes foi conferido e os respectivos títulos 
originais das acções, estando, após verificação 
da conformidade dos documentos apresentados, 
legitimados a comparecer na reunião e exercer 
todos os direitos conferidos pelas acções de que 
o respectivo representado seja titular.

Cinco) Os accionistas presentes ou devi-
damente representados devem assinar o livro de 
presenças, identificando o seu nome, domicílio, 
quantidade, categoria e série de acções de que 
são titulares, competindo ao Presidente da Mesa, 
antes de iniciar a Assembleia Geral, verificar 
o quórum através dos registos das assinaturas 
constantes no respectivo livro de presenças.

Seis) A cada acção corresponderá um voto.
ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Reuniões e quórum)

Um) A Assembleia Geral reunirá ordina-
riamente, uma vez por ano, nos primeiros 
três meses de cada ano, para discutir e 
deliberar sobre as matérias previstas no artigo 
cento e trinta e dois do Código Comercial 
e, extraordinariamente, nos casos e termos 
previstos na lei.

Dois) Assembleia Geral reunirá e deliberará 
validamente, em primeira convocação, inde-
pendentemente das matérias sujeitas a discussão 
e salvo maioria qualificada mais exigente 
prevista na lei, quando se encontrem presentes 
ou devidamente representados, pelo menos, 
accionistas detentores de acções representativas 
de dois terços do capital social.

Três) Em segunda convocação, a Assem-
bleia Geral poderá deliberar qualquer que 
seja o número de accionistas presentes ou 
representados, devendo deliberar por maioria 
simples dos votos emitidos.

Quatro) O aviso convocatório pode fixar, 
desde logo, uma segunda data para a realização 
da reunião, quando a Assembleia Geral não 
poder reunir na primeira data agendada para 
o efeito, por falta de representação do capital 
exigido por lei ou pelos estatutos, contanto que 
entre as duas datas medeie um prazo superior a 
quinze dias entre as referidas datas.

SECÇÃO III

Da administração

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Composição)

Um) A Assembleia Geral designará um 
Conselho de Administração, constituído por 
um número ímpar de administradores, entre 
três a cinco, os quais não podem ser accionistas 
da sociedade.

Dois) O Presidente do Conselho de Admi-
nistração será indicado pela Assembleia Geral 
que tiver procedido à designação do respectivo 
órgão de administração.

Três) Os membros do Conselho de Admi-
nistração ficam dispensados de prestar caução, 
excepto se esta lhes vier a ser fixada em sede 
de Assembleia Geral.

Quatro) Ficam desde já nomeados os senhores 
Ramón Marcelino González Rodriguez, que 
exercerá as funções de Presidente, Fidel Jesús 
Merchán Iglesias e Inguila João Augusto 
Sevene, como vogais, para o quadriénio de dois 
mil e quinze barra dois mil e dezoito.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências e delegação de poderes)

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão da 
sociedade, representando-a em juízo e fora dele, 
activa ou passivamente, e praticando todos os 
demais actos tendentes à realização do objecto 
social que a lei ou os presentes estatutos não 
reservem à Assembleia Geral ou a quaisquer 
outros órgãos sociais, nomeadamente compete-
lhe decidir sobre as seguintes matérias:

a) Apresentar pedidos de convocação de 
Assembleias Gerais;

b) Preparar o relatório da administração e 
contas anuais para serem aprovadas 
pela Assembleia Geral;

c) Adquirir, alienar e onerar bens imóveis;
d) Ordenar a prestação de cauções e 

garantias, pessoais ou reais pela 
sociedade;

e) Proceder à abertura ou encerramento 
de estabelecimentos;
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f) Modificar a organização da sociedade;
g) Ordenar extensões ou reduções da 

actividade da sociedade;
h) Apresentar projectos de fusão, cisão 

e de transformação da sociedade;
i) Estabelecer ou cessar a cooperação com 

outras sociedades;
j) Alterar a sede social, efectuar pospostas 

de aumento de capital e emissão de 
obrigações, nos termos prescritos 
no contrato de sociedade;

k) Qualquer outro assunto sobre o qual 
algum administrador requeira deli-
beração do conselho de adminis-
tração.

Dois) Com excepção das matérias reservadas 
por lei, o Conselho de Administração pode 
delegar num ou mais administradores a gestão 
corrente da sociedade ou a prática de deter-
minados actos ou categorias de actos.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Reuniões, representação e deliberações)

Um) O Conselho de Administração reunirá 
sempre que for convocado pelo seu presidente 
ou por dois administradores, devendo estar 
presente ou devidamente representada a maioria 
dos seus membros. 

Dois) Qualquer administrador pode votar 
por correspondência ou fazer-se representar 
por outro administrador que exercerá o direito 
de voto em nome do seu representado.

Três) As deliberações do Conselho de 
Administração consideram-se tomadas com 
a maioria dos votos dos administradores 
presentes, representados ou que votem por 
correspondência.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se perante terceiros 
pela(s) assinatura(s):

a) Do Presidente do Conselho de Admi-
nistração;

b) De dois administradores;
c) De um administrador com poderes 

delegados pelo Conselho de Admi-
nistração;

d) De um ou mais procuradores, com 
poderes para o efeito, relativamente 
a determinados actos ou categorias 
de actos especificados na procu-
ração;

e) De qualquer um dos administradores 
ou de qualquer procurador, com 
poderes bastantes para o efeito, 

em relação aos actos de mero 
expediente, que não impliquem a 
assunção de obrigações/respon-
sabilidades por parte da sociedade.

SECÇÃO IV

Da fiscalização

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Composição)

Um) A Assembleia Geral designará um 
Conselho Fiscal, constituído por três membros 
que elegerão entre si o seu Presidente, ou um 
Fiscal Único, nos termos da lei.

Dois) A Assembleia Geral, quando eleger 
o Conselho Fiscal, deverá indicar também 
aquele que dos respectivos membros exercerá 
as funções de presidente.

Três) Fica nomeada a sociedade On 
Corporate, Limitada, representada pelo senhor 
Luís Alexandre Pereira Silva Ferreira, na 
qualidade de sócio único, como Fiscal Único.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Competência)

Um) O Conselho Fiscal ou o Fiscal Único 
terão os poderes e obrigações definidos por lei.

Dois) Aplica-se ao Conselho Fiscal, com 
as necessárias adaptações, o disposto no artigo 
décimo sexto.

CAPÍTULO IV

Do exercício e resultados

ARTIGO VIGÉSIMO

(Exercício)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil, iniciando a um de Janeiro e terminando a 
trinta e um de Dezembro.

Dois) No final de cada exercício, a admini-
stração da sociedade deve organizar as contas 
anuais e elaborar um relatório respeitante ao 
exercício, o qual deve conter uma descrição do 
estado e a evolução da gestão da sociedade e 
uma proposta de aplicação de resultados.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Resultados)

Um) Respeitando o que estiver estabele-
cido por lei quanto a reservas obrigatórias, a 
Assembleia Geral delibera livremente sobre                          
a aplicação dos resultados líquidos dos exercí-
cios, podendo afectá-los, em qualquer percen-
tagem, a reservas facultativas ou a distribuição 
de dividendos.

Dois) O órgão de administração pode delibe-
rar a distribuição de adiantamentos sobre lucros 
no decurso do exercício, nos termos e até ao 
máximo permitido por lei.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação                        
da sociedade

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
termos estabelecidos na lei.

Dois) No caso de a liquidação se efec-
tuar extrajudicialmente, serão liquidatários                                       
os membros do Conselho de Administração 
e os membros do Conselho Fiscal ou o Fiscal 
Único, que estiverem em exercício quando a 
dissolução for deliberada, os quais terão, além 
dos poderes gerais estabelecidos na lei, todos os 
demais poderes que lhes sejam especialmente 
atribuídos pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO VI

Das disposições diversas

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Lei e foro aplicáveis)

Um) Os presentes estatutos regem-se pela 
lei moçambicana.

Dois) Para todas as questões emergentes 
destes estatutos, incluindo quaisquer diferendos 
entre os accionistas ou seus representantes e 
entre os mesmos e a própria sociedade, fica 
estipulada a competência do foro de Maputo, 
com renúncia expressa a qualquer outro.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Casos omissos)

Em tudo o que for omisso nestes estatutos, 
aplicar-se-ão as normas legais aplicáveis e, em 
particular, as disposições do Código Comercial 
e legislação complementar.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Derrogação)

A sociedade pode, por deliberação dos 
accionistas, derrogar quaisquer normas dispo-
sitivas do Código Comercial.

Em tudo mais não alterado, prevalecem as 
disposições do pacto social anterior.

Está conforme.

Maputo, dezassete de Setembro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.
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